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ORDEM E PROGRESSO

CAPITULO II • • •
DOS CURSOS

Art. 3.* O ensino no Gymuasio Nacional será adio- ent dous
cursos simultaneoi, um de 6 annos denominado curso
desdito ou realista e outrif de 7 Annos'denohlinado•cerso
de* ou humanista,

Os cursos simultaneos abrangera° as senintes disciplinas:
lingua portugueza lingua latina — litigue, grega — lingua
francesa Lingua inglesa-- Ragu% aliem& — mathematica —
astronomia — phydca — cidadoa — geographia — tuinerdogia
— geologia — meteorologia — biologia — historia noivem,

historiado Brasil— litteratura gerare nacional — historiada
philosophia -r.desenho — musica —gymnlitica —esgrima Da-
taça°.

Art. 4.* O magisterio de cada estabelecimento oonstarti de 11
lentes privativos :

1 de lingua portugueza,
1 de lingua latina,
1 de lingua grega
1 de lInzua franoens,
I de Lingua ingleza,
1 de Roma alterna,
1 de mathematica elementar,
1 de geometria geral, calculo e geometria descriptlya,:
1 de maçante& e astronomia,
1 de pbysica a (tintim,
Ide geographia.
Servo communs ao Internato e Externato 8 lentes :
1 de mineralogia, geologia e meteorologia,
1 de biologia (botanica e zoologia),
1 de historia universal,
1 de historia do Medi,
1 do 111teratura geral o nacional,
1 de historia da philoaophia.
Haverá ainda em cada .casa . 3 professores :
1 de desenho,
1 de musica,
I de gymnastica, esgrima e natação.
Art. 5.* As disciplinas dos dons cursos ora° distribuidas da

fórm.a seguinte : 1
asno

I Arithmetica....  •	 3 horas por semana
II Portuguez  -	 5 a	 a" , » t

UI Franca 	  5 a a ' a
IV tugiu ou allemão 	 	 5 I. » . a
V Geographia. 	  3 a o	 o

VI Desenho 	 	 2a a. , o
VII Musica.. ., 	 	 2 a	 .a
VIU Gymnastica, etc 	 	 1 7. a

26
2* asso

Curso realhatt

1 Arithmetioa 	 	 3 horas por semana
II Portuguez  • ' 	 -	 5 »	 11 : E.

I II Francas 	 	  5 » i • a
IV tugias ou alterna° 	  5 » ' a.
V Goographla 	 I. . 	 .. .3 ln 	 » ! »

VI Desenho 	 	 2 o » ; a
Vil Musica--	 • 2 » ' »
VIII Gyinnastica. et* 	 	 1	 a, . •O ' ar

28
Curso "seira -

IX Latins 	
NERVO

2!

•

• •
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ANNO XXXVII— 10 .* DA IUROBLICA...- N. 38 CAPITAL VIIDZILAI• GUIRTA".31GRA 31 Dle miro 1511'189S a"
•

Acros no Pokta Bucirturo-•
Decrete a. 2.857, que aprova o regulamento para o Ojintnasio Nacional •

•nelpo secandarkenos Estados.
'....mi 'llimaaranias as Esmoo: 	 . .

Ministerio da Justiça e Negociai Interiores Expediente de 28 do corrente,
das Directorias da. fastio, da Isstraocio, do Interior e da Contabilbtads.—
Policia do District° Federal.

Miaisterio da Fazenda — Expediente de 22 do. corrente, da Directoria dai
%Mias Publicas Recebedoria.

Ministerio da Guerra	 Expediu'. de te do corrente Requerimentos .des..
podado*.

atiniskrio da Industriai, Macio e Obras Pablicas.— Requerimentos despachados,
da Directoria 'Geral da Contabilidade — Expediente de al) do corrente, da
Directoria Gorai da Industriai Portarias de 29 e eipediento de 30 do
comente, da Directoria Geral . de Obrai • Vii140.

Tuannu na Comas,
Buck! Anu" — &mau de Supremo Tribnaal Federal e do Conselho

Supremo.
Ruiu Pasmou .-. Rendimentos da Altandega do Elo de Janeiro, da Ruo-

' bedoria da Capital Tedeiati, da Mesa de Rendas de Betado do Rio de Janeiro
• da do Estado de Minas.

Nincuaro.
- z•riptrais a Arnaoli.

Vaus COM11~1*.l.
Seemoinits Arroutsu — Acta da Sociedade Luso -Amerkanit Financial Real..

doente — Acta da Companhia Manufactura de Seda.
ANNUM011.

-	

ACTOS DO PODER MEM
. , • DECRETO N. 2.857 — DE 30 DE MARÇO DE 1098

. Aprova o regulamento para o Oymniteio Nacional e ensino secundario
nos Estados.

O Preddente da Rapublioa dos Estados Unidos do Br-azil,
- mando da autorisação conferida pelo art. 2*, § 	 r. VI, da lei
.n. 490 de 18 de dezembro de 1897, resolva approvar para .o
'Optioasto Nacional e ensino secundaria nos Estados o regula-

.. mento annexo. assignado pelo Ministro de Estado da Justiça e
Negados luteriores.

'Capital Federal, 30 de março de 1898, 101 da Republica.
PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Caroalcanti.

11 ulamente a que se refere cOcoreto ii. 2857
desta data • .-

:	 .
PARTE 1.1/

Do Gymnaslo• Nacional

TITULO

DA ORGANINAÇXO SOIRNTIFICA DO GYMNASIC '.3.4.010N4L
CAPITULO I •

!ESTIMO) DO OTIINASIO	 •

Art. I.* O Gymnado Nacional tem , -por •im proporcionar á
mocidade brasileira, a h:atracção secundaria e fundamental
necossaria e antilciente não só para o bom desempenho dos
deveres de cidadão, mas tambem para a matricula nos cursos
de ensino supoilor e obtenção de grão de bacharel era Men-
eias e lettras.

Art. 2.* o Gymnasto Nacional continuará dividido em,. dons
esta balecimentoa sob a denominação de Iaternato e Externato,
in lepealontos urra do outro pelo que respeita á administração. .
Os dons institutos, todavia, reger-se-ha° pela mesma lei, e os
seus tonta foi mi go uma só coneregacão.,Ine será Presidias:-
em annos alternados por cada um dos directores, na rórma do-
art. 121.
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3o anua Curso classico

Curso realista

	

XVIII Latim 	

	

XIX Grego 	
1
3

30

70 anuo

Curso classico

por semana
>>

o

Arithmotica 	
1 A I gebra 	

III Portuguez 	
IV Francez 	
3 Inglez ou altearão

VI Geographia 	

	

VII Do.senho 	

	

Viu t Musica. 	
IK Gytnnastica, etc 	

I hora par semanaI Arithmetica

I hora
3 horas
5

»
5»
2
2 »
2
1

26

Curso elassico

X Latim 	 3 »
_-
29

41 armo

Curso realista

ir Arithmetica 	
I Algebra'	

III (.1, ()aletria o trigonotnetria.. 	
IV Portugua 	
3 Francez 	

VI Inglez ou :,11emão 	
VII Geographia 	

VIII notcy_tia e hotanica 	
IX Historia universal 	
X Desenho 	

XI Musica 	
XII Gymnastica 	

II	 tIgoiva 	 1	 » >>	 »
111 Geometria o trigonometria 	 1	 » »	 >>
IV Calculo e geometria descriptiva 	 1	 » »	 »
V Mocanica o astronomia 	 I	 » »	 »

VI Physica o chimi	 	 I	 » »	 »
VII Mineralogia,	 geologia o meteo-

rologia 	   1	 P
VIII 1

IX Francez 	 2 horas »	 »
X In • lez ou allemão 	 1	 » »	 »

XI Latim 	  .. 1 ›	 »
XII Grego 	 3

XIII Gnoo,raplua 	 1
XIV Historia	 malversai 	 »
XV Historia do Brazil. 	 2 »

XVI Historia	 ila litteratura geral e da
nacional 	 3

XVII Historia •11 philosophia 	 » »	 »
XVIII De-enho 	   1	 » »	 »
XIX Music 1	 » »	 »
XX Gymnastica 	   1

27

semana

semana.

1 hora por
»

2 horas >>
4 9 9

4 » »
4 o »
2 horas por
3
2»	 >>

>>

1» CAPITULO

26 DAS MATERIAS oBRIOATORIAS PARA O EXAME DE MADT'REZA ; DAS
panmoçõEs ; DOS CEnTii, ICX1 n0 E DO T1Tri.0 DE DAellAREL
SCIENCIA.S E LETTPASCurso classieo

XIII Latim 	 	 3 »	 »

29

50 armo

Curso reaIsta.

I Arithmetica 	 	 1 hora por semana
H A Igebra 	 	 1	 »	 »	 >>

III Geometria o trigonometria 	 	 1	 »	 »	 I»
IV Calculo o geometria descriptiva 	 	 3 liaras »	 »
3 Physica e chimica 	 	 3 »	 »	 >>

VI Zaologia e botanica 	 	 2 »	 »	 »
VII Portuguez. 	 	 3 »	 o	 »

VI 11 Francos 	 	 3	 »,	 7* 	»
IX Ingloz ou alleinão 	 	 3 >>	 o	 »
X Ge .sda.raphia 	 	 1	 »	 »	 2.

XI IlisIoria universal 	 	 2 »	 »	 >,
XII Desenho 	 	 I	 »	 1+	 »

X111 Musica 	 	 1	 P	 P	 p
XIV Gymnastica 	 	 1	 »	 >>	 »

..-
26

Curso classieo

»
3 »•..... • • •

XV Latim
XVI Grego 	

30

60 armo

Cursa realista

I Arithmetica 	
II Algebra 	

• III Geometria e trigonometria, 	
IV Calculo o geometria descripta 	
3 Mecanica e astronomia 	

1 hora por semana
I	 »
1 »	 »
1	 »	 »
3 horas »
2	 »

.	 . •
VI Physica e chimic-a  •	 •
VII Mineralogia, geologia e meteoro-

logia 	
VIII Bio!o4i. 	
IX Portiignez 	
X Francez 	

XI Inglez ou allemão.. . 	
XII Historia universal 	

XIII Historia do Brazil
XIV GeograpIda 	
XV Desenho 	

XVI Musica 	
X\ II Gyinuastica 	

2 »	 »	 P
1	 »	 »	 »
2 o	 0	 xs
2 »	 »	 »
2 »	 a	 »
2 »	 »	 s>
2 »	 o	 ,.
1	 >>	 »	 »
1	 »	 »	 »
1 »	 »	 »
1 »	 »	 »

—
26

Art. 6." E' obrigltorio o estudo da tolas as ilisciplinas que
campam o Cura() realista; o exame d malIIVOZ1. versará uni-
camente sobre as matorias e:pacificadas nos arts. 19 e 77 o se
eine! nará segundo o processo estabelecido no art. 69 o seguintes.
O exame do 1 (Hm será exigido dos ¡dimanas que pre dtenam ma-
trieular-se nas Vacuidades do Direito e do Maleta t ; uma das
duas linguas, inglef. o allemãa, será f (culta tiva .

Art. 7. • A paSsagem do um ama) para outro si fará por
promoção, independente do exames formaes. Findos os trai> (lhos
lectivos, o director o o vice-director, reunidos em commissão, de
que t'a rã parte Os lentes 'las rospectivas o (..I‘iras, res Aliarão á
vista das notas de atino, da e y aportamonto o da applicação
abotino á elle deve Ou não passar para o anuo inunedia-
t . imeule superior.

t. R. • O voe() do direstor será prepoodarante nos casos em
que julgue o atuamo não yenarado para a promoção ou consi-
dere necessario impe lit esta como medida disciplinar.

Art. 9. 0 Ao simiano (to Gyismasio N çcional, desde a sua
admissão, será entregue uma cadernet 1, para a qual se trans-
porlaili.0 mmnsalmout o bulas as notas de aproveitamento o
comportamento que constarem dos livros respectivos. No ciso do
ponta justificada, a e elernota será restaurada ou então sithsti-
tuida por certidões, que o atuamo poderá reluerer Para os uns
con yen jantes .

Art. 10. No um do curso realista, isto e, terminado o G°
anue, o ;dumno receberá 11111 certificado do conclusão do estudos
sectuulario;, e si os profes,ores das classes adiantadas de cada
mataria aecordarem por maioria, pa,lerá requerer o seu exame
do modur(;so.

Art. II. Os aluamos que tiverem obtido approvação no exa-
ruo do madurezt poderão oppir-se no Iliti lii um armo a exame
das miterils constitutivas lio curso classico.

Art. 12. Nesse exame, que se te dizará perante a congrega-
ção do Gymnasio Nacional, serão observadas, no que for an-
pli .. avel, as disposiçõ .s deS )1 Is. 73 a 100 dos estatutos que
baixaram com o Decreto n. 2226 do 1 de fevereiro de lt,90.

Art. 13. Será dispensado do certificado de madureza o can-
didato que requerer examo em todas as matei ias de dons
cursos, e que se effectuará perante a mesma coDf.r,regação COnSti.
tolda em jury para o qual o Governo nomeará tres membros
tirados dos corpos docentes de ensino superior.

Art. 1 .1. Ao candidato que f(a a pprovado no exame do TIO
tratam os artigos anteriores será conferido o grão de bacharel
em scienelas e b , t Iras, O ese titulo dar-lhe-lá prereuencia pata a
nomanão COl igu, Idade lo condio-s, verificada nos concursos
exigido; p ira a Imis,:10 nas rep 8 fe laao ou ao in- o isto .
Pio Secunrhrio fn dara1.
• Art	 T. Nes curso:: (te	 e	 n,) curso
geral e a.) Cs¡),n-t a‘	 (10 iii liii II 0. IV) (ur:: . )	 !.roral	 1;1.
Po! y te • hnie e de Minas, IuitI,ItuuI será adinilt.do à 111 ttrivula
sena que exhiba certificado d approvaçáo em exame do madu-
reza, salva a flisposição do art. ti", ultima parte, ou titulo de
bacharel etu scioncias e lettras.
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CAPITULO IV

DOS PRCGRAMMAS DE EN"SIN . ) E DE MAME

Art. 1G. O onsino 4'egulado por programmas orAmnisa-
dos triontrilmente pela conzreo-ação sobre s bases geracs for-
necidas polo director presidi:rito.

Art. 17. Estes progratranas só terão execução depois do ap-
provados pelo tioverno, a quela o riu.3smo director os enviará
com o seu pare:: ir.

Si o Governo ontimiler accrii taveis as pon leraçõe; desta, auto.
ris il•o-ha a rever os programmas o a p•11-os era oxi3cução cani as
naolitleações qui! houver prouosto.

Art. 18. No- um de c.; 1 tri ' ,ando OA pro graturna:s anteriores
serão $ubmettidos	 consiidir IÇI d . ) Mini-trio do Interior eran as
inolicicaç x ; que a tin .,.J. reg t çno tiver foito coo os
precoitos do art. 19 o cora o paro(' 1 ,j11-dide divo das itiodilic a-
çÕtt:, qu devotai s-1- ao vont liba lo It o,Jinião individual do dl-
1 odor prosident- da Congregação.

Art. 10. Nes z es prograinnias att•intd ,r-se-ha ao segointo
1. E o to los os ann is do corso será omprogado o 01 01110 lø

intuitivo, e prefer it.) O ( . 15: no pratico ao tile 'rico, cin gi ra 10-so
o professor na p ¡lite) sciontirica a explicação dos principios
fundamonta es.

II. O estudo da grammatiel limitar-se-ha ao que ('.) st rietainonte
indisponsavel para (pio o o-balante tenha urna norma objoct, va
do critcrio quando qutzer oxprimir-se. 	 trab /lho do alutnno
leseiu vo1ver-ss-Iuu 001 exercidos grailuaos tle leitura dos poetas o
prosadores re,;pectivos, coro Os quaes o mostro procurara faltá! ia-
ris	 obtigamlo-o a expl reação dos termos, expressa irs
tiras, figura las, etc., 13 dos exiireicios lo synonimia, piraplira se,
ernprogo de vocalurlos, redocção lie prosa littoraria a inguagem
connourn, de verso a prosa litteraria ou vid4ar, risiin como
do composições variadas o sompre rnais dilliceis, que vorsarão
sobro cor.hecimentos adquiridos, assumidos do ordem litteraria,
expilo:1(h* anteriormente, e biographias.

III. Os programma.s nesta, materia attenderã ) a que as liçÕos
O exerc i cios soj im di spostos do modo que no dm do corso o :do-
mo° mio só possa faltar o exprimir-si 1»r eseripto corri3ctamente
DL lingua materna, toas tamin ipi a conheça os p iela; e prosa-
dores mais nutavei; port rignozes e Ira/ Melros, o poss ialgar do
valor litterario dos principies monumentos da tingia, tanto
cias:sie:3,s corno contemporaneos.

IV. N iS outras ling : tis vivas 04 programinas t erão :3m vista
que o :dimano Si torne apto na manejo das o l tra: pripcipaes dit
littcratura l'r inocr.a e inzle7,t 1 s socai ts XVII. XVIII o actua!,
(3 da alio na do 13Jellic li int°, 0111 adquira alguma pratic'a
no uso da linguagem corron l e quec oral quer escripta,

V. No latim s 3 pr rã Mentir no alionno, a c anprehonsão
dos c l assid.ts m is importantes, seguido o processo da o ensinar
como tuna lingaa vi Vil.

VI. Em mathorndiet incluir-se-1n: o esto lo compleo da ari-
thireitic t o da al go'ira. (1:t goometri 1 prelimi lar e tr-
gonornotria rectilino tad' geomotria
das s•ioçõ s cani ,as, da cotidiano, da cissoid 3 , 41it Ibiaçon do
Pascal o da espiral do Archimedes ).

VII. Em physict : omiti 3eiition to dos phonom mos o leis mais
notavois dos diversos m'imuio Ii physica,. Ein cliimici: element's •
mais imp 3rt lotes o de suas ixonibiriaçõ.3s inorganicas O organic
M'll3 conirecdlas, bom coni as leis fun larnentaesda chimica.

'VIII. Em 'zoologia: orlons til lis importantes das classes dos
vertobrados, alguns repres3ntanto; (lis outras classes do reino
animal, noções l'un larnonta•is sobre a geo2Taphia anitaal ; em
botanica: familias mais importantes ilo sys'ema natural ; plantas

tel .; ("cotio is mais importantes, distribuição geogiraphica das
plantas conhecidas.

IX. No ensino da g:onera/titia °ocupar-se-hão o; prop 3 arn mas
coei o coube iiento intuitivo da natureza ambi mtn, bem como
tlas cartas o com os exerci-ios cartographicos ; constituiçã.o
physica da superdcie da terra o sua divi-tão politica ; e prin-
c; pi,ts do geg1 1 111D1 111:1t11-111itiel.

X. Na historirt univcrsil moorionlr-se-lião todo; os farto; que
lIzerain a;ioca, Lid os rafereatos t organisação
do; govornos civis na Europa ma larna o na Ain 3rica. N:t his-
toria (10	 zil	 .11-3;i3nvoivinionto da nos s a nado mil fada
e respectiva organisação j.o dica e biogoolpirias do, ir' azi (ui: os
Inais nota s eis.

Art. 2o. As cl isses	 nioncionalis no arrum	 mas
tailiboni as do erir-,o classieo rio 7" afino terio
atpoci 5, an on- se dará as natterr:s o ma xiino (lesei] olvi-
m o nto e, u,t estas compo:1 int.

Arl . 21.	 prograinni J; to e \ant,-- la nrola"ez u	 ;',	 erga-
1 ‘"` f.)!O	 is ann( K p• J lti incar 	 t!.11: n 	 o :1: t, .01 o na

(,)	 rii•did.,	 i:u	 cm	 sbitridi i ir s arts.	 e 70,
; a s ',	 p1 	 ".J'or	 riv:slit

do, d	 '11 ji adje-or ii	 31.1a ;(111 u 1 1 eMitiu to'ir e a tuLilidailo
da triateria.

TITULO II

DOS ALUMNOS

CA1'11'1'1.0 1

DA ADMIS .;ÃO D')S ALUMNOS

Art. 22. Os pais ou oricarreg,ailos dos matriculandos devorão
apresentar aos directores dos est drileeinientos, do dia 1 ao dia
II do fevore iro di cada anno, os ri , in 3 riniiintos in-truillos com
t odos os docii renlos justiticativos das condições em que se achata
os candidatos

Art. 2:3. Para a matricula no g ymnasin Nacional exigir-se-hão
a5 so ,gniates condições

1. certidão doilda, ou documento e 111'1v:dente, por onde sa
prev'i te,' o can lidato, no mirdino, II anus de H ida (latarmato
O Ext •rn iter a no i(DiXiOlo II (11111C:1 (111k1 111	 :-O:11!Ilt(,), I'dt;.!-
I'1 , 10S :10 dia I	 10m1 'iro (10 /mio da matricula

II. Atticst ido de vaceinação ou rovacoinitção ;•
Ce-titica lo l qu	 o can 11111) não siltro do molestia

ala-mila contagiosa ori infecto.contagiosa
IV. At test tilo do bom proce litnentii jossa 'o pelo: professores

ou directores da; escol is •ruo eito houvi' til iimitaio
V. Eximido prévio de loitura, 	 pratica das (lu litro opo-

raçÕes sobre numeros inteiros e fracções, elite -intento pra tio
do systdna neit rico decimal, tuorphologia geotnetrica e n Jções
geographia geral, - perante uma corrintissão composta de Ires
lentes do 1" atino, dos quites o mais antigo occupará it pre-
sidoncia.

A approvação no curso do adaptação do Colle.gio Militar equi-
valera a a pprovação neste exame.

Art. 24. Os rianlidatos approvados nos exames do admissão
serão cl issiticailos p da congregação por ordem do merecimento
e, de accórdo 00111 OStO jitigatriento, serão pelos diroctores,
coada estabelecimento, preeneltid Is as Vagas existentes no quadro
dos alumnos.

§ Tondo em vista a elassitle ição, detorminailit neste
artigo, o quan lo se tratar do matriculando; gratuitos, quo só
podam ser os provadamento pores, deverão s directores basear
a pr ifereneia, para a escolha dos ni ?sinos candidatos, nas
seguintes condições

1.' Serem os candidatos orplaios de pai e mãi;
2." Serem orphãos de pai
:;." Seorti11;110,3 de funecionarios foderites que mio disponham

de recursos p ira pigar as contribuiç.ios.
§ 2." Como aluinnos gratuitos não serão admittillos mais do

dons	 except-is si forem orphã 05.
Art. 25. E' lixado (3in 180 o !minero rhs alimmos do Inter-

nato. sendo 0111 torço de gratuitos meninos pobres, guardada,
a ordem (to artigo anterior. No Externato a froinioncia será da
tantos aturnnos quanto; comportar o estai:oh-cimento, mere-
cendo particular consideração as c,,01(liç3;s bygienicas ; o nomero
de gratuitos não excederá do 10 1.

Parag,rapho co,un i  Si o numero do, candidatos it matricula
gratuita for superior ao das vaga:, poderão eitos ser admittidos
como contribuintes ate ipio ar1ti•311as lhes possam e iber, uma Ve7.
VOl'illeada a pobreza.

Art. 20. os a 1 mimos cont ribui I pap:arão a nnualmento : no
Internato, a quantia do 18$ no acto dit matricula. o 'ruis a do
900. ,fi em quatro prestações trinient-a?s adiantadas ; o no Exter-
nato, 3ra's por trimestre o mais 18f no acto da matricula (LÁ

-)0. do 15 (1 . 3 dezembro do 1507, art. I" n. 20).
Art. ' 27. Exc3iittiada a matricula, as coo tr•ilariçaos polirão ser

pagas em prestações inensaes, quando os alunines forem tilhos
de fanceionarios publicas.

Art. 28. Os alumnos contribuintes ilo Internato deverão entrar
com o enxoval mareado no rogimonto interno, o qual sorra reno-
vado á prop p rO...) do uso, bem como, tto principio ile cada ao no,

:com os livros adoptados ; ficando 1 cargo do estabelecimento a
lavagem o engornmado (Ia roupa, não só delles mas tambem dos
gratuitos.

Art. 29. Aos alumnos gratuitos do Internato serão fornecidos,
por cont i d . ) estal elecimonto, enxoval igual ao dos contribuin-
tes, bom como os livres de estudo.

Exceptuam-se os filhos (los funcrionarios publicos em effectivo
exercieio, os guris serão oh; igailos a renovação do enxoval o ao
fumecimento dos livro; adoptados.

.1rt. r. A todos os aluirmos do Litoral:do serão fornecidos,
pelo estabelechniinto, jipe, p•oinas, tinta e mais objetos rico is•
sarios para o trabalho das au

CAPIT• L I ) II

DA 1:15 '111.1N:k•

Art. I . N e rrivania p 3 ssoa e,t-to:Ita e.-t, ibilerimento, sdvo
autoridade sujo vier, tora 11( 3 1;(.3 entra la seni prévia licença do
diretor ou II vice.-dircrtor.

Ar t . 3. E' v rilad 3 aos aliiiimia; o-imparem-se, no esta' ele2i-
m e nti, etdi a ro Itto.:ão d.o per J io.t: umwitros tra ia ditos quo
po.sam	 ',Ca"; (St	 beiii como ent,ce.
galo Is aIpitora de tiro á qu,t prejn li III mi os It ins dist itnmg
ii I n 	 s 113 ir(1110 . 0; e n IU , gi1D'S	 Orgalliz,11't1111
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Art. 33. A correspondendo dos aluamos do Internato, por
melo de cartas, ficará sujeita, quanto ao destino, ao criterio do
director o do vice-director.

Art. 34. Os alumnos do Internato, em regra geral, poderão
ter sahida aos sabbados depois das aulas, devendo recolher-se ao
estabelecimento no dia e hora que lhes for determinado.

Não poderão sahir sinão acompanhados por Seus pais ou eu-
carrejados ou por pessoas que os mesmos indicarem, salvo auto-
risaçao especial delles e consentimento expresso do director.

Só poderão ser visitados durante as botas de recreio, sendo
que aso visita só será admittida miando se tratar dos pais ou
pessoas competentemente autorimdas.

Art. 35. Os director e vice-director do Internato procurarão
desenvolver em seus alumnos o gosto paios exercidos de tiro ao
alvo, de besta, tiras de fl cha, exerci dos gymnasticos de corpo
livre, salto, jogo de volante, etc., e farão aos domingos um pai-
S310 para thra do centro da cidade.

Otgandsarão para elmo fim turmas de alumnos de fôrma que,
pelo monos uma vez por mez, mia uma deltas tenha um dia
eompletamente destinato á educação physica.

Para auxiliai-9s neste trabalho serão designados por escala
os inspectores de alumnos.

Art. 36. A convite dos directores, poderão os lentes e profes-
sores inenint .ir-se da direcção desses passeios e do ensino dos jo-
gos escolares qu. convém divulgar.

Art. 37. São permittidos como jogos escolares : a barra, a
amarella, o foot-bsll, a peteca, o jogo da bola, o cricher, o lama-
tosais, o creches, corridas, saltos e outros, que, a juizo do dire-
ctor, concorram para desenvolver a força e destreza dos alam.
nos, sem pôr em risco a sua sande.

Art. 3s. Os meios disciplinares, sempre proporcionados á gra-
vidade das faltas, serão os seguintes :

1*, notas más nas listas dia aulas ;
2*, exclusão momentanea da aula ou do campo de exercido;

' 3°, privação de recreio;
4°, privação de sabida no Internato;
5°, reprehonsto em particular ou perante os alim pes reunidos

do anuo ou de todo o estabelecimento;
6°, exclusão do Gymnasio Nacional por troa a seis dias ;
7*, suspensão dos estudos por um a dons aunos, noa casos de

insubordinação, parede ou pratica de actos immoraes.
8.° Eliminação.
Art. 39. As duas primeiras penas serão impostas pelos lentes

• professores ; a 3a pelos directores e vice-directores ; as 4*, 51 o
6% pelo director alimente ; as 7* e 8* pelo director, mediante inque-
rito e processo summario, com recurso no prazo de oito dias para
o Ministro do Interior.

Art. 40. A exclusão por troe a seis dias consistirá em enviar-se
Galerno a seu pai ou tutor para corrigil-o.

Art. 41. A distribuição do tempo no Internato será 'feita de
modo que, para os alumnos, haja, mais ou menos, 9 horas para o
somno, oito para o trabalho e sete para tollette, refeiçOes e
recreio.

CAPITULO III

• DA FREQUENCIA

Art. 42. A presença dos aluemos nas aulas serio verificada
pelos inspectores. O lente ou professor poderá mandar marcar
ponto ao alume° que, sem licença, retirar-se da aula.

Art. 43. Ao adumo que, por motivo justificado, faltar a uma
ou mais aulas ou trabalhos no mesmo dia, as marcará uni só
ponto.

Art. 44. A justificação das faltas commettidas pelos alumnot
será feita perante o director.

Art. 45. Deverão as faltas dos aluinnos ser notadas cuidado-
samente, afim de que se eumpr s o disposto no artigo seguinte:

Art. 48. O aiumno que commetter 40 falba, durante o anno
'• lectivo, ainda que sejam ellas justificadas, perderá o anuo e será

excluido do estabelecimento. Poderá, porém, matricular-se no
anuo seguinte, caso o mereça por seu proftedimento e applicação.

Paragrapho unico. Por uma falta não justificada marear-
se-hão dotas pontoe.

CAPITULO IV

DAS RECOMPENSAS

Art. 47. As recompensas conferi ias aos alutnnos serão:
1.8* Boas notse nas listas das aulas ;
2. 11 Licenças excepoionnes, no Internato, para passeio ;

• 3.4 Bancos de honra. de que haverá ata 6 em cada cadeira,
obtido4 em concurso trimensal e levados em conta para a média.
de aplicação no trimestre ;

4.21 Premias, de que hiverá até 3 em cada anno, ordinalmente
numerados e conferidos aos melhores dentre os elimines que
tiverem obtido a I* nota em todos os concursos trimensees.

5.* Collocacão, em sala espe.cial, denominada 4( Pantheon s, do
r trato do alumno, que; por sen excepcional talento, amor ao

•tiabaltio, procedimento exemplar e mais virtu les, o merecer.
Paragrapho 'mico. A primeira destas recamponsas será con-

%tida pelos lentes e professares; a segunda pelo director ; as
teca. ultim:is pela congregação. . A u!iima recompensl, que se
dencomin irá Premio Bentainn Constata », srm -confarida após
o exam) do madureza e, assim como a penultima recompensa,

, sol-o-ha na mesma micção solevo 4re que trata o art."189.

TITULO III
DO TEMPO LECTIVO, DAS AULAS E Dl EXAME DE MADUREZA

CAPITULO I

DO TEMPO LECTIVO E DAS AULAS
•

Art. 48. O sano lectivo começará em 1 de março e findará a
. 30 de novembro, sendo destinados a exames e férias 03 meses

de dezembro, janeiro e fevereiro. As aulas, porém, do 6° atino
deverão enc .rrar-se a 15 de novembro para dar logar às inseri-
pçtfes dos candidatos ao exame de madureza (art. 58).

Paragrapho uniu,. Os exercidos gemes e passeios realizar-se-
hão nos mexes de junho e julho, em dias determinados pelos
directores.

Art. 49. A distribuição do tempo para o ensino theorico e
pratico será feita de modo que, em cada aula, a Baião não exceda
de uma hora e o intarvallo de uma aula a outra nunca seja me-
nor de 10 minutos, havendo tambem um de 20 minutos entre
as aulas da manhãs as da tarde.

CAPITULO II

DO EXAME DE MADUREZA

Art. 50. O exame de madureza será prestado perante um jury
composto de 5 membros nomeados pelo Governo dentre os lentes
dos cursos de ensino superior.

Art. 51. Essa nomeação se effectuará todos os annos até 15
do mez de outubro.

Art. 52. Presidirá ao jury o lente de curso superior, que
tiver o titulo de nomeação mais antigo, respeitada a categoria ;
e servirá de secretario o lente inala moço.

Art. 53. N impedimento ou falta do presidente do jury, assu-
mirá a pr alliencia o immediato em antiguidade.

Art. 54. No caso de au.sencia imprevista de uni até dons dos
membros do jury não se interromperão os trabalhos dos OTSM3S.
Si, poréni3 O impedimento for absoluto, o Governo providendará
sobre o preenchimento immediato das vagas.

Art. 55. Ao jury de exame será proposto um delegado fiscal,
que, uma vez nomeado, servirá emquanto merecer a eontiança
do Governo.

Paragrapho unico. A nomeação desse funccionario não po lerá
recahir seno era pasmo que No ou teaha feito porte do profes-
sorado superior federal ou seja de notaria competeneia em ma-
teria de ensino, uma vez que não o ex )rça como inalo de vida.

Art. 58. O jun, reunir-se-ha no Externato do Gymnasio Na-
cional em 10 de novembro para a organisação dos proerammas
de exame e absrtura de inscripções que serão feitas n o
respectiva secretaria, e- no dia 25 do mesmo mas, para o encer-
ramento das inscripções, divisão das turmas dos examinandos
inscriptos, e designação dos examinadores ()Art. 69). e dos tuas das
provas eseriptae e emes, qeedeverão concluir-se dentro de 30 dias.

Paragraphe unieo. Este penedo po lerá ser proroge,do pelo
Ministro do Interior, à vista de representação do presidente
do jury.

Art. 57. Os exames começarão no primeiro dia util de dez-
embro.

Art. 58. As inscripções serão abertas no da 15 de novembro
e encerradas impreterivelmente a:25 do 'mesmo mez (art. 48.)

Art. 59. Ao exame de madureza serão admittidas oonjuncta-
mente com os aluamos do Gyinuasio Nacional todos os candi-
datos estranhos a esse estabelecimento, que se inscreverem
annu 'Doente.
• Art. 60. O Candidato deverá apresentar o certificado de con-
clusão de estudos secnndarios no estabelecimento que houver
frequentado, prova de identidade de puma e declaração de natu-
ralidade, filiação e idade.

A esses documentos juntará a sua caderneta escolar (art. 9a
e todos os attestados que possam concorrer para a orientação
dos julg 'dores.

Art. -81. Os candidatos estranhos ao Gymnasio Nacional ou
que não tenham eurstulo estabelecimentos equiparados a este
instituto nos termos dos art. 195, serão admittidos á inseri-
pção sem distinocão de turma e segundo a ordem em que tive-
rem apresentado os seus requerimentos.

•Art. 62. Para que os candidatos de que trata o artigo ante-
rior possam ser amoites deverão apresentar, além da prove de
identidade de pessoa e declaração de naturalidade, filiação e
idade, documentos anthenticados peto delegado fiscal do Governo,
pelos Troes prevem as stuut habilitações, como estas foram
adquiridas, segundo que espoeis de planos de ensino, em que
estabelecimento ou perante que profoss . ires, e. si em penedo
•equivalonte aos seis annos do curso realista do Grila:isto
Nacion )1 (art. 5•..

Paragrapho urreo. As informações inexa las e fraudes con-
stantes destes documentos serão pnnidas na conformidade das
leis criminaes, e para esse effeito o delegado fiam' os assua.
nará detidamente entes de visai-Os e qnando ver i ll oxis-
toncia de crime, remetterá 03 mesmos tiocuttiontv: i. au t o' i-
dade comnetente.

Art. 63. A restricçãa caneta:1am do art. G2, principio, uso s.?
entenderá com os aintrinos de institutos que gozwetn de rega-
lias iguaes ás do Gymuasio Nacional e apresentarem as buas
cadernetas escolares.
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Art. 61. O jury paderá rejeitar, sem embargo do visto do
delegado risca t, os thtter num tos apresenta los pelos candid (tas de
que trata o art. fa.2, d e sde que se eomvença da raato toldada do
Candidato O de tilt; 1i idonoidale (los professor is que attestam
a sua habilitação. Eeta dr.cisão só pot.lerá ser tomada itor una.-
nimi lado.

Art. 63. Os requerimentos, documentos, co ernetas e mais
papeis, a gila se rafaram os artigos anteriores, serão recolhidos,
(levai imanto chreasiac Idos o submettidos ao jury com o livro
das inseripçõas na sessão preparatoria do dia 25 de novembro
(art . 56).

Art. 66. Pela inscripção para exame do madureza pagará
cada candidato estranho ou que não tiver conclui 16 o curso
prep tratado do Gymnasio Nacional, tuna taxa igual ao ' irada-
eto total (lis taxas eni vigor das matarias comproliondidas
neste exame.

.1rt. 67. O candidato que deixar de comparecer ao exame,
no dia designado para sua turma, será chamada urna sagunda
vez, o, Si ainda não comparecer, porderá, sem recurso, a in-
seri mão.

Art. 6 5 giallue r candidato poderá entrar em exame antes
da chama Ia de soa turma, desde que seipresente para preencher
alguma ieaga. Si :tpparocer mais de uni pretendente à vaga,
será proferido n inserira() mais antigo.

Art. O. Os ci ndidatos airão int uirogados perante o jury de
exame pelos profissares tio Gymnasio Nacional tia classe mais
adiantada do cada uma das naterias.

Art. 70. Os membros dolury terão o direito de intervir na
arguição para dirigil-a, moilitic ou corrigil-a, sempre que
autand trem coo vemen te, para seu esclarecimento.

71. Os candidatos inscriptos na fOrma do art. 61 nunca
nensa los de prova oral naquellas matarias que não

objecto do prova eseripta.
'a) imita). Serão interrogados pelos seus proprios

t assim o ti vore'n requoritio no acto da inseripção.
a podará excluir tines examinadoros, atina da, mio

ergradoa na farina tio art. 6o, (1,.31.1a que
vi ti rnão pareç L conduconto A melhor veri-

aci'la - ff -tad do eludi lato.
• k5 membros (10 jury caberá a propina (liaria do

73. A; prova; serão eseriptas o oraes nas linguas o em
.....,...tinatica e somente oraes em outras matarias.

Art. 74. A prova eseripta seva ~num it turma, que SO
constituirá do aceordo com a capacidado do local o as convo-
niencias do Ne tlisaçãa.

Paragra,pho unico. Não excederá do seis horas o tempo coa-
cedido para a prova canjuneta rio portuguez e de línguas vivas
(1 0 dia). Para a prova do matherritica o latim ;a o dia) terá o
alumno o mesmo numero do horas, quando se veriticar a hypo-
these do art. 60, o simonte 5 horas no caso contrario.

Art. 75. A prova oral se fira, de uma vez, por turmas
nunca maiores do cinco alnmnos, depois do re dizadas as dili-
gencia; do art. .eto, e poderá estender se ate uma hora e dez mi-
nutos para ca ia examinando ou 10 minutos para e ola meteria.

Art. 76. A prova os Tipta será feita it portas fechadas ;
oral imblicamente. o pi pol distribra it) aos examina/rios será
rubricado pelo presidente o secretario do jnry.

Art. 77. Do examinando não serão exigidas habilitações
excedentes da medida seguinte:

I. Em portuguez devora escrever com orthogrophia, fatiar
com clareza e expressão e compor as suas provas ou dissertações
com a devida correcção p,irammatical. Em nenhuma lingua viva
o exame versará sobro defluiraos, oriunda lo.s do 'agras gram-
matieaos e analyse toxica ou syntratca.

II. Em francez deverá mostrar-se capaz de verter para essa
lingua qualquer trecho Cicil do autor do semi() XI K, apinhado
por tildado, o a traduzir, som so corro do diceionar o, os autores
favais do litteratura fria neeza classica o contemparanea. Deverá
mostrar-so ainda habilitado a f ¡liar ou entender pelo menos a
língua franceza e a appliear as regras g,rammaticaes. Sempre que
o candidato o requerer, poderá, na prova oral tio Lingua es-
tranha, fixei-a nossa tingira.

III. Em inglaz a medida dr) habilitação será a mesma exigida
para a lingna franceza.

IV. Em alternai) devora verter para, essa tingira um trecho
faeil o traduzir para o 1,artmg10z autnras iiionales tiosta secado,
o fatiar ou pelo In mos entenier a mesma tingia e a applicar as
regras do gramai it tel.

V. Em latim deverá o examinando mostrar-se habilitado a
comprehonder os autores de nota e a trailuzil-os com o auxilio
não consideravel do e.onsultis. Os autores latinos serão Virgilio,
Chalro, 'tonel() e Tacto, podendo ser preteridos o itros de não
maior diniculdada. No 'xame d issa lingua o examinando poderá
ser arguido sobre mu , :-„tõe; do analyse o regras gramnaticaes.

VI. Em matheuritica, em physica o chitnica o e n historia
natural o abrumo 10o41' trate-ht habilitado nas matarias assen-
caies que constituem esi:as scioncias, excluides os detalhes ou
factos seaundat ios e aceessorioe.

VII. Em gengraphia geral, o examinando deverá conhecer so-
bretado a parte ph vs . c t e politica ii Europa e da America. Na
geograpiria do Breia os erros graves de maleta i ser to conside-
rados dobra lamonta mais graves do que os comuuttidos em
geographia geral.

•
VIII. Em historia, univers 1 deverá mastrar-se inteirado dos

gran les SiteCeSSOS 111 historia ino . larnit Olarias ma lia o toolorna.)
e conlitecier os Cactos pririMpies da histari t anti ga, grega o ro-
mana. Na historia do lirazil os erros graves de In (tolda serão
cosi 1-ra los dobratiamente tilais graves do que os commel tidos
em histor i a, geral.

Art. 78. Os pontos de avimos ou passagens do autores serão
sempre designados pela sorte.

Art. 79. Os pontos do dissertação ou questõ ,s a (desenvolver
serão f trinulados pelo jury, para, cal i turma, de accordo cotia es
programmas do exame de madureza (art. 56), observadas aS
seguintes regras:

I. Pa ea o exame de portuainez, 12 nanas de dissertação na
circulo das ida us lo.; examinandas. O presidente do jiiry e o 11
legado (1 , ) governe po le-rt n coojiinetarnante reeus ir e substitui r
por outros os thents da los até o nu narro de seis.

II. Para mathernati ia, varias séries de quastões, cada stSrio
sul dividida orn duas questões, uma relativa a cada mataria
(arithrnetic i o alg-bra ; e geometria e trigolometria). D ustas
serão design alas a sorte tia is, lona rtelativa a cada matoria.

Para geographia e historia, no miram ) 20 pontos, com-
proliendendo cad I. um uma parte (Ia geral e outro da patrii.

IV. Os exames de fr incaz, ing.lez e allitmão, nas ¡trovas es-
criptas, constarão do vers'io para essas linguas de trechos
farteis de linguagem corrente.

Na versão para o ingloz o allernão o til una sorá dado em
iíncna franeeza o servirá pira esse fim qualquer passagem
facil de autor francez lo s eara° actual.

V. Na prova oral snrão feitas traduções dessas linguas,
tam bern de autores contomporaneos, que não contenhain dif-
ticuldades especiaes. Será licito aos candidatos requererem
exame "mi autores mais (titilaras para melhora rem a sua nata.

VI. Nis provas escriptas de, línguas sorá permittida a consulta,
quo o c ilidida to fira ao jury em tiri de pap tl rubricada, ;ippon-
sando-a depois á prova; nas do mathematica, poderá manusear
as til) 518 do logarithinos.

vil. No 1 ' tini a prova escripta constará do traducção, som
r,(*rindo consulta, dos autores do raia trata ta art. 77 n. 5.

A oral versará sobro analysos e applicações do regras gram-
ma ticaes.

VIII. N ts questões formuladas para os eximes oraos de listo-
ria natural (zoologia o botanic t) e physica e chimica, geographia
e historia, em grupos de ditas sciencias, a cada subdivisão
devera . ) aorresponder sois pontos.

Art. 80. As provas eseriptas, examinadas o criticadas pelos
professores, que motivarão as suas not is, indicando ao mesmo
tampo os erros á margem do cada trabalho, serão depois tam-
hem qualiacadas polo jury com as notas 7 (agiam) G a 4 (boa),
3 a 1 (sotTrivel) e O (insullicienta); o torão a declaraçlo do
rzulia. si o cmdid do houver oscripto sobro assumido diverso
do que lhe tiver silo dado.

Paragrapho nide°. A nota nulla, na prova escripta„ adiará o
exame do candidato para quanto terminar o 'las turmas designa-
das ; o um segundo insuccasso. para a seguinte sessão annu

Art. 81. O c.in 'hiato que não camparecor a qualquer das
prov 15, ou que se ausentar antes de findas estas, inutilisara
prestadas.

Art. 8 .2. O examinando que for surpreli mdido servindo-se, no
acto do exame, de tipontamentos particulares ou deAtiaesquer
livros não parmittidos, perderá o direito a prestar o exame,
só po ir ndo ser ailinittido na sessão anatai' seguinte.

Art. 83. O iury poderá dispensar (to exara oral qualquer
candidato, uma vez que, pela prova eseripti e pelas attestações
da sua caderneta e documentos escolares, entenda ter base se-
gura para juizo definitivo sobre o mesmo ; assim como rogulará.
o tempo (la roforida prova oral, segundo a nacessalade que h tja.
de completar ou roctiticar o juizo formado pela prova oscripta,
exigindo-a sabre a tottlilado das matarias. ou sobro parte
deltas, respeitado o limito maxilar) de urna hora o 10 minutos
para cada ztlumno (art. 75).

Art. 84. Terminadas as provas escriptas e ornes, o jury do
exame, em vista das notas :tleançadas o dos atteslatos das ca-
dernetas escolares e de trios os mais documatitos comproba-
tivos da capicidado e aproveitamento (los canal' dos no curso
do estudos proparatorios, proferira o seu julgamento do coo-
juileto sobre a habilitação dos mesmos á matricula nos cursos
de ensino superior.

Art. 85. A habilitação não se dará si o candidato em qual-
quer das matarias houver obtido nota 0, t. rato ai prova es-
cripta como na oral, ou simplesmente na oral polui maioria dos
votos da s membros do jury.

Art. 86. Os examinadores não terão voto.
Art. 87. O delegado do governo assistiria a toda o processo do

exame, cabendo-lhe o direito de veto, com offeito suspensivo,
sobro a decisão lo jury, desde qui) so vorilique a existencia do
irrez.rularidades substanriiics 11 .-M só na exhibição das provas,
na Is tambom flO !nado lo julgainanta.

Art. 85. Interposto o veto, o peasblante do jurv dirá sobre
elle em cinco dias, e subinettorá os papeis respoctix. -os no Matis-
terio do Interior, que, ein prazo não excedente de 10 dias, t'eei-
dirá si é on não caso de mandar se intocada ' . a novo exame.

Si o Ministro, dentro ilesa) prazo, nada tiver decidido, enten-
der-se-ha qae não dou provimento ao recurso.
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Art. 101. Verificada a demora da posse do que trata o art. 98

e decidida a procodencia ou improcadencia da justificação, si
tiver havido, o director participará ao governo o que °ocorrer
para sua final decisão.

Art. 102. Qualquer divergoncia que a respeito do serviço do
estabelecimento houver entro o director o algum lento ou pro-
fessor deve por artelho ser presente ao governo.

Art. 103. S &I -vo a hypotIsse do art. 95-, si algum lento ou
professor, nos actos do estabelecim !nto, ftltor aos seus do veres,
o director levará ao conhecimento do governo o facto ou factos
praticados.

Art. 104. Neste caso o Ministro do Interior nomeará urna
commissão para syadicar dos ditos factos o man lará que o accu-
sado responda dentro do 15 dias.

Art. 105. Dentro do l'.:113 I prazo, com a resposta do lente ou
prof , ssor, ou som ella., devera a commisfão apresentar o seu
parecer motivado.

ML. 109. A' vista do parecer da commissão e da resposta do
accusado, o governo doliberará si este 'leve ser advertido cama-
rariamente ou soffeer as penas do artigo seguinte.

Art. 107. Si não for bastante esta. advertencia, o governo
applicará as penas do suspensão de tres mezes a uni armo, com
privação dos vencimentos.

Art. 10S. Constituem motivo paraa simples advertencia ao
lente ou professor:

1. 0 Negligencia ou má- vontade no cumprimento dos seus de-
veres

2." Não (lar bons exemplos aos alumnos ;
:1." Deixar de dar aula, som motivo justificado, por mais do

tres dias em um IlleZ
4." Infringir qualquer das disposições dedo ltegulamento.
Art. 109. Constituem motivo para applicação das pexasaie

que trata o art. 107:	 •saV
oo:

	

A rt • 11 I • Quando, por excoae vi frequência de mina	

O," Roincidir nas faltas do artigo antecedente ;
2. 0 Ser areando de qualquer crime publico ;
3. 0 'somou Lar immoralida le entre os	 asa a
Art. 110. Os 1) 11 10 5 e professores não podorari ofrOtritue nig

retribuitim das meterias prolassedas no Gytenasla	 s,

entender o director que se faz inlispensavel sulalividilet, si o
lento da cadeira não qr0 zer ou não puder encarreoar-se da arda
supplementar, dosignará para regelet, de proCerencia, outro
lento do Gymnasio, e, caso dentro estos não haja (lu mu possa
fazel-o, cham ir-se-lia pessoa estranha ao corpo docente e que
reuna as necessarias habilitações.

Paragrapho trinco. No caso ,lo lente aecumular ao exercido do
sua c ol ara a reoencia de unia aula supplementar, perceberá
una gratificação addidonal de 1 o2a0a animares; sendo vssoa.
estranha ao corp docente, terá a grafia ação la 2:400$ amarmos.

¡krt. 112. As provideacias (1 ) artigo antecedente serão tomadas
semelhe n temente quando for precso ttender á re,gancia interina
de cadeiras vagas o daquellas cujo proprietario estiver no gozo
do licniea ou impo lido por qualquer motivo. No primeiro caso,
o lento interino percebera o voncimento integral da cadeira
nos outros terá uni accrescimo de vencimentos igual á gratifica-
ção do sulista uido, si pertencer ao corpo docente dos dous es-
tabelecimentos, e si lho for estranho, urna gratiOcação igual ao
vencimento integral da cadeira. Estas nomeações serão feitas
pelo governo sob proposta ilo director, e quando a substituição
não for além de quinze dias, bastará designação feita pelo prcprio
director.

Art. 113. 03 lentes o profos sores são vitalícios desde a data da
posso, e não podorão perder gols !mestres sara) n t forint das
leis pensos e das disposições deste Regulamento.

Art. 114. Os lentos o professores contarão como tempo de ser-
viço effectivo no magisterio, para os &feitos da jubilação

1.0 O tempo de serviço publico em commissões scientincas não
solicitadas;

2.0 O numero de faltas por motivo de molostia, não oxeodento
a 20 por anuo on 60 por triennio

3.. Todo o tempo de suspensão judicial, quando forem julgados
innocentes

4. 0 Serviço gratuito o obrigaterio por lei
5.0 Serviço do uura;
6.° O de exerchtio de membro da representação da União ou

do qualquer Estalo, agonie diplornatiJo extraordinario, e de
ministro de Estado, presidente ou vice-presidente da União,
governador ou vice-governador do E s tado ou do cargos da
magistratura , anterior ou iii tom: rren te

7. 0 Tetro o do magisterio publico.
Art. 115 Os lentes o professores que houverem bem cum-

prido suas funcsões terão periodicamente direito, mediante in-
formação de director, a mn accrescimo de vencimentos nos se-
guines termos:

Os que contarem do serviço effectivo do magisiterio 10 rumos,
5 "/„ ; 15 annos, 10/ ; O armes, 20"/o; 23 tomos, J °/ „; 30
an mios, 40 °J., ; 35 annos, 7sf'70 ; o 40 an t ros, 60 0/0.

A porcentagem acne t lixada será calculada sobre os venci-
mentos da tabolla que estiver em vigor.

Art. 110. Os lentes e professores que se tornarem invalidos, o
contarem mais de 10 annos da eerviço, terão direito á jubilação
nos seguintes termos:

Art. 83. Diariamente o secretario lasrrarà em livro especial
um termo relativo á secção de exan'o e bem assim em outro
livro, concitadas as provas, o termo lo jalgamonto dos can-
didatos

'
 assignando em uni e outro os reembros do jury.

Art. 90. O certiticado de exame de madureza será passado
pelo secretario do jury á vista do termo do approvaçao e ru-
bricado pelo delegado riscai.

Paragraplio uniu. Noite serão mencionadas com especificação
todas as notas parciaes que o e tulidato houver obtido nas di-
versas provas constitutivos do exame.

Art. 91. Nos intervallos das sessões do jury estos certificados
serão passados pelo secretario do Externato do Gymnasio Na-
cional.

Art. 02. Ao delegado incumbe apresentar ao Ministro um ro-
latorio circumstanciado dos trabalhos da sessão.

03 livros e mais documentos relativos aos exames serão guar-
dadis no archivo do Externato do Gymnasio Nacioaal, e por
elles o secretario passará, independente de despacho, as certidõ ts
que forem requeridas.

TITULO IV

DO MAGISTER10 E DA ADMINISTRAÇÃO

CAPITULO I

DOS LENTES 13 PR0VE:SOIRE3 ; DA CONGREGAÇÃO ; DOS PREMIOS

Art. 93. Os lentes serão nomeados por decreto, mediante
e momo. Cabe-lhes:

1. Comparecer ás aulas com pontualidade; dar as lições nos
dias e horas marcados, meu pando-so exclusivamente na classe
com o ensino das materias que professam, e, no caso do impe-
dimento, participar ao (listado'', coam a possivel antocodencia .

It. Comparecer ás sessoae da Congregação o actos de con-
curso .

19. Cumprir o progTamma de ensino, nos torm,,s do art. 19,
eví taxado toda ostentação de conhecimentos, sendo expressamente
prohibidas as apostillas. Os lentes deverão seguir de perto, ape-
nas com as explicações, ampli ições e commentarios nocessarios,
os livros aloptaslos para a sua cadeira.

IV. Começar e concluir o ensino da cadeira a seu cargo por
uma série de lições tendentes a ligar o assumpto ao das disci-
plinas anteriores e subsequentes .

V. Propor aos aluamos tolas os exereicios que lhes possam
desenvolver a intellioencia, nortear o c iracter e fortalecer 03
Oanhecimantos adauiridos .

VI. Marcar, com 48 horas &te a.ntecelencia, pelo menos, a me-
teria da abbatinas oscriptas, habituando os aluamos a esto go-
nem de provas para o exame.

Vil. M troar. de dois em dois meies, um concurso sobro ques-
tões da meteria ensinada, julgtr com cuidadosa :Menção as
provas &leste concurso, e á vista deltas propor os seis melhores
alumnos da sua aula merecedores do Bano de Honra

Coinparacer aos asamos do ma turno nos dias e horas
determinados pelo jury de exame (art. 59), funccionando, nos
mesmos exornes, como arguentes quando lhes c unpotir.

IX. Observar as instruceões e recommendações do director no
concernente á policia interna das aul is o auxilial-o na manu-
tenção da ordem e •la disciplina .

X. Satisfazer a todas as requisições feitas pelo director, no
interessse do ensino.

Art. 019 Os professores do desenho, musica e gymnastica
serão.nomeados por decreto, mediante proposta do director do
estabelecimento ; é-lhes applicavel quanto se refere ás obriga-
ções dos lentes, excepto deliberar em matoria de concursos.

Art. 95. Nos casos que a ffectarem gravemente a moral, o
director deverá suspender ilesa° logo o lento ou professor, até
a decisão do governo, levando immediatamente o facto ao conhe-
cimento deste.

Art. 96. Os lentos e professores que deixarem de compa-
recem para exercer as respectivas funcções par espaço do tres
mezes, sem que tenham justificado as suas faltas em inspecção
r.3gutar do saudo, incorr,:trão nas penas marcadas pelo Codigo
Penal.

Art. 97. Si a ausoncia exceder do seis mezes, reputar-se-ha
terem renunciado o magisterio o os seus togares serão julgados
vagos pelo governo.

Art. 98. O lento ou professor nomeado, que dentro do dons
mozes não comparecer para tomar posse, sem communicar ao
director a razão justificativa da demora, perderá a cadeira para

• a qual foi nomeado, sendo-lho a pena imposta pelo governo.
Art. 99. Expirado o prazo, na hypotheso do art. 96. o dire-

ctor, tornará conhecimento do facto o de todas as suas cir-
cumstancias, e, ouvido o interessado, decidirá promover ou não
c processo, expondo minunciosamente os fundammtos da decisão
que tomar.

Si for affirmativa, o director a rernetterá por cópia extrahida
do tornm que tiver silo lavrado, com todos os documontos que
lhe forem concernentes, ao promotor publico ir.spectivo para
intentar a accusação judicial por crime do responsabilidade, o
siará parte ao governo, como da marcha e resultado do processo,
quando este tiver togar.

Art. •100. Na hypotlisso do art. 97, o director dará parto ao
governo do ()ocorrido, afim de procedei'-se na conformilado do
mesmo artigo.
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§ 1." os quo ()I)tI riu ri annos do serviço effactivo no moais-
tad., oo servas,: e ot i( tia (Iiraito á jold: tão com O
ordenado por innsro.

:as /pio contasom annoe do exeiseein vo ou 40 do
serviços gentes terão direito á jubilação com tolcs os venci-
mentos.

§ 3 " As gratificações can 'e lid is por antiguidade e serviços
prostados ( art. 115) acampei/farão os voncimentos o jubilado.

Art. 117. Os lentos o professores, que se .jubilarota com 'nonos
do 25 annos do oxexcicio, terão direito ao ordentido )roporci
ao tempo do s trviç

Art. 118. O 41,rector proporá, motivando-a, a jubilação do
lento ou professor que estiver enformo ou invalido, a ponto de
não poder exe,reer O coroo sern projnize do ensino.

Art. 119. Os lentes. e iirofe:.oros M1-1 , 1 peree , ,erão as grata-
tleasaos. sorri Ooxorsiei dss rospe divos lei' ires. , ;alvo Os Ctt:oS
(1 , ) art. 175 e ;is gratideaçaes obtal	 i)or antiguila

Art. 120.	 director, ou /violinos membro /1 	 ogisterio que
eserover e mmendios sobro :is doutrina s; profossadas no Gy-
moei() tora direito á impressão do seu traio lho conta do
Governo da Ropirdiea, si ¡ligar essa obra valiosa o de granito
ilidi/lado para o ensino, não excellondo de :3.000 o numero do
exomplaros improsse e; a custa dos cotios publieos.

Nos e:1SO; ote merito veria/feiram/eito irce ( m)ciorril da obra, a
juizo da C mgro g •ção, o autor terá o direito a nine gratitie ição
',colunaria, arbitrada ti tlo governo e nunca inferior a 2:00 t:5
e nem superior a amoissoo:).

Art. 121. A Conersgação do Gvomasio Nacional compor-se-ha
do todos os seus lente- e profoss.oros o dos dons directores o
será presi lida por um destes alternadamente n lo atino a mino.

Art. 122. A Congre gação não aa lo exorcer as suas laneções
s ,-nn a presença li mais do m e tade dos lentes qac eátiverem
em exereicio efletive do magistorio.

Art. 12:3. Compoto	 Congeogação:

I. Propôs ao Governo as reformas o melhoramentos, que
convier introduzir no ensino do Gymnasio

II. Prestar as informaçõos e dar os pareceras, f l uo lhe forem
exi g idos pela :intimidado suporial.

III. Eleger oe dous examinadores o o juiz dos concursos,
aproai at O resultado /I st es prosar, com juros nação resor-
vadio do director, quem, no seu entend tr, está no c. iso do sor
nom/salo proc eles flos termos do art. 	 ;

Isr . o •ctilir s ibito os o:amidos o outras distineçaes confcridas
n0A alumn as, ii vist d3 proposta dos respectivos lentes e do
director (Art. 47);

V. "ator de Ires em tres annos a revisão dos prograinmas
do ensino (Art. 18)

vil. Propar ao oovestio trionnalmonte os coomendlos que
devam sor adoptados.

Art. 124. Os pi'ofossores serão convidados para as sessões de
Coneregação e terão voto nona, quando se tratar do assumpto
rel Ovo as suas aulas.

Art. 125. Os socrotarias ai ternadimente exercerão as funcções
do socrotarios la Congrogaçio, cumpriu lo todos os loveres inho-
rentos a sto cises).

Art. 120. O director preddente coro vocirá, a Congregação,
qu indo for mister ; no c uso O aelx ir se toxpoella por justo
motivo, fal-o-a o outro director, sou eubstit ut o nato nesta
funcção.

Art. 127. A; pessoa; que, seio wrtonestrein qs adro eifectivo
(l)corpo docent s , o-divo: y [1x no exercido /lo professorado, regendo
cadoiras nu aulas, teste° issento nt Congrega/aio, não podend
comtudo toinar parto nas sossõos mu que St3 tr lar ile tU itorias
concernontes a concurso, nom aos exames dotei minados p tlo
art. 12.

Art. 12-3. Vorilicada polo secretario a presença da maioria dos
membros d Congregição, dar-se-lia principio aos trabalhos de
c ida sossão e an a leitora,, feita pelo mesmo aseret ri o, da acta
da sessin ante atden te, a suai sorá p eito ciii discoesão e siubinot.
tida a votaoão, eatendendo-se que foi unanimemonto approvado
sompre 9u3 não se suscitarem ri3e1s111nUS C,Illtra a sua fide-
lidade.

art. 129. Os mombros I hs COI1L3Tt3.2 .açao 9110 eu tiniderera quo
na acta não Si) acham ox postos (3 •n factoe com a devida exaetidtio,
t e rão o /brado de enviar á 111-sa IS snas emendas eseriptie
approeadas as qn Los, s'irão feitas, de accordo coai vilas, as recti-
ficações reelanvoltis,

Art. 130. As atas, d 'pois do approvadas, airão assignadas
pelo prosidento e Iii is Illeitt n, WO: da (ine se adt"cm
presentoe ; o secret trio assignará em ultimo lugar.

Art. 131. lEtn seguida á votação /la acta passar-se-ha ao
objecto p ir u que foi ronoida a Coneresaeão.

Art. 132. As sosaats na I se prOlolgarãO pOr mais de, duas
horas. reservando-so a Illti1114 111(3 .1:1 • 11(Wa para a apreeontação e
di-cuseão, tio caso do urgencia, do quaeamer propostas ou indi-
ca/aios.

Art. 1:33. si, por falta de t empo, e apez ir de prorogada
5e5i110 por mais Will luira. 'lã() SO C0110111ir o dobate de qualquer
in 'atua-1.o ou proposta, fi sará cata adiada, como ma teria princi-
pal da ordom do In I, para a eessão seguinte, a, qual será convo-
cado com i maior brovidado.

Art. 1:31. A congrogação tratará das fineetões rpm lhe forem
submeitidas, 01 direct /mente ou por meio do conunissees que
elegera para estudal-a.

neffill

Art. 135. A nenhum me4nbro da Congregação será permittido
usar la pal a via mais do dita; vez es lia 111 ,1 on inato s são, ,Lsco-
ptuando-s L Os proponentos do Trai pier proj'eto O os rolatorts
comm'sgSts, os quaes po lerão usar da palavra até hes vezss.

Art. 136. Finda a discussão de cada objecto, o director o sujei-
tara á votação que, quando nominal, principiará pelo lente
mais moderno.

As dolibeeações da Congregação serão tomadas por maioria
dos lentes presentes o, no caso de tratar-s) de quosb -ns de in-
teresso particular de algum dos lentes, se votará sempre por
escrutinio secreto, em que não li ovará voto de qualidade, prova-
tecendo a opinião mais favorave,I.

Art. 137. O director votará tombem e, em caso de empate,
terà o voto de qualidade. O lente que assistir á sessão do Con-
gregação não pode deixar do votar, o o que retirar-se antes
de terminados os trabalhos sem justificação apreciada pelo
director incorre em falta igual á qux daria si deixasse de com-
pare.:.1r.

Art. 138. Nas questões em que for particularmente interessado
alg ion lento, pa lerá este assistir à discussão e nolla tom ir parto;
abster-se-ha, porém, de votar e retirar-se-ha da sala nossa
occasião.

Art. 130. Resolvendo a Congregação que alue em segredo
algenna do suas decisões, lavrar-se-lis /telho uma acta esperial,
que sorá fechada e sollada com o solto do estabelecimento. Sobre
a capa o secretario lançará a declaração, iossignada por olle o
pelo dinector, do que o objecto é secreto, o nata sá o dia em (sio
assim si deliberou. Esta acta lic..trá sob a guarda o responsa-
bilid ido do secretario.

Art. 110. antes, porem, de se fechar a acta de que trata o
artigo anteos lente, se estraldra uma cópia, pira ser immodiata-
mente levada ao conhecimento do Governo, que po lerá ordenar
a sua publicidade por interina lio da Congregação. A mesma
Congregação po lera igualmente, quando lho parecei' oaportuno,
ordenar a publicidade.

Art. 141. O lente que. em sessão, afastar-se das convenioncias
admittidas em t nes reuniões, será chamado A ordem pelo director,
que, si o não pudor conter, o convidará a retirar-se da sala, e
em ultimo caso levantará a sessão, dando do tudo conta circurn-
stanciada ao Governo.

Art. 142. O secretario deverá lançar por extenso na acta do
cada sessão as indicações propostas o o resultado das votações,
e por xtracto os requerimentos das partos o mais papeis sul).
rnettilos ao conhecimento da Congregação, assim como as deli-
boraçass tom elas por olla, as /voes serão, além disto, tran-
scriptas em farina do despacho nos proprios requerimentos para
serem archivados ou restitnidos és partes, conformo o sou
objecto. Não obstante esta disposição, po lerá a Congregação
mandar inserir por extenso os papeis que por sua importancia
ente:odor que estão no caso de tocar assim registrados.

CAPITULO II

DOS CONCURSOS

Art. 143. Os log,ares de lentes do Gymnasio, que vagarem,
serão preenchidos mediante concurso.

Art. 144. Verillea.da uma vaga do In te, a directoria ina.n-
dará annanciar concurso no Mario Official, marcando rara a
inscripção o prazo do tres ¡nozes.

Paragvapho un ico. Para esta inscripção exigir-se-ha : prova
de moralidade, mediante ndha corrida.

Os candidatos poderão, entret unto, accrescentar quaesquer
dommontos de cap eidade profissional em s .Lti abono.

Art. 145. A bis :dação poleei sor feita por procurador, si o
candidato tiver justo impedimento.

Art. 146. Si //ocorrerem a um tempo duas vagas da mesma
meteria, o 01e5:110 concurso servirá para o preenchimento da
ambas.

Art. 147. Caso termine em tempo de férias o prazo da inseri.
pção, ennservar-se -ha aberta até o primeiro dia uni que se
seguir ao termo dollas.

Art. 118. Si depois do expirar o prazo da inscripção nenhum
candidato se apresentar, a /lirectoria mandará annunciar nova
inscripção, cujo prazo será tombem de tres !nozes, e, si ainda
'xinguem so apresentar, polira sor proonchila a vaga por no-
meação do governo, sob proposta da Cone'ragação.

Art. 1 49. Encerrada a inscripsão o purblieados om edital os
nomes fio ; concurrentes, o director convocará a Congregação do
Gyrnnaaio para eleger os bus oxaminadores e ojuiz , lo concurso,
compondo estos tres membros a commissão julga lora com o
director	 e-t ibeleArnento.

Paragrapho unico. Dado que a Congregação resolva não
tirar do sei seio os doas examinadores a que se referi osto
artigo, o director convidará posso as estranhas ao corpo docente
do Gymnasio.

Art . 150. Constitudla a commissIn julgadora, designar-se-ha
(lie o hora para o começo das provas, o que será annunciado
pelas folhas Olarias, com a conveniente antece

Art. 151. Os concursos para provimento dos legares de lente
do Gymnasio se effoctu irão permito a Congrog,açã a, presidida
pelo director, o as provas serão:

1. 0 Prova escripta
2. s Prelecção oral ;
3,a Prova pratica;
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4•a Arguição dos examinadores sobre os assumptos das provas
oscripta e oral.

Art. 152. As tres primeiras provas versarão sobre pontos
organisados pela cornmissão julgadora no dia de cada prova; a
esc.ripta será feita a portas fechadas, e as outras serão publicas.

Art. 153. A arguição sobro o objecto da prova oral se rea-
lisará em acto consecutivo á exhibição da mesma prova, e a
arguição sobre a prova e.scripta no dia seguinte ao da leitura
publica da prova.

Art . 154. Haverá prova pratica para o coneurio das seguintes
materias

Physica e chimica;
Meteorologia, mineralogia o geologia ;
Biologia, zoologia e botanica ;
Geographia.
Art. 155. O lente que não comparecer a qualquer das provas

2'
'
 3* e 4* do c incurso, perdera o direito do voto.
Art. 156. Um regimento especial, organisado por commissão

eleita pela Congregação e com audiencia desta e approvado
finalmente pelo governo, definirá to lo o proeesso dos concursos.

Art. 157. Concluida a ultima prova, serão todas julgadas pala
commissão examinadora, que °maura por eseripto juizo funda-
mentado sobre cada uma delias e proporá a classificação dos
candidatos. De posso deste parecer o do todos os papeis reto-
rentes ao concurso, a Congregação resolverá sobre a classificação
definitiva dos concurrontes, indiaando ao governo quem deva
preencher a vaga. A acta desta sessão de Congregação, acom-
panhada do todas as provas escriptas d concurso e do parecer
reservado do director, será dentro do mais breve prazo possivel
remettida ao respectivo alinisterio.

CAPITULO III

DO PESSOAL ADMINISTRATIVO

Art. 158. Cada estabelecimento do Gymnasio Nacional terá o
Seguinte pessoal administrativo

1 Director,
1 Vice-director,
1 Secretario,
1 Escrivão,
1 Preparador d3 sc!enclas physicas,
1 Prop rador de biologia, mineralogia e geologia,
Inspectores de alumnos do acordo com as necessi lados la

disciplina,
1 Bedel,
1 Porteiro,
No Internato haverá mais
1 Medico,
1 Enfermeiro,
1 Roupeiro,
1 Despenseiro,
Os cozinheiros, auxiliares o serventes necessarios.
Art. 159. Haverá, no Internato ~ente, um Conselho de

Econo»&ia Interna, composto do director, corno presidente, do
escriva- o como secretario, do medico e do lente mais antigo
do estabelecimento.

Paragrapho unico. Incumbe-lhe:
1. 0 Dar a sua opinião, sempr 3 que o director o consultar,

sobro qualquer objecto concernente ao reganion economico do
estabelecimento o a fiscalisação da su t despeza;

2. 0 Abrir as propostas que, em concurrencia, forem apresen-
tadas para o fornecimento dos generos o mais objectos relativos
á alimentação, Vestuario, calçado e asseio da roupa dos alumnoa,
bem como ao expediente do estabelecimento, afim de serem as
que parecerem m lis vantajosas submettidas á approvação do
Clovcruo, por intormodio do director.

As deliberações do Consollio serão tomadas par maioria do
votos dos seus membros ; devendo o diretor levar ao conheci-
mento do Governo, com as observações que jalgar nocessarias,
o voto de cada um deites, no caso de serem todos divergentes.

Art. 160. Os directores serão nomeados por decreto do Go-
verno dentre os membros do posso ti docente do Gymnasio, ou
dentre cidadãos brazileiros de reconli cidozt competencia.

Paragrapho unico. Aos directores incumbo:
1. 0 Inspeccionar cuidadosamente quanto respeita ao estabele-

cimento, o sobretudo o que se refere á parte intellectual e
moral da educação dos alum nos

2.° Observar o fazer exe !tilar as disposiçÕes do regulamento,
advertindo os professores que não cumprirem seus deveres, o
roprehendendo os empregados negligentes, susponden lo-os até
15 dias

3• 0 Assistir com a possivel fromencia ás lições dos lentes o
professores, fisc disando a perfeita ex ecuseão dos programmas

o emprego dos melhores inotticrios do ensino
4. • Percorrer assiduamente as salas rh estudo o visitar a

miado as diversas partes do estabelecimento
5•0 Examinar os relatorios dos inspetores do alumnos
6.° Receber, e, por si mesmo, dirigir reclamaçaes ao Governo,

por faltas commettidas pelos empregados que não puder
deMittir ;

7. 0 Apresentar annualmento ao Governo uni relatorio sobre a
marcha do estabelecimento e suas neeessidades ;

8.° Rubricar to los os livros de eseripturaças
9. 0 Apresentar o orç ononto-annual ao exame do Governo
10. 0 Ordenar as deapezas te prompto pagamento
11. 0 Mandar, de tres em tres trines, aos paes dos altinlnOS, ou

a quem suas vezes fizer, informaçaes resumidas dos mappas
mensaes, relativas ao procedimento, applicação e, no Internato,
ao estado do santo dos alumnos

12.° Tomar, além das attribuições que lhe são conferidas
neste e eia outros artigos, as providencias que forem urgentes
o não importarem augmento do dospoza, solicitando a compe-
tente approvação

13." Representar ao Governo sobro qualquer caso omisso
neste regulamento, propondo as medidas que lho parecerem
conducentes á prosperidade do estabelecimento •

14.° Dar i n osse aos lentes, professores o ma is 'funccionarios do
est ibeleeimento

15." Presidir alternadamento as sessões da Conaregação.
16. 0 Conceder aos empregados, dentro de um anuo, até 15 dias

do licença, sem preinizo do respectivo ordenado
17.° Organisar o regimento interno do estabelecim ento, o

qual será posto em execução, depois do approvado pelo Go-
verno

18." Organisar o horario o exercer as funcçaes mencionadas
nos arts. 24, 39, 47, 95, 111 e 118.

Art. 161. Os vice-directores serão nomeados por decreto.
§ 1.° Incumbe-lhes, além de substituir o director nos seus

impedimentos
1.° Receber directamente as ordens do director e dar-lhe parte

da execnçao deltas
2.° Receber dos lentes, professores e inspectores, para entre-

gal-as ao director, informações 'liarias relativas ao prece limento
e applicação dos alumnos, o ilscalisar as notas que devam ser
transportadas para as cadernetas escolares

3." Vigiar pessoalmente, no Internato, o deitar o o levantar
dos altunnos, a entra la o a subida das aulas o as diversas de-
pendencias do estabelecimento

4." Distribuir O serviço que deve ser desempenhado pelos in-
spectoras do alumnos, os quaes lho são subordinados o cujo ponto
elle encerrará, para que o bedel registro as f dtas em livro es-

Peci'115. 0 Instruir, com os necessarios esclarecimentos, todos os flo-
reios que subirem ao conhecimento do director, relativos á
parte disciplinar do estabelecimento

6.° Cornmunicar ao director as faltas dos empregados sob sua
vigilancia, podendo suspendel-os até 15 dias, no caso de falta
grave ;

7.° Propor ao director tudo quanto lho parecer conveniente ao
bom andamento e progresso do estabelecimento.

§ 2.° Na falta do vice- lirector, será o director substituido nos
seus impelimentoa pelo lento mais antigo do estabelecimento.

Art. 162. O dire:tor e o vice-director do Internato residirão
no estabelecimento. Ernquanto o e lidei° do internato não tiver
Os commo los necessarios, o director residirá na proximidade
dello, em casa alugala por conta do estabelecimento.

Art. 163. Os secretarios serão nomeados por decreto.
Paragr ardia unico. Incumbo-111es:
1. 0 Redigir, expedir o receber toda a correspondencia oficial

sob as ordens do director o s agundo as suas instrucções
2.° Fornecer as precisas instracções e encaminhar todos os

requerimentos feitos á directoria
3.° Servir do secretario, alternadam -ente nas Sessões da Con-

gregação, sem o direito do votar ou discutir ;
4.° Assignar os termos do matricula, os titulos do habilitação

conferidos pelo Gymnasio ;
5." Encerrar o ponto do bedel, do porteiro, bem como dos au-

xiliares deste o da bildiotheca
6." Eseripturar os livres do termo de nomeação do todos os

funcionados ;
7.° Transportar mensalmente para as cadernetas dos alumnos

não só as notas obtidas em aula, como qtruesauer outros assen-
tamentos que possam interessar ao exame do madureza ;

8. 0 Annunciar os dias em que se devo reunir a Congregação ;
9.° Ter em boa ordem o devidamente catalogados os papeis

da secrotaria e os livros da biblietheca ; mantendo, sempre que
for possivel, sob sou Mimo hiato cuidado a conservação da biblio-
theca, com a gratificação addicional de 1:20:4 annuaos, a qual,
no caso contrario, pertencerá a um conservador nomeado, em
virtude de proposta sua, pelo director

10 ° Propôr ao director tudo quanto for a bem do serviço da
secretaria •

11. 0 Substituir o escrivão nos impedimentos deste
12." Ter a secretaria aborta todos os dias uteis, das 9 horas

da manhã ás 2 da tarde.
Art. 164. Os escrir7es serão nomeados por decreto. Incum-

be-lhes:
1. 0 Escripturar todos os livros a seu cargo com toda a rega-

talada lo e asseio, trazendo-os sempre em dia
2." Processar as folhas mensaes dos vencimentos de todo o

pessoal do estabelecimento
3.° organisar todas as contas o balanços de dospeza
4. 0 Fazer os inventados, lavrar os termos de consumo, coa,

tractos, danças o multas ;
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5." Archiver e ter sob sua gnerla e responsabilidado todos os
live0 ; e documentos da escriptur.,ção a 	 corgo

G. Authont i c ir a leeali•la le loe 41 . cumentos qui) swvirom de
base pira o , pigamentos, refilando, sob sua reeluonsabilidade,
os que não estiverem conformes

7. 0 Itoce'er no Thesnro Federal o ilinhoiro pare es de spozas
do prem i do pagnmemto, bem como a qu ntia relativa ao p
mento (li) pessoal de nomeação do llirector ; pelo que terá, para
qu ebras, a quantia animal de 600.e00;

8." Fazer as des;syins o pagainentos antorisados por ordem
eseripta do director

9." Aprsentar ao director as contas dos fornecedores no prin-
&, pio do cada moz ;

10. 0 Expedir as guias do pagamento o contiebuição dos
abluiu-tos

11. Avisar o diroctor, com a devida antecedoneia, sobro o es-
tado do cada verba por lei consignai' i; e instruir, com os neces-
snrios esclarecimentos, todos os n ogoeio;, que sul,irem ao conhe-
cimento do mesmo director, relativamente á parto esonomica tio
estalei 'cimento

12. 0 Fa zor, por ordem do director, no Diario annuncios
rolatkos ao prazo em que se devem apresentar os prop montes
aos fornecimentos de todo esmero

12. 0 Fornecer ao diroctor apeia unentos preeisos sobre o orça-,
monto animal, apresenfan n lo-lhe ao mesmo tempo as metidas que
com respeito ao assumido julgar conven'entes

11.° Encerrar, no Int e rnato, o ponto do roupeiro, despenseiro
e seus au xilir,is, os (punes todos lho são subordinados

15. 0 Substituir o secretario em seus impedimentos.
Art. 165. O medico será nomeado por decreto. Incumbo-lhe:
1." Visitar ao monos nuns voz por dia o estabele:imento do

Inte rnato, propondo todas as medidas que lhe paru:rem conve-
nientes á bygione

2.° Comparener no estaboleeimento todts as vezes que for re-
clamada a sua presenç •

3,0 F,xamiaac os can,lb'l dos á admissão, verificando si sntis-
fazsm as conliç5es hygienie rus pura isso exigi las ; o adminis-
trando a vaccina aos qw não exhibirem cortillcado della ou não
apresentarem cieatrizee lo ver g ue regular

4•0 Examioar periodieamento I oloe 03 aluninoS, informando
ao directo- sobro o estalo de sande do cada um, adiu do que esto
possa fszol-o aos piei ou sineerregseins

5. 0 Favor remover immediatamente os adurimos acommettidos
molesti os infecto-contagiosas. os quaes, sob nenhum pretexto,

poderão ser tratados no estabelesimento
6." Fxaminar a qualidade dos gencros alimcnticios forneci los

ao Internato
7." Ter sob a sua direc(A° os empregados da onlermarb.
Paragrapho unico. Na enfermaria só po lerão ser trataelas

molestias simples ou accidentaes. Em pharmacia a elle annexa
deverão existiu' sempre medic intentos o aproarei tios apropriados
ás primeiras apeli eaçõ o s• nos casos (lio epidemia, bom conto nos
accidentos comutem; na vida collegial, toes como luxações, fra-
cturas, contuses, incisões, (moina olores, etc.

Art. 166. Os preparad , »-es serão nomeados por portaria do
ministro, sob proposta do 3 respectivos directores, que provia-
mento consulterão o lente da cadeira. Incumbe-;hes:

1.° Ter todos os objectos do g ibin :te catalogado; e dispostos
na melhor ordem e sistado de asseio

2." Preparar as collneoes confirme as instrucçõ os do lente
3.° Cumprir o que pelo lente lhes for ordenado relativamente

ás demonstrações praticas nas aulas.
Paragrapho mico. Cela prep orador terá, par I auxilial-o, um

conservador do gabinete, nomea lo pelo diretor, sob proposta
do lente, e fará o inventario do seu gabinete ao tomar posse do
cargo.

Art. 167. Os inspertores de alunznos serão nomeados polos
directores. Incumbe-lhes:

1." Vigiar com to lo zelo e soli-itudo o procedimento e anpli-
cação dos aluirmos, inspirando-se, para esse .denendo encargo,
nos solutares principies da moderna seiencia da et Ále. leão, risan to
de modereção o dello:eleve aensolhan to pa'ernalmonto
alumnos e dando-lbes constantes o evidentes exemplos do cum
violento pontual do dever;

2." Cumprir todas as ordens, que lhes forem determinadas
pelo vice-director;

3." Apresentar ao vice-director um relatorio diario do que
houver acontecido na classe, especialmente no que se referir ao
procedimento e a pplicação dos a I umnos

4.° Tomar conhecimento dos trabalhos prescriptos aos
aluamos pe los lentos

5•" ACOMpalli1 ,1,1 * Os alumia); á entrada o sabidt das aulas, e
attentarnento observei-os nas salas do estudo e if.nranto a hor
de recreio, animando-os em seus trabalhos, o dirigindo-os em
sous jogos

Examinar os livros o as mesos de estiei° dos alumnos,
não perdendo oecaeião de pôr em relevo os deveres inherentes
ao weseio e civilidade

Observar, além do que se pastor na classo a seu cargo,
tu lo quanto de irregular oc-..orrer no movimento g, , ral dos
alumnos;

8." Não se ausentar da classe a seu cargo, salvo urgencia

9.° Presidir, no InteriNto, as Mesas lo refeitorio, instruindo
os aluo-mos, f }tendeu e praticamente; nas regras do civilidadels
tteos de boa socisalado rei divos ao acto da refeição;

10." Não reeollior-se, no Intern do, ao reep divo comparti-
mento nos dorim torios, som qu r estejam to fos os til unir os
acceinmalaf les e dormindo.

g 1.- o numero de inspectores de alumnos será sempre supe-
rior ao (Lis classes, de modo que poss uma cites ser substituidos
sem projnizo da disciplina do estebeleehnonto.

§ 2. , o; inspectores que não tiverem divisão a seu cargo,
alt neutrão no paliciamento geral do ostabelecimento.

Art. 168. Os bedeis serão nomeados p dos directms. In-
cumbe-lhes:

l." 'Ter sob sua guarda as cadernetas das aulas, nas qnaes
moa dotura, em cada dia, o compareeinmnto ou não compare-
cimento dos preparadores, bem como o não comparecimento dos
lentes o professores , os quaes rubricarão os (lias em que
com p ore ;orem ;

2. 0 Tomar mensalmente, com escrupaloso cuid ldo, as notas
relativas ás faltas dos lente,, professoras, preparadores o ins-
pectores, transmittindo ao escrivão os devidos apontamentos

3. 0 Org inisar as listas do cal aula, apresentai-as aos lentes
o prof ssores oceasião 0111 gula	 eSla3 para a classei 

4." Relaeioaar com rigorose exacti Ião as notas do applicação
e procodim mto, bem conto as faltas de ca la al ~no, do modo
que possa o lente, ou professor lavrar de tres eia tres Jaezes a
mó lia das notas merecidas pelos alumnos •

5." Ter sob sou cuidad ), papel, ponto is, 'tinta e mais objectos
necess trios para o uso dos alumnos, fonte amolo-os, desde que
sejam pedidos pelos inspectores, do que tomarão nota em livro
pua esse dm (kstinado;

6. 0 Apr ' sentar dieriam ente ao director as notas relativas ás
faltas dos lentes e professores

7." CoadjUVar o secretario o o escrivão em tudo quanto disser
respoit) á exames, annuncios, avisos e mais serviços do es-
cripturação.

Art. 10. Ou porteiros serão nomoados pelos directores. In-
eumbe-lhes

1." Ter sob sua guarda as dl tves da portaria eia cada estabe-
lecimento;

2. 0 Conservar em asseio o ordem a portaria o suas dopen-
dencias

Receber os resuerimentos o papeis das partes, encami-
nhondo-os á secretaria

4. 0 Recober com toda a urbanid ale os pais dos alumnos,
bem como todas as pessoas que quizerem visitar o estabele-
cimento

5. • Tomar, no Internato, nota do dia e hora, em livro espo-
ciai, da entrada e salina dln mlumnos

6.° Endereçar pelo correio aos pais dos alomnos, on a quem
suas vezes fizer, os boletins relativos ás nntas do procedimento,
epplicação etc., bem como dirigir aos lentes o professores os
avisos cone ornontes aos dias de C mg,regação

7.° Advertir as pessoas que na portaria não procederem com
a devida regularidade, communicaido ao vice-director quilquer
incidente contrario á boa ordem, desde que não forem attendi-
dos as advertencias

8. 0 Acompanhar os eserivãos na organisação do iaventario,
do qual terão cópia authentica

9." Substituir o !Mel nos seus impedimentos.
Paragrapho unico. O porteiro terá, para auxilial-o, um aju-

dante nomeado pelo director.
Art. 170. O enfermeiro ( Internato ) será nomeado pelo di-

rector. Incumbo-lhe:
1. 0 Ter todo o cui lado com o asseio o boa disposição da enfer-

maria
2." Cumprir exactamente o que for prescripto pelas receitas

medicas
3." Tratar com toda a delicadeza e carinho os alutnnos

doentes
4." Levar ao conhecimento do director, por internvidio do

vice-direetor, os pedidos sobro medic imentos o dietns rubricados
pelo 111(4C0

5." Observar com a maior solicitude os phenomenos morbidos
que se passarem durante a ausencla do medico, dando a este
communicação exacta de quanto tiver observado

C)." Notar no livro da enfermaria o dia em que est :simianos
nella entram ou saem, consignando o diagnostico formulado
pelo medico.

•Art. 171. O roupeiro (Internato) serà nomeado por portaria
do director. Incumbe-lhe

I.' Receber o enxoval dos abannos e verificar si se acha do
accordo com as pi .escripOes regulamentares

2.° Não acceitar peca itlguma do enxoval (lu) não esteja mar-
ca(' i com o numero d signado

3.° T . Inar escrupuloso cuidado com a roupa dos aluamos de-
positada nos armarios da rouparia;

4." Entregar, mediante rol ao encarregado da lavagem o
eng,ormnada a roupa dos ;diurno?, e bem assim as peças ilo usa
do refetorio, eópa cozinha e enfermaria

5." Receber a roupa lavada e engommada, verilicando si está
(10 eccordo C0111 O rol e si se nelia trntada COM ellidatiO e ;,ssei ;

6. 0 Assentar em livro proprio o recebimento do enxoval dos
aluamos ;

e
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7• 0 Entregar ao atum° contribuinte que se retirar do In-
. t o ro . )	 ‘•'•,,,` 1, , (-1 ,	 (.11

que ao atuamo -rateiro :ri :era ., ;,„ É o a
roupa die cama, Lio que tudo lavrará nota em livro para esse lha
destinado.

Paragrapho unico. O roupeiro terá para auxilial-o um aja-
dante nomeado pelo director.

Art. 172. O despenseiro (Internato) será nomeado pelo dire-
ctor. Incumbe-lhe

1." Receber os o!ijectos que entrarem para a despensa, fazondo
deites relação no livro do carga, o notar no livro do descarga es
que della sallirem para a cozinha e oepi ; sendo obrigado a lan-
çar ora um livro especial a quantida lo dos generos alimentieios
que se focem gatando diariamente

2.° Peso' os generos gize pr . ") Con.sellio lo Eoonienia Interno
foram admittidoe, o bolo assim a quaotidade dedos neeessaria
para alimentaçOo quotidiana dos aluM11-as e pessoal adminis-
trativo ;

3." Apresentar ao escrivão um balancete quinzenal dos ge-
neros consumidos.

Poragrapho imico. O desponseiro, r)spons ivel não só pelo
serviço da despe e sa como tambeni pelos (la copa e coziolia, terá
para auxilial-o tini ajudante nomeado pelo director.

Art. 173. Os c,.zinbeiros, s us auxildires (Mtornata) e es ser-
ventes serão nomeados polo dir ,ctor e os obrigoçÕis que lhes
compotem serão especitleaelas no regimento interno.

Art. 174. Tolos os funccionarios admilistrativos de nomea-
ção do Governo teem direito á aposentadoria, nos termos da lei
n. 117 ch 4 do novembro de 1892.

CÀPITULO IV

DAS FERIAS, LICENÇAS E FALTAS

Art. 175. Durante as feri is, o pessoal docente o administra,-
tive, salvo os funceiona eios que estiverem no g«zo de licença,
perceberão integralmente os seus vencimentos, som embargo do
quaospier impe limontos occosionaes que occorrerern.

Art. 176. Salvo o coso (I() liconoa conoelida, polo dire -toe na
forina do art. 10 ri. lei% as licenço5 serão concedidas ao possnal
tIciii,ento o alininistratiVO por portado (b) ministro em vi' til) tio
molestia provada ou qualquor motivo justo o at tendi vol, me-
diante re more:unto convenientemente informado p . 10 director.

§ 1. 0 A liconoa ooneedi ia por motivo de molostia dá direito
á pereo pçOn do ordenado at, a seis nexos o de metade dollo por
mais de seis mexes :de um anno ; o por outro qualquer motivo
dará lof.rar ao desconto da 4° parto do ordenado ato tres mozes,
da metade por mais de Ires até, seis, das tres quartas partes por
mais do seis até) nove e (lo tolo o ordenado datil por diante.

§ 2.° A I iconoa, em caso allrom, dará dire ito.á gratificação
do eXerCie,i0 (10 ear , 2"0. 11 %1:0 se podendo, Dorém, fazer dose oito
algum nas -ratificações adilicionaes /los lentes c- profes-iiore,.

Art. 177. O tempo de prorooação de uma licença, con 'e lida
uma ou nrlis vezes &litro de um armo, será conta, 'o da (lia em
que terminou a primeira, afim (1) ser feito o desconto de que
trata	 P (10 artigo anteredonte.

Art. 178. Fserotm.'o o tempo maximo dentro do qual podorão
Sei' conca lidas as liconças com vencimento, a nenhum farreio-
nado será permittide nova licença com ordenado ou parte
sem que haja docurrolo o prazo de um atino, contada do data em
que hoover expirado a ultima.

Art. 179. O funrcionarin po lerá gozar onde lhe aprouvor
a licença que lhe for enrice lida ; est porém, ficará som off,ito,
si della não se aproveitar dentro do um mez, coa ta.do da dati
da concessão.

Art. 189 Não poderá obtor 1ic3nça algema o funcoionorio que
não tiver entrado em exereicio do togar em pie haja sido
provido.

Art. 181. As dispneiçffos (los artigos antoendentes applicim-so
ao fim ‘cionario que porcober simples greitilloaçin, enj ) ven-
cimento for do tini i si nitu oe , a o do qual doas terças partos so-
rão considoradas como ordenado.

Art. 182. O funcionario licencia-lo poderá renunciar o resto
do temi)) ti licença raie tiver obtido, unia vez mio entre Immo,
diatamente no exereicio do seu carg 1 ; 1015. si não tiver foito
renuncia antes do comoçarein as fói-ias, só depois do terminada a
lic , )nça pod 'rã aprosont Ir-se.

Art. 183. Salvo o dos propiradores, o ponto do pessoal admi-
nistrativo e: de entrada e de sahida.

Art. 181. A prosonça dos membros do corpo docente Será Ve-
rifleado pela sua rubri'a lias calernotas (lis antas e assignatura
na s eti ia Cirt iV re -r a ção e do nonsellua (In Economia Interna
a dos proparadores pe'a (lutara ção nas cadernetas.

Art. 185. O sonrotioio, a vista (los livros de ponto, das cader-
netas e livros das actos, organisorá, no tini do cala , 11 07, É lista
completa das faltas o a apres Afiará ao director, que, attendendo

aos motivos aproSmtitilos, poderá considerar justificada atà o
nu	 ,1,,	 ii	 01	 l Ii	 1.	 11:	 O	 P 1" 1.0 'S 	 t‘' o

,	 10,:10,:ltie o ulla10. 1it 12tio., lli x5 0,0 (1:10	 Creia
comparecer.

Art. 186. As faltas devem ser justificadas até ao ultimo dia
do inez.

Art. 187. As faltas (los lentes e professoros ás sessões de Con-
gregação, ou a qua.ospier actos o ((meço s a que forem obri-
gados pelo regulamento, serão conta las como as que derem nas
aulas.

§ 1." Coincidindo no mesmo dia trabalho de aula e do Congre-
gação, a abstenção de nu destes sorviços importará uma falta,
qu indo o tempo da aula for anterior on posterior ao da sessão.

§ 2." O tralralim do Congregok,ao prel'ere a qualquer outro.
Art. 1-8. Os timee on iri Is, enj is faltas forem abonadas, terão

direito a todo o vencimento ; aquoles cujes faltas foroni jostiti-
eadas, tolo-hão Eóni-unto ao ordenado.

TITULO V

DA COLLAÇXO DO ORÁ) E DOS DIPLOMAS DOS BACIIAREIS
EM SCIENCIAS E L!-.11hAs

Art. 189. A &inação do gruo de bicharei em sciencias e
lettras e a dist r. ibuição dos premi s	 que trata o art. 47 te 4."
e 5." se realis irão (ou sessão solonine prosidida pelo ãlinistro
Interior, presontos os meninos da Conoeigação e alumnoe.

Art. 190. o director, presidindo animal da Congregação, pro-
lei irá n csse acto um discurso adequado á solenini 1.1(10.

Art. 191, Os Iliplonris de bacharel em scioncias e lettras,
redi gido segundo o modelo ania»co, serão registrados em livro
especial.

Art. 192. Os diplomas de pessoas, que não se acharem pre-
sentes pira assignal-os poranto o secroterio, serão envia los
pelos directores aos govorna !ores ou prosidentes dos Relidos
em que rei tirem os diplomados, atini do serem por estes assig-
nados em sua presença,

Art. 193. Não se passará se gundo diploma 5inão no caso do
justificada a porde do primeiro 0 com a competente resolva lan-
çada pelo se)retario o assignad É polo director.

TITULO VI

DISPOSIÇõES OF:itits

Art. 194. Para que melhor soja ministrado o ensino, prin•
cipalmente o concreto o pratico, haverá em ambos os estabele-
ciment mS:

1." Unia bibliotheca contendo livros, inappns, globos, cartas,
revistas e gime-111er outros trilha lhos que possam interessar não
só aos alumnos como tombam ao pessoal docente o administra-
tivo

2. 0 Gabinetes para o osti p lo das scienciae naturaos
3."Ap trelhos o objectos nocessai los oo exercicio mIa gymna g

-uca, ensino da natação e Lia esgrima
4." Aloas, alvos, etc.

PARTE II

Do ensino secun 1ario nos Estados

TITULO I

DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO sEc1ND1R10 FUNDADAS PELOS
ESTALOS OU POR PARTICULARES

Art. 195. Para quo os certificados de conclusão de estudos e
griles conferidos pelos esta.beleeimontos do instriieção s)ctiodaria,
fundados w . los Estados, associaçõ ts ou particulares, venham, ou
emtinumn a tor os mosinos offettos I..gaos que os (los eetaboleci-
mentoe federaes, é ire iso gim o; mesmos se sujeitem ás condi-
çoes, estabele.cidas nos aios. 5, co, 7" ,) 8' (Ia loi ii. 31 041, tvie:t10
d	

1,
o outubro de 1,91, no que lhes rói-	 ivol, tendo-se 

o is

o que fica dispo-do sobre o Gytnnasio Naci
Art. 1911. Não terá applicaoão ao; estabelecimentos estadoaes
oxigoncia da mesma lei relativamente a constituição do pa-

trimonio.
Art. 197. O governo eapo lira instrueçOes determinando o pro-

cesso para o reconliechnento dos referidos institutos.

TITULO II

1)0 EXAME DE MADUREZA NOS ESTADOS

Art. 1O. Haverá, eximes (lo madureza em tolas as cidados
Oh povoa Ios da ReptVdiet on) quo emrsoS do ensino
suporior f leites ou esta Tones e particulares, e 910 :0; primeiros
tonliain sido eqiiip irados na a informidade dos arts. ihiJ , 311 a 317
do Coligo do ensino.	 -Art. 19a. Estes exames semeei feitos perora .) um jury de exame
eonstituido nos mesmos termos dos arts. 50 a 92 deste regula-
mento, observadas as segiuntes nuelnicações

Os membros do jury serão nomeados ate 15 de agosto de
cada atino.



2.0 ()jun reunir-se-ha no instituto semmdario estadoal que
existir na localidade e tiver sido equiparado ao Gymnasio Nacio-
nal de accordo com as dist.osicões do art. 195. Si exiatir mais de
um estabelecimento nestas condições, dar-se-ha a reunião no
Mais antigo pela data do reconhecimento, e pelos seus pro-
fessores serão arguidos os candidatos.

3.* No caso de não existir nenhum estabelecimento estadoal
equiparado, a reunião effectuar-se-ha em legar que previamente
ffir indicado pelo governador. ott presidente do Estado, e nesta
bypothese os livros a documentos de que trata o art. 92 serão
guardados no archivo da repartição federal mais proxirna.

4.• O delegado fiscal do governo, no Ciso de existir no legar
instituto de ensino secundario equiparado ao Gymnasio Nacional,
será o mesmo /ente ou professor que tiver sido nomeado para
fiscalizar o dito estabelecimento. Na falta deste, o delegado fiscal
será nomeado nos termos do art. 55, paragrapho amo, deste
regulamento ou dentre os lentes de alguma faculdade livre, na
hypothese de não haver no legar corpo docente de caracter
federal.

5. • O prazo pari a decisão de que trata o art. 88 será de 30
dias contados do acto de remessa. Si o veto Eir mantido, o
governo providenciará afim de que o jury se reuna extra-
ordinariamente para snbmetter a novo exame o candidato ou
candidatos a. quom affecte a decisão.

8. 0 As despenas com estes exames serão custeadas pelos go-
vernos dos respectivos Estados.

DISPOSIÇõES TRANSITORIA8

I.° Emquanto o Congresso Nacional não providenciar
sobrep quadro definitivo do corpo docente do Gymnasio Naeonal,
nlitintow, as necessidades do ensino e ao horario excessivo de
algurnasuadeiras, observar-se-ha o seguinte:

1. 0 Em cada estabelecimento funccionarão 2 cadeiras de par-
tlIgiegra dade,,histeria, universal ;.	 .

2. 0 Para preenchimento provisorlo dessas cadeiras serão
chamados os lagoa de portuguez e um dos de historia dos
extinctos cursos annexos ás Faculdades de Direito de S. Paulo e
do Recife, mareandoue-lhes prazo razoavel para entrarem em
exercido ;

3.0 Nas cadeiras vagas ou que vagarem serão aproveitados
os lentas das respectivas matarias dos mesmos cursos extinctos.

Art. 2.* O plano de ensino do Gymnasio Nacional executar-
se-ha desde já, devendo a Congregação reunir-se immediatamente
para organkar o regimem provisorio de adaptação quanto aos
alumnos dos cursos simultaneos,

Capital Federal, 30 de marco de 1898.

Man° Cantarem

'
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REPUBLICA DOS luSTADOS UNIDOS DO BEAZ14

°TEMAM° NACIONAL

Em nome do Governo da Republica eu F.... (somo do director)
usando da autoridade que me confere o Regulamento annexo
ao decreto n 	  de 	 de 	 de 	  e tendo presente,
o termo de opilação do grito de BACHAREL EM SCIENCIAS a Larritas
conferido a F 	 natural de	  filho de 	  nascido a 	
de 	 de 	 em  •	 mandei-lhe passar o presente
titulo como galardão de seus medias.

Capital Federal, em (data da collagdo do grdo) 	

O Director,

O Bacharel,

O Secretario,
.....

Formule, da promessa para a collaÇao do grão
Prometi° concorrer quanto me for pessivel para a prosperi-

dade da Republica dos Estados *Unidos do Brazil e satisfazer com
lealdade as obrigações que me forem incumbidas.

Formula da r,ollação do grão
— O Ministro, ao terminar o buil xrelando a sua promessa

pôr-lhe-ha sobre a cabeça o barrete da Faculdade de Latiras
proferindo as seguintes palavras:—

4 A lei vos declara bacharel em scienclas e lettras, cujo grão
espero honreis tanto como o haveis sabido merecer.»

Formulas das promessas para a posse

Do DIRECTOR E VI0B•DinacTOR

Prometi° reg altar as leis da Republica, observar 'e fazer
observar o Regulamento 	 , cumprindo
quanto em mim couber, os deveres do cargo de director (ou vice-
director).

DOS LENTES, PROFESSORES E INSTRUOTORES

Prometto respeitar as leis dá Republica, observar o Regula-
men to 	  e cumprir os 'deveres de lente ou professor
com zelo e dedicação, promovendo o adiantamento dos alumnos
que forem confiados aos meus cuidados.

DO SECRETARIO E MAIS IrljNCOIONARIOS

Prometi.° cumprir fielmente os deveres do cargo de 	

e
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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negoeios
Interiores

Manoel Joaquim Almeida 'Sampaio.
Manoel Paro da Fonseca.
Alexandre José Cerqueira Rocha.
Silverio Hypollto Araujo Almeida.
Antonio João Costa Cardoso.
Pedro Jorie doi Santos.
Luiz Terreiro de Almeida.

Expediente de 28 de março de 1898
DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o coronel-oommandante da
brigada * policial a dar baixa do serviço to
soldado Cindido Barbosa de Almeida, visto
ter sido submettido á inspecção de sande e
julgada incapaz do serviço das armas. •

Transmitt ram-se, para o fim indicado
no art. 8* do regulamenta annexo ao decreto
n. 9.888, de 7 de março de 1868:

Ao governador do Estado do Pará, cópia
do termo lavrado a bordo do vapor nacional
Guaraby, no dia 13 de janeiro ultimo, por
°ocasião do fallecimanto do carvoeiro do
mesmo navio Manoel dos Santos Ferreira, em
viagem extraordinarla ao rio Acre; no porto
denominado Bagaço" ;

Ao governalor do Estado do Amazonas,
cópia Ah termo lavrado o bordo do vapor na-
cional G:oram', no dia 25 de janeiro ultimo,
por occasião do &Batimento do grumete do
mesmo navio Benedioto Caetano Ferreira, em
viagem ao rio Acre, proximo ao porto deno-
minado Pupuhy.

DIRECTORIA Do INTERIOR

Autorizou-se o engenheiro Henrique José
Alvares da Fonseca, em referencia ao officio
de 22 do corrente mez, a despender a quantia'
de 3:804 com as obras mencionadas no orça-

imento *anexo ao mesmo officio, da ousa
carece o edlficio do Sanado, exclnid a pin-
tura geral das quatro faces do referi 0 edi-
ficio.—Dat-se conhecimento ao 1 0 seorttario
do Senado Federal. 	 .wimenn

DIRECTORIA DA CONTAMLIDADIS

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda o pa-
gamento:

De 8:700$,de fornecimento feito para o Les-
boratorio Chicote° Psychiatrieo da Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro;

De 5:114$160, de fornecimento feitos em
janeiro ultimo ao Lazareto da Ilha Grande ;

De 9:987$959, em que importam os artigos
fornecidos em fevereiro á Colostia de Aliena-
dos na Ilha do Governador •

De 348$, de fornecimentos feitos em ja-
neiro e fevereiro unimos ao Laboratorio Ba-
cteriologlco da Directoria Geral de Saude Pu-
blica;

De 850$, da ajuda de custo a que tem di-
reito o Deputai° do Rio Grande do ,Norte
Augusto Severo de Albuquerque Marahhão ;

De 380$, de fornecimentos e trabalhes re-
alizados no edificio do Externato do Gymna-
sio Nacional;

De 2:304235, de fornecimentos Peites em
janeiro ultimo ao Hospital Maritimo de 'Santa
Isabel;

De 200$a Manoel Leite Raposo Pelo teime-
cimento de camas e colchões á l' estação po-
licial urbana;

De 33$, de fornecimentos feitos para as
obras do 120 posto policial;

Da 4870 á Socidtd Att gnymes da Ga:. pelo
consumo de gaz na Inapectoria Geral da As.
adenda Medico Legal de Alienados.	 .

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

• Foram remettidas ás respectivas conecto-
rias as patentes dos seguintes officiaes da
guarda nacional:

ESTADO Dá PA1WIYI3A

- • Comarca da Cápitat

•José Rano de Souza Rangel.
Comarca de 801$34

Manoel da Costa Gadelha.
Juvencio Vieira da Silva.
João Alves Casemiro.
Francisco Candido Leoncio.
Franklm Pinto de Arma°.

— A' Collectoria da Conceição do Al-
meida foram remettidan as seguintes:

ESTADO'DA DARIA

Comarca do 3. Folio

Joaquim Leoncio Bento Simas.
Candido José S dita-Cruz.
Gregorio Ferreira Vianna.
Francisco José da Motta.
Manoel Augusto de Almeida Sampaio;
Ileojamin Mendes Araujo.
Jose Caetano Souza Le/1103.
-abato José de Almeida.
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DIRECTORIA. DÁ meraucção
•Declarou-se ao director da Bibliotheca Na-

cional que deve mandar abrir inseripção
para o concurso ao togar de ainanuense da
mesma Bibliotheca, na forma do disposto no
art. 51 do regulamento vigente.

•- Instituto dos Surdos-Mudos •-• Rio de
Janeiro, 21 de março de 1898. -

Bem. Sr.-Tenho a honra de levar ao vosso
conhecimento que não me foi possivel ma-
tricular como alumno deste Instituto, con-
forme me autorizastes em aviso n. 152, de 7
de março do corrente anuo, o menor Mar-
tinho Vieira de Souza, filho de Maria Falida
do Mus, por soffrer esse menor embutia
laceravas (mylite chronies, incipiente com
paraplegia inconyeta e hyperesthesia), além
de perturbações difusas da mentalidade, que
revelou no exame medico a que foi submet-
tido, de acoordo 03W o que preceitúa o art. 21
do regulamento em vigor.

Sande e fraternidade.-- Ex. Sr. Dr. Amaro
eavalcanti, muito digno Mililitro da Justiça
e Negoclos Interiores.- Dr. Jotto Pauto do
Carvalho.

fardos de alfafa realizada em dezembro de
1896, a que se soccorre e Fe refere o Sr. chefe
Interino da 34 senão em seu parecer.

N. 46-Em relação ao recurso interposto
por João Espindola da Veiga, da decisão Dell
qual ema inspectoria indeferiu seu pedido
para pagar o imposto de 80 et, sobre o fumo,
apenas sobre a metade da taxa de 24400, a
que se acha avilto cada cento de charutos,
declara que, por despacho de 25 de fevereiro
ultimo, o Sr. Ministro da Fazenda resolveu
manter a deasto.o recorrida.

N. 47-Transmitte as amostras que acom-
panharam o recurso interposto por Francisco
Freitas & Comp., enviado com o officio da
Alfindega do Maranhão sob n. 13, d o 12 de
janeiro proximo passado, para que essa re-
partição informe sobre sua classiftutção.

de Santos: -
N. 20-Constando dos relatorioe dos-flemes

dos impostos de fumo e bebidas, remettidoe
com o oficio n. 20, de 28 de janeiro do cor-
rente anuo, que essa eifandega condderara
Infractores dos regulamentos annum aos
decretos na. 2.420 e 2.41, de 31 de dezem-
bro de 1808, os negociantes de fumo e bebidas
que não tiraram o competente , registro, cita
directoria declara fazer-se mister que essa
repartição informe em qual disposição doe ci-
tados regulamentos se firmou para impor
multa, porquanto, não só por aqttelles de-
eretos como pelos actuaes, o regletro não á
obrigatorio nem constitue formalidade essen-
cial para o cOmmetc10 de Armo e bebidas, o
que tem sido declarado por innumeras ordens
publicadas no Diario Offioial e bem assim
consta das clausulas na. 29 e 67 das Instruo-
çõ -s expedidas por esta directoria em 20 de
fevereiro do armo passado e que foram trens-
mittidas a essa inspectorla.

-Ao Laboratorie Nacional de Aualyses:
N. 6-Para que se proceda á respectiva

analyse, transtnitte a amostra que acompa-
nhou o 'recurso interposto por Hurlimann &
Comp. e enviado com o officio da Alfandega
de Paranaguá sob n. 8, de 10 de fevereiro
-

• 

A' Recebedoria da Capital Federal :
N. 10-Em solução ao officio n. 12, de 21

de janeiro do corrente uno, tratismittindo o
.recurso interposto pela companhia Phltii91
Inre Office, do acto dessa Recebedoria que eu-
astr, por estarem fora do praso legal, dout
bilhetes de renovação de seguro apresentados
pára o pagamento do natio de que trata o de-
ereto n. 2.769, de 28 de dezembro do anuo
proximo findo, esta directoria communica
haver o Sr. Ministro da Fazenda resolvido,
por despacho de ido corrente,dar provimento
ao recurso em questão para o flui de ser a
companhia recorrente relevada, por equidade,
da pena do art. 2) do citado decreto, no qual
incorreu.

Ministerio da Guerra .

-E:c/odiento de 26 de março .dv d98
Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando

providencias para que :
Peia Directoria de Contabilidide do The-

miro Federal ti .ja enviada á Delegacia Fiscal
do mesmo Thesouro em Minas Gentes a dis-
Vibuição do credito para o corrente exercido,
visto já ter sido registrada pelo Tribunal de
Contas.

Sejam destribuidos os credito* das seguintes
quantias

Da 4:004, á Aifandega do Maranhão, Para
°ocorrer ao pagamento da despesas relativas
a verba 274 -Diversas despesas e eventUaell
- consignação transporte de tropas, ete.;

De 984332, á Affandega das Alagoas, para
morrer ao pagamento das despesas a fazer-se
com o pessoal da verba II* - HOSpitaffir
enfermarme •

De 33:0001, á alfandega da Cidade do Rio
Grande, para pagamento • das despegas a
fazer-se na referida verba e 0o1381R118088 ; .

De 2s657$74e, á Delegacia Fiscal do The-
souro Feieral no Pará, Para Pagamento das.despesas de material da verba 171-Farda-
mento -r- e de 138:0 )0$ tambem de material
daquelia verba, conforme já foi requisitado
em aviso de 12 de janeiro 	 ;

No Thesouro Federal sejam pegas as se
(minta quantias:

De 6755, ao capitão Francisco Castilho
Jacques e D. Francisca Candida Jacques,
proveniente do aluguel do predico de sua .
propriedade sito na cidade de Bagé e oecupado
pelo 31* batalhão de Infantaria;

De 989$, a Jeito Bem da Silveira Bello,
proveniente de vencimentos a que teve di-
reito seu filho, o fallecidotenente João Adrião
Beesa da Silveira Belfo, de 1 de julho a 19 de
setembro,de 1894, em que serviu nas forcas
que operavam no Estado do Rio Grande
tio Sul •

De 6(30$, a Leopoldo Koklvank, de passa-
gens concedidas no vapor Neptuno do porto
de S. Miguel para o de Santa Maria, no Es-
tado do Rio Grande do Sul, a um °Moira e
praças do exercito ;

De 4:894$772,ao capitão Francisco Bernardo*
dos Santos, de vencimentos a que teve di-
reito de 1 de outubro de 1894 a 11 de julho
de 1895, em que serviu nas forças que ope-
raram no Estado do Rio Grande do Sul ;

D.) 4:894772, a Francisco Raphael Saraiva,
de vencimentos a que teve direito e não re-
cebeu em tempo ;

De 3:374486, a Francisco Sanou, de torne-
cimentos feitos ás forças legue em opera,›
no Estado do Rio Grande do Sul.;

De 4:171$786, a Pedro José Luctie, de 	 •
mento a que teve direito como offi
forças que °pararam no Estado do Ri
do Sul ;

De 4:530$, a Victor Demo,.
de 151 rezes que forneceu
gaes • em operações de ;peru
Estado.

Minleterio da Guerra-Rio de Janei;
março de 1898.

O decreto n. 2.045, de 18 de julho de 1,
estabelece que o conselho para forneci-
mento do almotariikdo da Intendeu= da
Guerra seja constituido • pelo intendente e
pelos directores 'do Arsenal de Guerra e da
Contadoria, presidido pelo mais graduado de
seus membros.

Sendo aetualmente o cargo de director do
Arsenal exercido por corarei effectivo
exercito e o de intendente por major, julga
o director da Contadoria, por ter ae honras
de general de brigada, competir-lhe a pre-
Meneia do dito .conselho, contra o que re-
clama o director do Arsenal, que entende
caber-lhe a presidencia, em face da resolução
de 9 de noven1tro de 1898.

O Sr. Presidente da Republica, Para re-solver semelhante assnmpto de modo dia-
Movo, manda, por esta Secretaria de
Estado, rernetter ao Supremo Tribunal Mili-
tar os inclusos papeis, afim de que o mesmo
tribunaluonsulte com seu parecer, tendo em
vista as disposições em vigor.- lodo Thomax
Cantuarsa.

Ao director do Arsenal de Guerra da
Capital Federal, mandando fornecer 16 va-
retas de aço para.a limpeis de armamento e
fabricar 150 apparelhos de invenção do te-
unte Pedro Buem Proas Leme, 09 quaes de-

,
verão ter a vareta dividida em duas ou trela
partes, de modo que possam ser melhor ac-
commodadas.

-Ao intendente da guerra, mandando for-
necer:

Ao 26 regimento de artilharia e ao 22, ba-
talhão de infantaria os aftigos constantes dos
dons pedidos que se remettem, rubricados
pelo quartel-mestre general;
•Ao governo do Estado das Aladas 90 li-

vros pira as sotas da junca do alistamento
militar e 40 para as da junta de revisão do
mesmo alistamento.- Communicou-se ao re-
ferido governador.

- A' Repartição de Ajudante-General:
Transferindo na arma de infantaria: para

o 3' batalhão, o alferes do 37* Virei% da
Silva Braga, conforme pediu, e Para o *29' o
alferes do 284 Vicei*, de Souza Brasil;

Classificando no 94 batalhão de infantaria-o.
alferes João Atto Baptista;

POLICIA. DO DISTRICT° ninem
Por portarias de 30 do corrente:

• Foi nomeado delegado da. 15' circumsorl-
pção o Dr. Francisco Lazer° Tonrinho.

- Foi exonerado, a seu pedido, do cargo
de 3* supp:ente de delegado da 6 1 circum-
scripgão urbana Estevão Neiva.

_	 •
Minieterio da Fazenda

Directoria das Rendas Publicas
Dia 22 de mano do 1898

Expediente do Sr. director:
A' Alfaudega do Pará:
N. 24-Em relação ao recurso interposto

por Antunes Cunha,da decisão pela qual essa
inspeetoria classificara como baixellas de co-
bre e suas ligas (electro-plate) a mercadoria
submettida a despacho pelos recorrentes como

. estanho em obra não classificado, prateado,
esta directoria declara que. por despacho de
25 de fevereiro ultimo, proferido de acordo
com o papeur do Conselho de Fazenda em
s-esão de 7, o Sr. Ministro resolveu dar pra
vimebto ao recurso 'em questão, para o flui
de, reformada a declaro recorrida, classffi
a mercadoria como estanho em obras não
classificado, prateado.

- A' do Rio de Janeiro:
N.44-Em relação ao recurso interposto

pela Companhia Fabrica de Phosphoros Cru-
zeiro, da decido pela qual essa alfandega
cobrou os direitos ad tatorem de 696 caixas
marca C, contendo caixinhas de madeira va-
des para phosphoros, sobre 22897$880. por
Ser'sMo o valor da factura calculado ao cara.

,bio do dia que era então de 87/8 dinheiros
por 1$. em vez de ser feito o calculó ao cam-
bio de 12, que era o da Tarifa em vigor ao
tempo em qtte feira descarregada a merca-
doria, esta directoria declara que, por
despacho de 25 do luz passado. proferido
sobre parecer do Conselho de Fazenda,
emittido em sessão de 7, o Sr. Ministro
resolveu negar provimento ao dito recurso,
pôr estar a decisão recorrida de aceordo
com a lei, visto que a circular n. 59, de 23
de dezembro de 1896, a que se ampara a re-
corrente para apoiar sua pretenção, estava,
en tempo do despacho, revogada pela de n. 4
de 15 de janeiro de 1897, que mandou vigo-
rar, derme aquelie dia, a lei do orçamento
n. 428, de 10 de dezembro de 3896, cujo
art. go preceitua que nos despachosdas mer-
cadorias taxadas e d cair.* 88 fará •o respe-
ctivo e dado ao cambio r!o dia.

N. 45- Para que possa com pleno conhe-
cimento resolver a respeito do recurso In-
terposto Por P . F. Sampaio, esta directoria
declara fazer-se, preciso que essa alfandega
envie os papeie referentes á arrematação de

nIMME1
•



Cebo de esquadra Manoel Cavalcante da
Silv.a.—Inilefera l o; aguarde a época de sua
noa inspecção.

Ancanio Enéas de Mello Pacca.—As matri-
culas obedecera ás preferencias regudunen-
tares o nestas está a defesa doa direitos dos
concorrentes. Os preferidos serão em tempo
requisitad s.

Santhiago Faz e José Francisco Oliveira
Moraes.—Não considero o caso de interven-
ção afficial, nem de vantagem para o serviço
a proposta.

Joaquim Antonio Gadret Filho.—Ja foi ex-
cedida a época concedida para as formalidades
de admissão.

Tenente honorario do exercito Sabino Mon-
teiro de Mono. —O supplicante escreve ar-
figas contra seus superiores, ferindo por
essa fórina a di-ciplina; Umbela retirou se
exprritaneamento da asylo parai sua caaa,
negando-se a in-acção de saule, pio que
indefiro sua petição.

Mario Pedro Luiz Pereira do Souza.—In-
deferido. mesmo parque é possível que o in-
teressado tenha já follecido.

Jo.sepha Maria de Jesus. capitão Herculano
de Araujo, 2 a sargentos Henrique Alfredo
Teixiiira e José Fernandes Junior, soldadas
Barthalomeu da •Trinda, ,le Fonseca, Oscar
Schmidt, Oct avio Gonçalves Machado e re-
ndai, Joaquim Antonio de Azevedo.—Inde-
ferid as.

Ministcrio da Industria Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Requerimentos despaclgulos

Dia 30 do Ilaiço (101893

,João AbraiVes Jom Ilonnrio Ferre l ra e
Jose Navarro Farraira, padindu pernsaão
para cintinuarem a cantribuir para e monte-
pio.--Deferidos.

Directoria Geral da industria

Expediente de 29 de março de 1898

Colarnunicou-se á Directoria Geral Ws Cor-
rei s que o 3° ollicial ia administraçã ) postal
de S. Paulo Dario alarc,ndes das Re is 'passa
a scrar ir addido á sub-administração da Cam-
panha.

Directoria Geral de Obras eViaeão

Por portarias de 29 do corrente:
Foi prorogada, par 00 dias, carn vencimen-

tos, na fôrma da lei, a licuiça de 90 dias
concedida pelo director da, Estrada de Ferro
Cont ai do Brazil ao tealgraphista de 2"
classe da mesma estrada Atirado Coelho de
Faria, para tratar de sua saude

Foi nomeado o engenheiro Ernesto An-
tonio Lass ince Cunha, para o cargo de fiscal
da Estrada do Ferro de Porto-Alegre a
Urugua.yana, com o vencimento annual de
15:009$1)00.

E).1dient , de 31 de nutrço de 1898
Solicitou-se do governador do Estado de

Pernambuco a expedição das necessarias
ordens, afim do que a conduaeao de inalas do
Correi e seus respectivw conductores, pela
Estrada de Ferro do Radas a Vara e
Doue Irmãos, continue a sr feita gratuita-
meti

T3IBUNAL DE CONTAS
SESSÃO EX.T,:.A0P,DiN 	 Ei •.! '.4 1,E ma.,‘:..-)

DE .8)8

Presidencia do Sr. Dr. Didimo da Veiga.-
cri!ant ..: do o:inisterio pt,l) ien, Dr. V.

ve i rO :de rastro—Seuelorio, Couto V, re5.
e 4 .: 1 1 ' 	 li CCi

Alo,isu de .1.111.e,,:a e D. • . DC1110eritO
Co.Vakiliti, fui aberta a seasão.

• min i	 Maly 11 II lh	 h I L
th
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Permittindo ao alçares do 3 . 1^ batalhão de
int: trataria Francisco Baraordino Pinheiro is-
sianar•s ) de era em diante Francisco Pi-
nhoiro

Nomeando o tenente Joaquim Galvã.o de
Queiroz e Alreros Antoaio Jos6 Cavalcanti
para servirem como esaripturarios da Repar-
tição de Quarael-Mestre General.— Cominai-
nicouse ao respectivo chefe.

Concedendo:
A' fortaleza de S. João por menagem ao al-

feres gra arado do 10' regimento do cavalla-
ria E Igardo de Mattos Litna,que alli se acha
preso.

Licença:
Aos paizaaos João Gonçalves Oluniz Bar-

reto, °atavio Antunes e Ca ama: io de Jeors
Franco, para no corrente aaino se matricula-
rem na Escola Milita' . da Capital Fe lera!, si
houver vagas e satisfeitas as exigeneias re-
gubunontiros

Ao soldado do Asylo de Invalidos da Patria
Miguel Autottio de Oiiveira, para residir em
Alearato, Estado do Rio Grande do Sul,
devendo perceber as vautagens que tem no
mesma asylo

Ao alferes adilhlo 80 23 batalhão de infan-
taria 11 ouviu° de Mag lhes Carneiro, para
tomar assento no Coligrese Legislativo do
Et ido da Sergipe, urna vet que prove e3111 o
respactivo diploma ter sido eleito deputado
ao ineotno Congra,sa.

Mandando
Autorizar os commandanes do 3' e 7' dis-

arictos militares a dar licença ao melico de
4' casse Dr. .10-é Franaisco da Silva Mello,
ao alferes do 330 batalhão de infantar a karrt0
de tirito Lima, capitão do 10 , mesa l a,a Lua.
gero de Oliveira Valtadão. tenente do 35"
mareeniao joE(.3J)rga e capitão do 2' batalhão
de artilharia Ivo do Pra 'o Monte Pires da
Franca pira tornarem assento no conaresso
legislativo do Estado de Se rgipe, unia vez
que ¡movem com os respectivos diplomas
terem sido eleitos deputados ao mesmo emi-
greis°

Servir addiiii) 1,-) 28i batalhão de inn.nt.a , ia
o c ipitão sem corpo designado João Rabello
da Rocha, conforme pediu, e na arma 1e ca-
vallaria o alferes gra luado Wein' lo O eilart.

— A' Repartaçãai de Quartel-Mestre Gene-
ral, mandando declarar ao commandante
• distrito militar que é approvado o em-
trato celebrado com D. Amalia Adelaide Bar-
bosa pa ra o arrendanienta, p elo preço m ns
de a0::a da cas t em que fracciona a pharma-
cia militar do Rio Pardo.

jeequerjm, ,ntgs despachados

Ilelvecio Renato Ris-archet.—Junte o di-
ploma a que se refere em seu requerimento

' Eugenia de Andrade Rama/lera—Prove o
que zanaga.

Victor Claudio da Silva.—Apresente as re-
vistas,afiro de serem avaliadas.

Alferes Propicio Rodrigues da Silva.—In-
il'f!ridiaconvin to que o supplicante, log.) que
pazsa sie. dispensado do serviço do 5' regi-
mento, se recolha ao seu batalhão.

Major lionorario do exercito Eloy ala rtins
dos Santos Jamine e alteres Manoel Grad-
I ia na Moreira.—Não pealo ser.

Francise i Gnahe de Lima.— Para poder
s: . r anele idaolca e a peticionaria provar qual
O exeraicio eia que esteve seu marido de
abril a junli) de lail, visto nada constar a
respeita.

Marie aaineiae/.11a Silva Braga.—Não ha
que i'efer ir.

Ta ,,,„a. ,, aaaara revias pr. ilfa ice) do M 'a-
quita.— Não p . o,y.)le a reelamação.

Sat . :edito ia 1 arilo Mario Piinantel.—Naa)
parle snr a m eni i iile, nom s a ir naine !ai espe-
eialmanta inana orlado pelo cominai) lana, das
forças; tanto Inal9 que, não havendo vagas
no posto ila atfeae-i, não se dea ia augmentar
O e X , ' 	 'e ja ox i - a ' a ne...se mesmo pos!o.

aaitre i ' . •:'
1 ..	 . , ..1,, ,...,ii,,,,	 ar	 sou ltai.iih.i ,.

'-'. ,',. ,..:.'•ifir,) 0; a y Andra r o.-91,rorttllia-
m Y e ;era ;atendido.tfo
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Relatados pelo Sr. Alonso de Almeida:
Ministerio da Fazenda — Titulos:
De montepio civil:
De D. Maria Augusta Vella , co. Antonio Joa-

quim Velava°, José Augusto Vella.sco e Pedro
Augusto Valiosa°, filhos do ema:rente apo-
sentado da Allandega do Estado da Bahia Au-
austoFranco Velasco, na importancia an rural
de 275$ a cada um;

De montepio lio exercito
Da menor Maria Carolina da Silva Camara,

filha do finado tenente do exercito Antonio
Manoel da Silva Camara, na impartancia
mensal de 2i'a3250 ;

De D. Maria Brasida da Silva, D. Luiza
Amelia da Silva, D. Laudolina Libia da Silva
e D. Izalel Octaviana. da Silva, filhas do finado
mai ir graduado reformado do exercito João
Baptista (ta Silva, na Unportancia mensal de
7$a().) e I oaa00 a cada tima

D menor Erradia, filha do finado capitão
medico de 4' classe do corpo sanitario do
exercito Dr. Alfredo Augusto da Gama, na
importa ncia mensal de lu0$000.

O Triburail jul goa legal a expedição dos
tatulos para os atreitos devidos.

De montepio civil:
De D. Leonor Francisca Guimarães Paiva,

viuva do contra-mestre da Imprensa Nacional
Francisco do Paula Paiva, na importancia
annual de 1:120$000;

Da D. Maria Gaidina da Gloria e Souza,
viuva do continuo da Imprensa Nacional An-
tonio Jusé da Costa e Souza, na importancia
annual de 275:, e de seus tãlhos menores Tor-
quato, Anacleto, Appolinario e lzabel, na de
68a.:750 ;

De D. Casimira Ribeiro Smith e da menor
Antonio., viuva e filha do vigia do I' classe da
Repartição Geral dos Telegraphos Antonio
Carlos Smith, na importancia annual de 20o$
cada uma;

De D. Victorina de Faria Jorge, viuva do
chefe de secção aposentado da Alfiindega do
Estado do Pará, Antonio Pornardino Jorge
Sobrinho. na iniport.ncia animal de 1:000$ o
de seu filho Edmundo de Faria Jorge, ern igual

portancia
De montepio do exercito
Das menores Carmen, Manoola e Deolinda,

irmãsdo tinarlo alferes do exercito Olympio
Pinto de Araujo Rabello, na irnportancia
mensal do 20$ a cada arma ;

Do meio-soldo
De D. Ambrosina de Magalhães c,-arneiro

da Cunha, viuva do capitão reformado do
exercito ha 'trarei Francisco Antonio Carneiro
da Cunha, na importancia mensal de 3000o ;

De D. Maria Ja.cintha Paraiso da Silva,
viuva do cirurgião-mór de divisão reformado
do exercito Dr. Fortunato Augusto da Silva,
na iinportancia mensal de 1:209)00;

De D. Carolina de Oliveira, viuva do anspa-
çada do 25" batalhão de infantaria do ex-
ercito Alfredo de Oliveira, na importanda
mensal de 12$166;

Da meio-soldo e montepio :
De D. Maria Neinesia Nunes de Carvalho,

viuva do alferes eu exercito Mariano José Pe-
reira de Carvalho, na importancia mensal de
0; e aua, e de montepio de seu filho menor

liemeterio, na de 3natia
DO menor Mario Martins de Oliveira, filho

do finado 1 0 tenente reformado da armada
Antonio Martins de Oliveira, na importancia
men sal de 7, em cada titulo

De D. Maria Josa Brigido alaia. viuva dia
1" tonante de artilharia do exercito Jaaa
O Inn Pioa dra Man, na importancia mensal
da anal e 70a	 :

lia 0. Isaliaa do Castro e Silva, viu ai d )
major da axareit, Il a nriqua Se‘eriano I I 1,

Silva. lia imper . :meia. Di p usal ile 1.111:; e alia,
e de montep:0 de iii filtra menor lenir' ,
de 7ta:it mio ;

De aposantailoria
Do chefe de secção da A /fandega do Estado

da Bahia José Francisco Tavares Filho, na
importancia annual de 4:710aaaa •

lia enw •nheiro lisul ria Estrala de Ferro
trai,ta l ia, Dr.	 Pires	 e Cor-

• e A tl, , bitn . rque, com o vencimento
aurorai rIu 7:78C$719.

•
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O Tribunal pronunciou identico despacho,
e ordenou o registro da despeza a que se
referem os pareceres.

De montepio civil
Da mensr Antonio, filho do major refor-

mado da brigada oplicial desat Capital Do-
mingos José Gonçalves,. na importai' ia an-
nual de 1:260$, pela revereria da d 0 •30$ que
percebia a viuva do contribuinte.-0 Trieuital
deu o se2uinte despacho

accordo com a delibaração tomada
neta data no processo de fixação do montopio
civil dos fi11io4 de desembargador Amei ico
Militão de Freitas Guimarães, fica revegada o
despacho de 24 do c)rrente e vá o processo a
sub directoria para inf Tmar sobre o direito
á reversão em face dos docuinentas juntos, e
sobre a classificaaão da despeza com a peraão
revertida,»

Apostillas lançadas nos titulo 4 dos menores
Delphina, Americo, Manoel, hei , na, Fran-
cisca. Guilherme, Maria, Antonio, Luiz e
Alexandre, filhos do finado desembargador
aposentado Amorico alilitãa de Freitas Gui-
marães, para a percepção de mais 100$ an-
nuaes, consequenca do fallediento da mãe
dos ditos menores D. II( lena. Clatilina de
Freit is Guimarães.-0 tribunal proferiu o
seguinte despacho : Volte o processo á sub
directoria para inforinar si 'o direito á rever-
são dos filhes do desembargador aposentado
Americo Militão de Frevas Guimarães estã
provado com os documentos deste processo, e
no caso affirmativo classificar a despeza.

E' esta a competencia do tribunal.
Não lhe sendo perrnisável alterar, para

mais ou para menos, ou annullar a pensão de
montepio estabelecida em favor da fallecida
Helena Claudina de Freitas Guimarães, o
exame do precesso primitivo ê de talo o ponto
desnecessa rio.

Seja qual for o vicio ocorrido na fixação
da pensão, o tribunal, não Raiando apre-
cial-o, está cila definitiva e ir, e vogotvelment e
encabeçaria na falleci 'a viuva da referido
desembargador.

Apurado o direito dos filhos deste á roa
versão, esta op:a'asse e ii referencia á pensão,
tenha ou não sido regularmente estabele-
cida.»

De meio soldo e montepio
Do D. Anna, Ave! na de Alina,la Leite,vinva

do capits7.o do exercito Evai-isto de Alm . (1).
Leite, n importaticia mensal da 8 Q5 e 5a$, e
de montepio de suas filhas Avelina. Alinaida
e Wattlemira, na de 16aSa6 a cada uma.-
O tribunal deixou de juloar limai o titulo de
meio sol lo expedido á dita viuva por com-
petir-lhe esse bmeticio na razão da quantia
mensal de 2, o, quanto aos do montepio re-
solveu solicitar a informação de que tratam
os pireceres.

Da menor Dorsila da Silva Ituern, filha do
finado major graduado rerornutdo do exer-
cito Mano O da Silva Bacilo Filho, na impor-
tancia mensal de Iti ;ariei e 5014, e de meio-
soldo dos menores. filhos do mesmo ornejai,
Philadelpho e Indslecio da Silva Immo, na
de Ira-aioa3 a a(da um.-O tribunal julgou le-
g ilmente • expedido o titulo de In aitepio e
ordenou que se peça a informação a que al-
indem os pareceres, relativamente ao menor
Plmi ladel pilo .

De D. Ilonoritia. Dezouzart Moura, viuva
ch.) ajudante de machinista da firmada, guar-
da•marinha Geraldo Alves de Moura, na irn-
portancia mensal de 21$00 e 605000.-0 tri-
bunal julgou legal a expedição do titulo de
montepio e, quanto ao de meio-soldo, deter-
minou que seja requi.sitad t. a Ps de officio
daquelle &lidai, na forma dos pareceres.

De aposentadoria
Do telegra.phisat de 1" c l asse da Repartição

Geral ''oi Telt-j.rt:dlo-, estios de Azevodo
Ternpson. na imp s rui	 wlanal de :1:2.0--t,
correntidente a -.e, :0,	 mezes e 18
dias 4 1. O ,01 sH:1)	 i o. -0 t , ilaina I can-
• o ja,g.,.;;1	 tO diii it pr. o 	1
(afoito de ser (1, clara la pel ). atufa ins[eeea-
tutora si a oxpress;o-pr ililemitiea -com ,1
que qualifiani a cio a da msle,stia 90 inspec•

H(1 ri-	 g•cr

I

este continuar no exercido do cargo; e neste
sent i do mandou °tildar ao Sr. Ministro da
Fazenda.

Do 1' oflicial da Secretaria de Estado do
Ministario da In lustral, Viação e Obras Pu-
blicas Jacintho Dias Cardoso, coro vencimento
annual de 2:015$144.- O tribunal julgou
legabnente expedido o titulo, deixando,
param, de dar registro á despeza por insta-
ciciada do saldo da verba-Aposentados-do
exeroicio de 1897.

- Ministerio da litr:nlift:
Aviso n. -Ota, ile 21 do crrente, cancela

nento ao plgamento de contas, na samina do
15:78-5 n 21, proveniente de gaz e artigos
farnecidos a diversas rapartições (lo nines-
tario ao armo passado.--0 tribunal mandou
ria:isirar a importana'a do 1 e:sltaS3o5. do
d(apozas (las verbas 12, 1 ,.P, 17 . , 18, 23 e
2, e deixou de o tale: . quanto as de
2:52aa 100 e 3 n 6::z '00, relu ti vas ás verba s 16' e
17, discrimine el as-Lu zes-e --',- ime:o e ao n-
ervaoão de pharties-por insulliciencia do

respoeti vo saldo.
Ropresentnão da 2 , Sub-larectaria. do Tri-

bunal, de 25 de fevereiro ultimo, apr •esen-
',ando a cópia do contracto colebrado em 29
de setembro de 1807, entre ai Ministerio da
Marinha e a firma W. G. Armstrong, Whit-
wort li ca. Co ! n., limited, par a o lornecimento
de quatro montagens de fortahva para ca-
nhões e outros mataria" para o firo do ser
navio:Jante apr. ciado, á vioa ila deliberação
fornada em wssão de 15 do mez findo, em re-
lação ao que foi elf2ctuado com a mencionada
firma em 30 de ago-to da aleite anno.-0
tribunal maaelou regist rar o contractooicando
revogado o despacho anterior.

- Ministerio da Guerra-Avisos
De 18 llo corrente, sobre a concessão dos

c-olitm
De :I: 10e$312 á Alfandega. do Estado de

Pernambuco, para ilespez, s da verba I2'-
Pessoal

De 3t3:000; á Delegaei 1 Fiscal do Thesouro
Federal ria Rio Grande do Sul, para as da
verba 27' ;	 •

Da 41 323;231,a Alfarrlega da cidade do Rio
Orando, para as da mesma verbo

Da 70$ á Delegacia Fiscal do Thosouro Fe-
deral em Goyaz, para as da verba 14 a todas
da exerci io de 1897.-0 ti ibunal determinou
que se regestra a ti stri bui Ao dos ineaci , na-
das crolitos, feitas as annul l i ções indicadas
pelo ministerio;

Da 21, reinettea lO a cópia - do decreto
n 2.852, da mesma data. abrindo o canil to
supplementar de la3:795$260, para ;Mandei'
a despena dt veeba 27 , do exare cio de 1897.
-O tribunal autorizou o registro do mencio-
nado c • edito.

- Relatados pato Sr. Dr. Democrito Ca-
valcanti-Av i eas:

N. 5o7, de 18, requisitando o pag imanto á
companhia Lloyd 13"uziliro da quantia de
296:5250. proveniente'de p.ssagens c needidas
riu outubro a dezembro aor conta do minis-
terio.-0 tribunal mandou re2istrar a dos-
pef.a, oillciaitto se á Delagacia Fised do The-
souro Federal no Esta d o (I() Paraná no sen-
tida d s etre:Omar a atinuna,ão da quantia de
192$750 ria verba 19'-consignação destinada
ao p -ata de Paainaguá.

N. 515. da mosma data, referente ao con-
tracto, oca brado com Jcseph Lumay &Comp.,
para o forneci [nem) de trilhos de aço á Es-
trada de Ferio do Rio do Ouro, e do qual tra-
tou o (alicio do tribunal sob r.. 10, de 31 de
janeiro proximo pass 1(10.-0 tribunal orde•
nou o reg istro do alindai() contracto.

Ns. 521 e 522, de 19. relativos ai) alga-
mento das quantas de 39Ja7a0 e 101 5.250 á
Corripanbia I.; oy.I Brazileiro, proveniente do
pias sge is concedidas em outubro e novembro
do anno passado.- O tribunal deixou de dar
rozistro ás ditas quantima por insufficienda
do saldo ex i stente na sulaconeignaai,o -des •
pez is não prèvistas-da verba-Evantuaes-
em q ao l;sra.mcoloputl.las.

.:.:. 1 .- 1;.	 , l,	 21, e. an	 a t • n • n 'il	 n 1 . ) c ,Itr'ICt('
nu ., 1i eire tua+) pe:a Dii :eetnria Geral
Core< is.s..; com a C onoanhia ladaistria l de
Tint'a ?:ardinba e Mamei loa .' Fernati des de
Macedo ,' ira o fornecimento á mesma re-

partição de objectos de expediente o utensi-
lios durante o corrente anno.- O tribunal
fez registrar o dito contracto para o fim de
vigorar no corrente exercieio.

- Ministerio da T ristiça e Negocios In-
teriores:

Avisos:	 •
N. 3.202, de 30 de dezembro do arma pro-

xirno passado, concernente ao pagamento da
gratifieação de 7e5$ ao bacharel Ovi lio dos
Santos, 1 0 supplente do .juiz substituto de
secção do Estado do Espirito Santo, confor-me
a reinisição feita em avisa de 27 de julho
daquello anno, bem como do da quantia.
meti ai de. 250a que lhe compito do outubro
a dezeinbro ultirnos.- O tribunal deixou do
autorizar o registro da de•peza. por instilli-
comicia do saldo da verba-Eventuaes-ern
que ,01 classificada.

N. 610, de 4 (lo correnta sobre o paga-
mento do ordenada devido ao laeliarel Ray-
mundo Pennaforte Caldas, sul-pretor
exe.reicio na 12 , Pretoria, correndo a despeza.
p!lo	 (I() art. 2" da vigente lei do orça-
mento.- O tribunal deixou de elfectuar o
registro da despeza em vista da dispos i a5,0 do
art. 37 do decreto n. 2.464, de 17 de feve-
reiro de 1897.

N. 702, de 9, relato° ao pagamento de
contas, na irrportancia de 5:22(4940, prove-
niente de f. rnecimentos feitos em no' e nbro
e ('ezembro do atino passado á Diretoria Ge-
ral da San 'e Publica e ao Ilospital Marit mo
de Santa leabel. -O tribunal ma ndou registrar
aumente a quantia de 4:9295840, e dejxou de
o fazer quanto á de 2a1s100, por insullicien-
cia do saldo da sub-Lonsignação-despezas
eventuses-da verba 2 la

N. 737, de 11, com a c ipia do contracto
feito com Palro Guimozzi para o forneci-
mento de luz a gaz acetyleno á Escola Na-
cional de Belhs-Artes, no corrente anno
lectivo.- O ti ibunal (danou o registro do
alludido conta acto.

-N. 718, de 12, referente ao pagamento do
conta, no total de 3:705300, de !Ornei imen-
tos feitos em =emb . ° e dezembro do anno
passaalo para as obras do Hospital Maritimo
de Santa lzsbel.- O tribun 11 deixou de dar
reg stro t despeza, por insuilleioncia do saldo
da vompetento sub-consignação da verba

. 28.
N. 770. de 15, remetten 'o a ejlna de con-

tracto celebrado pelo Dr. chefe de policia
com Pedro Costa y para a sublocação
do prclb destinado c 20' estação policial
urbana.- O tribunal resolveu registrar o
contracto para vigorar pelo tempo do tres
a nnos, de ac:ordo com o di s posto no art. 6,
§ r. da lei ri. 429, de 10 de dezembro de

189C..N 801, de 18, sabre o pagamento a Peixoto
Fer,:and€s & Comp., da gualda de 4:890S, •
de fornecimento do materiaes it trabilhos
realizados no Hospital Maritimo de Santa
171151 - e) tribunal mandou reg istrar a
dita quantia na sub c oasignação competente
da verba 21 , , de accordo com a claasiacação
fe't t no dociunento que acompanhou o citado
aviso.

N. 823, de 21, solicitando o pagam , nto de
contas, na impartancia de 11:516$100, de
fornecimentos teitoe, em janeiro ultimo, a.
Dir etor-ia Geral de S tudo Publi a.---0 tri-
buna mandou registrar sômente a quantia
de 9:116$940, e deixou de lazer quanto á de
2:300$1 , 0, em que importam as contas sob
ns. 5. O e 7, por terem sh'o impropriamente
classificadas pelo ministerio.

N. 824, da mesma data, relativo ao paga-
mento á Imprensa Nacional, da quantia do
6!$, proveniente de publicação do editaes da
Cór:e de Appellação, 119 1' trimestre do anilo
passado.- O tribunal deixou do dar registro
á despeza,, por insufliciencia do saldo da com-
petente t-uls-consigt!ação da verba 12, a que
poetenre.

-Foram julga 'as C'115 as a pplicações das
seguinte s quantias H tas peb s re-pt,rsaveis
aba	 'te ' ,las. ;ar conta de a	 intainea-
t• si q ri	 r i •eteraiii:

De (;;;;i2d, pelo porteiro da Junta ("sal:
cial desta Capital, no mez de dazembia,à)lio
n y--n • an g çn . .(!il CO^^ 11.1.,:	 7 1	 1 •
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de Sergipe.-Den-se provimento ao recurso
para, reformulo a decisão recorrida, julgar-
se vali ;o o alistamento, contra os stotos doi
Srii.Jcão Barbalho e Barão de Pereira. Franco;
o Sr. Macedo Soares não tomou conhecimento
do recurso pelas razões já dadas *em casos
identicos.

Homolcgaçav de sentença
N. 128 - Capital Federal Relator, o Sr.

Maneei Maninho ; revisores, os Sei. André
Cavalcanti e.Augusto °boate»; requerente,
D. Beatriz Souto Carvalho.-Foi homologada
a sentença *estrangeira, contra os 'fotos doe
Sra. João 13arbalho, H. do Espirito . Santo e
Macedo Soares.
• N. 129 -Capital Federal- Relator. 'o Sr.
Barão de Pereira Franco_ ; revisores, os Sre.
Mate& Soares e Pindabiba de Mattun ; reque-
rentes, D. &acetina Vasconeelloe dos Sinto&
e sua filha Maria Ernestina.-Foi homologada
a sentença estrangeire, pagos os devidos
direitos á Fazenda Naceonal, , coatra os votos
dos Srs. João Barbalho, que nega a: homolo-
g ição, e dos Srs. H. do Espirito Santo e
Macedo Soares; que não tomaram : conheci-
mento do pedido.

teerammodea
Recursos extraordinarios

De 4:310$, pele agente-thesoureiro da Es-
cola Polytechnica, em janeiro proximo pas-
sado, com o pagamento da ajuda de custo ao
director e acalentes directores de turmas em
exercidos pratcos;

Da 319$500,-pelo diretor do Instituto Ben-
jamin Constant, em fevereiro ultimo; e •

De 465300, pelo escrivão do externato do
Gymnasio Nacional, no mesmo sues, com des-
pesas de prompto pagamento.

Ordens de pegammto sobre as guaes proferiu
despacho de registro, em 29 e 80 do cor-

•rente, o presidente deste Tribunal

Ministerio da Industries, Viação *Obras
Publicas-Avisos: •

Na. 529, 533, 534, 535, 538 e 539, de 21.e
e 22 do corrente. . pagamento de 756$,
7383$841, 4103400, 224775, 1978910 e
145$700, a diversos fornecedoras de materkies
e outros artigos pira os serviços a cargo da
Inspeceão Geral das Oaras Publicas;

N. 392, de 3 do corrento, Indemnização de
103 á Inspecção O rei das Obras Publicas;

N. 478, de 16 do corrente, pagamento de
154:8621660 á Soc:dtd Anonyme do Oas • de
de Janeiro;

N. 877, de 29 do corrente, entrega de
7:472$259 ao thesoureiro da Estrela de Ferro
Central do Brasil, para pagamentos;

N. 578, de 29 do corrente, entrega de
47:4698739 ao thesoureira da Estrada de For-
ro Colma do Brasil, para pagamento de 33
contas de fornecimentos.

•.-Mipisterio da Justiça e Negocios Iate-
riores-Avisos:

14. 557, de C do corrente, pagamento de
436$ a Leemmert & Comp.;

ti. 929 de 28 do corrente, pagamento de
655$, ajuda de custo, ao deputado Augusto
Severo de Albuquerqug Maranhão.

- Ministario das Relações Exteriores -
Aviso:

N. 80, de 21 do corrente, indemnização
de 2093059 á Repartição Geral dos Tele-
graphoz.

- Inábil% da Fazenia-011ieloa
N. 700, da Alftsudega do Ceará. sobre o au-

mento de credito de 6:5148079 ás verbas-
Juros da divida Interna-e-Aposentados ;

Do juizo Municipal de Valem(' pagamento
de 474388 a D Tnereza Cbilote, juros do
emprestimo do cofre de (*Oitos ;

N. 177, da Atroadora do Rio de Janeiro,
idem, do 4.5003 a Belmiro Rodrigues &
Comp.. pelo fornechnento de combuetivel.

14.170, da mesma reparnão, idem, 1788300
a diversos ;

Do julgo da Camara CivP, pagamento de
328981 a J094 Francisco de Carvalho, juros do
emprestimo do odre de orpbãos ;,

Do Juizo da dita comera, idem de 124849 a
D. Guilhermina Ferraz e Castro, idem, idem,
Idosa.

Do juizo da mesma °amara, idem. de
283388 a D. Alice Ferraz e Castro, filem, idem,
idem;

N. 4. da Juizo da Camara Civil, pagamento
de 1573272, a floreei° da Silva Alberto, juros
de emprestimo do cofre tio orphãos ;
•Representação da 2* Sala directoria da Con-

te,bidate do Toesouro, sobre o transporte de
credito de 26:6693388, para a 'verba-Aposen-
tados;
• Idem da 22 Sob•directoria do Tribunal de

Contas sobre o pagamento das despesas-alu-
das do mesmo taibunal,. na importando dg
8,3$000

Officio n. 394, da Alfandega do Rio Grande
do Sul, amamento de credito da 802, para Pa-
gamento do aluguel da casa do &gement° de
J. José do Norte

Informacão da 2 1 Sob directoria da Contabl-
lidado do Thwouro, pagamenb de 430$285 a
diversos ;

Telegíamma da Alfandega de Porto Alegra,.
ajuda de custo de 300$ e Affonso Amorico de
Freitas.

f

I I te-coronel Aristide. Rodrigues
liçõe de 2 sobre seus Temi-

limportancia de 123$968; • 	 •

Do bacharel José Joaquim da Costa Pereira
Braga,

/00
 pagamento da ajuda de custo de

2000 ;
Idem de A. índio do Brasil, idem 2221$,

de publicações no )ornal O Debste ;
Idem, de D. Maria Entalis Leal, abono da

quantia de 150$90);
liam da Companhia Mogymia de lestraiag

de Ferro, pagamento de 41$40 de passagens ;
-Exercidos fim ios
O(ldo n. 39, da Alfandega do Pará, cre-

dito de 755$482; para pagamentos diveraos.
-Ilinisterio da Marinha-Avisos:
N. 397, de 17 do corrente, pagamento de

*4:773:3100 a Costa Rangel & Monteiro, pelo
fornecimento de diversos artigos a em mi-
nisterio ;•	 •

N. 458, de23 do correnteddem de 51:3233344
à Companhia Lloyd Brasileiro ;

N. 486, de 23 do corrente, idem de 5:874220,
de diverges contas ;

N. 481, de 23 do corrente, idem de 1:1503
a Pires, Almeida & Touros;

-Minleterio da Guerra-Avisos:
. De 10 do corrente, pagamento de 5:2733286

a di versos fornecedores ;
De 26 do corrente, credito de 4:000$ á Al-

fandega do Maranhão, para pagamento de
despesas.

SECÇÃO JURAM
Supremo Tribunal Federal

•23 , 8111910 EM 3) DE IfkRÇO DE 1898
Pretidescia do Sr. ministro Again* c Castro: •
MI .10 1/2 horas da manhã abriu-se *

achand.oese presentes o 304, ministros
93340 de P oreira Franco, Mace lo Soares.
Pindehiba & Mattoo, Bem:ardias° Ferreira,
Retiniu% do Espirito Banto, Ribeiro de At
•meida. João Barbalho, João Pedro, Manoel
Mmainho, André Cavalcanti e •Augusto
Olyntho.

.13elic Iram de comparecer os Srs. ministros
Piza .e Almeida, Amorico Lobo, Luci° do
Mendonça, por se acharam em Iroso de
licença.

Foi lida e aprovada e oda ds sessão ante-
rior e despachado todo o expediente sobre a
mesa. ,•

• •3133.4.0AMBNTOO
.	 •	 Ilabeas-cotpus

• N. 1.4372-dapital Federal-Reator, o Sr.
11. do Espirito Santo ; pacientes, Domingos
Floria e outro.-Não se tomou conhecimento
da petição por não estar devidamente in-
struída; contra o voto do Sr. Macedo Soares.

N..1.033-Capital Federal-Relator, o Sr.
Bernardino Ferreira; impetrante,. o Dr,

-C. de Albuquerque Mello Mattos, em 'favor
dos pacientes senador João Cordeiro e outro,.
-JulgOu-se prejudica lo o pedido, em vista
do que je foi anteriormente Julgado pelo tri-
bunal, contra *o voto do Sr. Macedo goàres

N. 1.064-Capital Fatorai - Relator, o Sr.
H. do Espirito. Santo ; impetrante, o advo-
gada Monteiro Lopes, em favor doe pacientes
Soft dor. Jota Cordeiro e deputado Alcitt4o
Guanabara.-A mama doai* dado n. 1.081

N. 1.073-Capitel Feddrat ..-Relator, o Sr.
Ribeiro, . de Alinelda-,- impetrantes, 03 Dra.
José Condido de A. Mello Mattos, Joaquim da
Costa .Barradas e João *Damascono Pinto de
Mendonça, em favor dos pacientes seoldor
João Cordeiro e outros.-Fol aliado o julga-
mento para a próxima sessão, a requerimento
do Sr. relator, pela impossibilidode de exami-
nar e expor de.,da já tudo quanto o 'note dos
autos, petaaão e documentos, que acaba de
ileceber, contra • o voto de Sr. Manoel Murtt.;
abo, que entende que. ná fórum do regi-
mento, °julgamento não pólo ser adia .% ; os
Srs. Augusto Olyntho e H. do .Espirito Santo
ponderaram que poderia ser calvos ida uma
sessão extre,ordinaria amanhã para e333 301.

Recurso eleitoral
N. - Sergipe-lielator, o Sr. Mace.lo

Soares ; .recorrente.• Murianha° da Mello Car-
doso; recorrida ajunta eleitoral do Botado

N. 281-Ceará-Pet:cionario, Jose Bernardo
Filho.-Ao • Sr. ministro Barão de. Pereira
Franco.

Appellaçlto civel
N. 374-Pe tro oolis -A ppellante, a ! Fiando

•

Nacional ; appellado, De. 13 	 Sornar-.

•

1•n• •••n

.C6rto de A.Ppellaqilo
SOOU D3 00~1.110 SUPD11313 E(33 29 Dg MARÇO .

na 1898	 .	 •
Presidencia do Sr .desembargador Rodrigues.-.

Secreta. io, o Sr. Dr, Evaristo Gonzaga. •

Compareceram os Srs. deoembargadores
,Azavedo Magalhães e Fernandes Pinheiro. .

Tombem esteve prèsente o Sr. desembarga-
dor procurador geral do District°.

JUTMA 3113NTOS• •

N. 148-Capital Federal-Reoorrente, Dr.
Luiz Teixeira de Birros Junier,curador fiscal
das massas fdliclas ; recorrido o Banco Franco
Brasileiro, syndlco de mesa lenida de Emillo
de 'Saint Denis & (kap. e outro.-Ao Sr.
Barão de Pereira Franco.

N. 149-Rio de Janeiro-Recorrentes, Dona
Carolina Rosa de Almeida Maltes e outro ;
recorrido, Dr. floreei° Moreira Onlniarães.-
Ao Sr. ministro aqueda Soares.	 •

N. 159-3. Paulo -Recorrente, Manoel Fer-
reira Leal ; recorridos. Alberto Sampelo,
Jeronymo Sampaio é outro.-Ao Se. ministro
Pladaltiba de Mattos. 	 •

Monologai* de sentença
N. 138-Capital Federal-itoqueretntes, Pos•

dro Machado de Miranda e sua mulher e
outro. ..Ao Sr. ministro Augusto Olyntho.

Revisão crime
•

dino Peraira,.-Ao Sr. ministro Pinckshiba do
Mattos (compensaçlo o. 373).

PASSAGENS
• Revistres crimes

N. 103-Ao Sr. João Barbeito.
Na. 139 e 285-Ao Sr. A. Olyntho.
N. 258-Ao Sr. Pindahiba. de Magos.

HomologaçOes de. sentenças
N. 131-Ao Sr. lieriardino Ferreira.
N. 135-Ao Sr. Augusto Olyntho.

• Appsllaoes CoMmercial e Mel
N. 093-Ao Sr. Bernardino Forreita.
N. 343-Ao Sr. Pindahiba de Mattos.

• Mouro etetraorcUnario !
Na. 136 e 140 Ao Sr. Barão de Pereira

Franco.
Leva:atou•se a sessão a 1 hora da tarde. -

O secretario, Tolo Pedreira do Couttol Ferra;.

Habeas•corpus	 •
N. 1.483-Paciente, Antonio Pinto de Cor-

valho; relalor, 0 Sr. desembargador presis
I



•
dente.-Negou-se o pedido de soltura, at-
tanta a informação prestada pelo juiz da
9 , pretoria.

N. 1.431-Paciente, Antonio Augusto Ri-
beiro.-Negou-so o pedido de soltura, at-
tenta a informação prestada pelo juiz da
8' pretoria.

N. 1.503-Paciente, Julio da Silva Noro-
nha.-A liado o julgamento para a primeira
sessão do conselho, prestando informações
o presidente do Tribunal Civil e Criminal.

N.I .409-Paciente, JJaquim da Silva. Pra,-
udicado o pedido, por ter sido o paciente
posto em liberdade.

N. 1.509-Paciente, André Iftnacio da Sil-
va.-Negou-se a relida ordem,visto achar-se

• o paciente pronunciado no art. 304 do Codigo
Penal.

N. 1.511-Paciente, Agostinho Pereira dos
Reis.-Decisão identica á de n. 1.490

N. 1.515-Paciento, João Manoel de Oli-
veira. Adiado o julgamento para a pri neita
sessão do conselho, informando o delegado
da 6 circumscripção suburbana.

N. I.516-Paciente, João de Souza.-Deci-
são identica á de n. 1.499.

N. 1.517- Paciente, Eduardo Itailly.-De-
cisão identica á de n.

N. 1.519-Paciente, Antonio Ribeiro Soa-
res.-Negou-se a pedida soltura, attenta a
informação prestada pelo juiz da 4' preto-
ria.

N.1.520-Paciente,José Luiz da França.-
Adiado o julgamento para a primeira sessão
do couelho, informando o presidente do Tri-
bunal Civil e Criminal.

N. 1.52I-Paciente, José Alves.- Prejudi-
cado o pedid attenta a informação prestada
polo delegado da 18' cireurnscripçio urbana.

N. 1.522 - Paciente, José Mendes Vieira.
Decisão 'dedica á de n. 1.499.

N. 1.523-Paciente José Medina.-Deci-
sã^ i l en ti,m á de 11.1.499.

N. 1.524-Pacient o , Antonio José Gonçal-
ves.,oacedeu-se a pedida ordem, para ser
o paciente aposentado na primeira sessão do
conselho, informando o delegado da 9" cir-
cumseripcão urbana.

N. 1.525-Paciente, Sebastião Saraiva.-
Decisão identica á de ri. 1.524, informando o
delegado da 41' circurnscrpição urbana.

N. 1.523-Paciente, José Ferreira dos San-
tos.-Wcisão identica á de n. 1.524, inibe-
mando o Dr. chefe de policia.

N. 1.527- Pac'ente, Boaventura Balin y
Moiaf.•,as.- Decisão identica á. de n. 1.254,
iutormf.indo o juiz da 3' preteria.

N. 1.528-Paciente, Raul Virgilio da Cos-
ta .-Decisão identica á de n. 1 524, infor-
mando o delegado da l a circurnscripção sub-
urbana.

N. 1.529-Pacienta, Manoel da Costa 011-
veira.-Decisii ) identict á. do n. 1.521, in-
formando o Dr.juiz da 2' pretoria.

Coa/lido de jurisdie0o

N. 21-Entre o juiz da l a pretoria e o juiz
da 6 , pretoria.-Julgou-se competente o juiz
da. 1 , pretoria.
1,1nn••nn••n•
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MAYANDEOR DO RIO DR JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 29 de marco de
1898 	  7.565:2001277

Idem do dia 30.... 	 	 237:9301022

7.993 135!2.,9
Em igual pariodo de lan 	  7.71.6:2173100

RTNIRREDORTA.

Rendimento do (Et 1 a 29 de março de
1892 	 	 	  1.228:07731n8

Min do (1;3. 3) 	 	 5/	 os:r....

1.2 9:686161
Ia ignsIperiodo de 1897 	 	 911:1s471t

RIORBRDORIA DO 'oremo Da MINAS NA CAMTAL 1,1,^RIPAL

Rendimento do dia 30 de março de
1.8VO 	

Dia 1 a 30 	 •	 1.071:2.s:4'477
Em igual pericial de 1897 	

	
722 t3:Al4115

NOTICIÁRIO
/Pagadoria do Thesouro-Pre-

vine-se que no dia 31 do corrente, nesta re-
partiç.lo só serão pagas contas e vencimentos
do exercicio de 1897.

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes

Pelo Rio dr Janeiro , para Santos, rece-
bendo impressos até as 9 horas da manhã,
cartas para o interior até as 9 1/2, ditas com
porte duplo até as 10.

Pel Itatlaya , para Santos, Paranaguá e
S. Pedro do Sul, recebendo impressos até
as 7 horas da manhã, cartas para o interior
até as 7 1/2, ditas com porte duplo até as 8.

Pe:o AlocriN, para Marselha. Gon -. va e Na-
p Is, recebendo impressos até as 9 horas da
manhã, cartas para o ex t erior até as 10.

Pelo Ore nc, ara o Rio da Prata, alatto
Grosso, Parag.uay e Pacitico, receb ndo im-
pressos até as 2 horas da tarde, cartas para
o interior até as 2 1/2, d.tas com lorte duplo
e pata o exterior até as 3, objectos para re--
gistra.r até a 1.

- Amanhã
Pelo Irayl, para Santos e Paranaguá, rece-

bendo iin;)ressos até as 7 horas da manhã,
cartas nara o interior até as 7 1/2, ditas com
porto duplo até as 8, objectos para registrar
até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Pla p eta, para os portos do sul tté
Montevideo, alttto Grotso e Paraguay,
bento impress s até as 9 horas da manhã,
cIrtas p ra o interior até as 9 1/2, ditas c In
porte duplo e para o extPrior até as 10, ob-
jectos para registrar até as C) da tarde de

je.
Pelo Penedo, para Victiria e Aracajit, re-

cebendo impressos até as 5 horas 3 a manhã,
cartas para o interior até as 5 1/2, ditas com
porte dup' o até as 6, objectos para registrar
até as 6 da tarde de hoje.

Po o Cob'en ,:, para Bailia., Antuerpia, Rot-
terlain e Bremen, recebendo impressos até
as 5 h ras da manhã, cartas para o int•rior
até as 5 1/2, ditas com porto (tupi) e para o
exterior até as O, objectos para registrar até
as O da tarde de roje.

Pelo J. C. Ilarnben Janior, para Port
zabelli, t ecebendo impressos até a 1 hora da
tar 'o, cartas para o exterior até as 2, ob-
jectos para registrar até as 12 da manhã.

Pelo Dellarden, para Nova York, recebendo
impressos até as 7 hor s da manhã, cartas
para o exterior até as 8, objectos para re-
istrar até as O da tarde de hoje.

Pelo Rossr, para Nova Orleans, recebendo
impressos até a 1 hora da tarde, cartas para
o exterior até as 2, objectos para registrar
até as 12 da manhã.

- Convida-se o remettente de uma pul-
seira de coral e ouro, encontrada em uma
collecção do retalhos de folhetins da Gazeta
de Noticias, destinada a Porto Alegre, a com-
parecer na 5 . secção do Correio Geral.

- Na 7 .' secção- (pavimento terreo) são
recebidas as indicações o mudanças do resi-
dencias, e bem assim os boletins de endereços
que estão sendo distribuidos pelos respectivos
carteiros e agencias suburbanas, para o In-
dicador Postal de Residencias.-

Observal.orlit) do Itio de Jia-
cieiro-Resumo meteorologia° -Dia 19 do
março de 1898:

Therroometro sem abrigo, ao m(io-dia, ennegrecido
51.0 ; prateado, :1-.5.

Temperatura menina, 30.2.
Te ..:peratura minima, 22.3.
11vaprado em 4 toras, 2.7.

Março - 1898

- E no dia 21:

e e. o
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r,
Horas .g 'ísE : Estado do céo

‘,;•,' g 74. ej,c
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7 In. 754,2 21.1 87 NW 1.0. Nublalo.
10 m. 754,1 27.2 78 SE 1 O. Idem.

t. 753.1 23.2 88 SE 9.1	 • Claro.
5 t. 752.0 23.7 SI SE 8.3. Idem.

Thermometro sem abrigo ao meio-dia, ennegrecido,
50.5; prateado, 36.5.

Temperatnra maxima, 23.5.
Temperatura minha, 22.5.
Evaporaria, em 24 horas. 2.1.

Directoria tio XlIetoorologia
do Illinisterio tia 'Marinha-Re-
.urno metaorologico da Estação Central-Dia
30 de março de 1898
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Temperatura maxima exposta, 30.0.
• •	 á sombra, 2? 3.
• roinima, 23.5.

Evaporação em 24 horas á, sombra, leapa,6.
Chuva etn 24 horas, 0,0//n,50.
Duração do brilho solar, 7h.55.

onsEnvtçõus

Ao 8 h. p. ouviu se trovoada a NW, notando sa
nevoeiro e relampagos neste ponto.

Obituario- Sepultaram-se no dia 23
do corrente 69 pessoas fallecidas de:

Access() pernicioso 	 	 4
1

Febre amarel1a 	  1/
Febres diversas 	

8Diversas Call ,z 1.	 	  45

69
Nacionaes 	  42
Estrangeiros 	 	 	  27

D) sexo masculino 	  11
Do sexo feminino 	  25

69
Maiores de 12 annos 	  52
Menores do 12 annos 	  17

69
Inligentes 	  19

Abastecimemio do agua- Ex-
tracto dos bolatins cliarios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas :

No dia 21 do março de 1893 •
Tinguá. e Commcrcio 	 	 70.472.000
Maraeanã e st/bentas 	 	 7.871.000
Macacmtt e cabeça 	 	 4.5.15.000
Carioca e incrro do Inglez. 	 	 2.332.100
Andsraby e Tres Mos 	 	 5 3.100.f:00
Além das cearas tlerivat,5,s. antes do

Pedregtithe,o reservatorio de 5. Chrili-

	

tovão r,teelt,m 	
E do Ttorro da vinva....	 .• ..• • .• 	

E no dia 2?:
Tiwettá Commereto 	
Maraean5 n 5tInentes
Ma a os e Cabet,a.. 	 ........ .
Carioca e morro do ingl . e 	
An faraby e Troa 11 os, 	
Além das entras derivat.tiMs antes do Pe-

dregulho, o r tserv..torie de S Chr;s-

	

tovã, recebeu 	
E o do morra da Viuva 	

•
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3.E.16. 000
14.00

7) 711.00)
Oro

4.7 15,000
2,21)0.000
1.980.0)0
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EDITAES E AVISOS .
Faculdade de Medicina e de

Pharmacia do Rio de Ja-
neiro •

INSCRINIO PARA O 03NCURS3 AO LOGAR DE
Lavre suosmoro DA 7. encejo (PATROLOGIA
MEDICA, THERAPEUT.08., CLINICAS PILOPEDEU•
TICA E 1150104)	 •	 -

De ordem do Sr. Dr. director fau-se pu
blico que a inscripção para o concurso' ao
Jogar de lente substituto da 71 moção estará
aberta nesta secretaria, do dia 31 do corrente
ao dia 30 de julho proximo faturo, em que
terá encerrada, ás 2 horas da tarde.

No acto da inscripção cada candidato de-
verá apresentar á Directoria da Vacuidade
folha corrida no lagar de seu domicilio, afia
de provar que está no Roso de seus direitos
civis e politicoe ; seu diploma de doutor em
medicina ou a pablica-rórma do meamo, jus-
tifiaando a impossibilidade da apresentam
do original, e pir lf apresentar tarabem
quaesquer outros documentos que julgar
conveniente, ce . ao titulai de habilitação ou
provas de serviços presiados â adenda e ao
Estado.

Sé poderá inscrever-se o candidato que
tiver o grão de iloutor por academia estran-
geira, si previamente se houver habilitado
perante qualquer das Faculdades de Medicina
da Republica.

PO10140 tambem inscrever-se os estran-
geiros que fanarem correctamente o por-
tuguez, ficando, porém, sujeitos a habilitação
prévia, no caso de serem graduados por aca-
demia estran-asirs, salvo si tiverem sido pro-
fessores de faculdades ou essolas estrangeiras;
reconhecidas pelos respectivos governos, ou
si mediante parecer da Congregação, o Go-
verno julgal-os habilitados.

O concurso constará das seguintes provas:
theoes; 2', prova esaripta; prdeeção;

•
Qtdatia.-faira -31 	 maio OPPIOIAL
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De Jose 13onifacio da-Costa, Francisco Sal-
danha e Manoel Telles, para o cammercio de
exploração de theatros, nesta praça, à rua do
Lavradio n. 96, com o capital de 30:000$,
sob a firma de Costa & Comp.

Do José Pinto 'Cardoso e Sebistião Alves
Ferreira Leite, para o cominarei° de expio.
ração de um: trapiche á rua da Saude n. 11,
com o capital de 10:030$, sob a firma de Pinto
Cardoso & Comp.

De Monoel.Joaquim Vieira de Carvalho e
Altino Lopes Vieira de Carvalho, para o com-
mareio de fazendas e modas, nesta praça, á
rua da Quitanda n. 79, com o capital de
150000$, sob a firma de Vieira de Carvalho
& Comp.

De, Joie Rodrigues 'Ferreira, Alberto de
Mesquita e o commanditario . José Candido
Corrêa, para o comercio de transportes ma-
Mimos e terrestres nesta praça,com o capital
de 18:000$, sendo 6:000$ do commanditario,
sob a firma de Ferreira, Menuita & Comp.

De Eugenio de Soara Maciel e Antonio Fer-
reira Pinto, para o commercio de molhados.
etc., nesta praça, é, rua da Candelaria n. 24,
com o capital de 200:000$, sob a firma de
Souza Maciel & Comp.

De Antonio Pereira Ferraz, Francisco Pe-
reira Ferraz, Antonio Lopes Ferraz e o com-
manditario Francisco Lopes Ferraz para o
eommercio de somos e molhados nesta praça,
á rua Moreira Coser ns. 18 e 20, com o capi-
tal de 1.000:000$, sendo do commanditario
70:0003, sob a firma de Ferraz, Irmão
& doma.

De Mbar Oscar de Faria Ramos e Clau-
dia() Vicente da Rocha, Para o comercio de
exploração de um trapiope nesta praça, á rua
do Livramento as. 2 e 4, com o capital de
20:0003, sob a firma de Arthur Ramos
St 'Comp.

Defflathous Antonio Barbosa e Henrique de
Souza Oliveira, para o commercio de °Moina
de serralheiro nesta praga, á rua Visconde
de Itaitaa n. 57, com o capital de 2:000$,
sob a firma de Barbosa & Oliveira.

De Manoel Joaquim lbrdalto, José Augusto
commersio da 0,1eadO nesta praça, à, raa da

proposiçOes gobre cada  uma das ditas ca- • sob a firma de Bordallo & %asp.
• De João Angusto Itirtins	 Barbosa e Hor-doiras.

N a fôrma do art. 82 do Congo das ror	 a
( tendo Antonio 'da Co:bta, para o cominarei°

'" do m mos e comissões nesta praça, á rua de
sições Communs ás Instituições do Ens no 8. Bento n. 35, com o capital de 50:000$,

"J"
Superior, promulgado por decreto n. 1.159, • 

k firma T

de 3 de dezembro do 1892, o candidato que, 	 " 	 de 
J. ""`"`""- """-

mesmo por . Motivo de motaatia, retirarele de De João de Pino Machado e os commandita.
qualquer das provas depoi4 de começada, ou ria/ Dr. Henrique Mamado Lies e João Re'parta Escragnoile, para • o mamarei° de ex.não completar o tampa marcado para a prova --nioração de dons jornaes, etc., nesta praça áoral, ficará excluido do concurso, e o Mel= rroa da Assembléa n. 84, com o capital deacontecerá, na térma do art. 87 do citado . 2):000t rendo metade dos scommanditarlos,oodigo, ao oue, no dia seguinte ao do moer-	 - --•sob a firma. de João de Pino & Comp.implanto	 insoripção, não entregar, como	 ,3 _
determina o art. 85, a esta secretaria, 100 	 "uu Pereira de Lemos Juslor e 1~-

f polp0140Fernandes da Motta, para o comerei°exemplares de sua these.	 i de commissaes e consignação* nesta praça, áSecretaria da Faculdade de Medicina e de 'rua de EL Pedro n. 96, com o capital dePhsrmacia do Rio de Janeiro, 30 de março e0:0003, sob a firma de Lemos .Junior &
de 1898.-0 secretario, Dr. Antonio de Mello
Muni: Maio.	 MoDettsi

aneel Joaquim Martins e José Lourenço
Soares, para o. comercio de oflicina de appa-

E' convidado a comp arecer com pertencia relhos de gaz e agua nesta praça,á rua Theo-
nesta secretaria o Sr. engenheiro civil philo Ottoni n. 92, com o c spital de 20:004.Paulo
Emiti° loureiro de Anarade. 	 sob a firma de Martins & Soares.

De Simão Monteiro de Carvalho e Antonio
Ferreira Maia,para ocommercio de fazendas e

Junta Cominarei:1J

	

	 armarinho nesta praça. á rua de liruguarana
n. 58, com o capital . de 80:0003, soba firma

• Pela- secretaria da Junta Commereial da de Monteiro de Carvalho & Mata.
Capital Federal se faz publico, na conformi- i De Antonio Corrêa. dos.Santos Novaes e Pe.
dado do art. 29 do decrets o. 596, de 19 de dro Nobrega da Assunwrio, para o comercio
julho de 1890, que no periodo de 3 a lide ja- ' de couros nesta praça, á rua General Cansara
miro do corrente anuo foram archivados os n. 121, com o capital de 100:000$, sob a firma
seauintes contractos. alterações, prarogações *de Sa.ntas Novaes &Comp.
e distractos do sociedades commerciaes. 	 De Augusto José Rodrigues Torres, Bernar-

Contractos-De Theodulo Papo de Moraes ' dino José RodriguesTorres e o oommanditario
e Mario Pereira de Una, rira o cominarei° Agostinho José Rodrigues Torres, para o cota-
da ~missões de café, nesta praça, á rua da mareio de louça nesta praça, is rua Primeiro
Prainha n..19, com o capital de 30:000$, soba ' de Mar .» no. 68, cora o cgital do s‘51:000$,
firma de Moi aos & Souza. 	 sendo 150:0003 do commanditario, sob a firma

De Manool Joaquim Pinto da Silva e Fran- de Torres, Irmão & Comp.
cisco da Silva Oliveira, para o cominam-10 de 1 D8 Antonio Teixeira Rodrigues e Francisco
ensaque de café, nesta praol, com o capital Dont:naves do Couto .Junior, para °comercio
do 202:004, sob a firma de Pinto 8c Comp.	 de madeiras e materiaes nesta praça, á -rua

•
da Sande na. 103 e 112, com o capital de
300:000$,. sob a erma de Teixeira *auto.

De Maria Deolinda Fagundes Martins e José
Antonio de Souza Chaves, para o commercio
de dra, chá; etc. nesta praça á rua Moreira
Cegar n. 19, com o capitai de 16:000-3, sob e
firma de Viuva Martins & Comp. ' .-

De F. L. Youle, Â.M. Zubank e 11.J. Mor.
risprta,zra o commercio de importação e ex-

nesta praça, com o capital de
1)20:000$aob a firma . de Youle & Comia.

D8 Antonio Alves Moreira, .Manoel Pereira
Teixeira, LuixCerlos Pinto e José *Monteiro
de Carvalho, para o oommerdo de vidros
opacos etc., nesta praça, á rua Se or Eme-
bio n. 152, cota o capital de 38: 111 sob a
firma de Teixeira, Moreira & Comp,

De Btibino Antanio Ferreira e as emano"
ditarias D . Ama Jacintha Lopes Ferraz e Silva
e D. blathildts Salgado Reme, para ó tom.
mordo de importação e exportação nata
praça, com o capital de 100:000$, mando
70:000$ das commandita.rias, sob afirma de
Balbino Ferreira & Comp.

Da Leandro José da Costa,José Pereira de
Mattos França a o commanditario Domingos
Martins Vieira, para o commerci . 	 ude ri,
vagaria nesta praça,á rua da Quttaflda n.114,
com o capital de 120:0005, sendo 0:000$ do
comanditaria, aob a firma de Costa França
& Comp.

De . Francisco &dto e Joaquim %mingues
Coelho Jtudor, para o comercio de bazar
nesta praça,à rua do Riaohnelo n. 42, cota o
capital de 4:0014, sob a firma de i Francisco
Grillo & Coelho.

De Itinry William Pritchard, 418manuele
Cresta e Ai thur Gomes Ferreira., para o com-
mareio de exploração de privilegias de luz
incandescente, nesta praça, com e °tintai de
403:0003; sob a firma de H. W. Pritehard
& Comp.

Ds Henrique Eugenio Unham e Carl Fria
drich WilheIm Hertarth, para o :commerclo
do importação e exportação, nesta praça,
com o capital de 150:00.5, sob a firma de
Henrique Dunham & Elerturth.

De Luiz de Carvalho Brandão o o oomman-
(Mario Jeremias de Carvalho Brandão, Parao commercio de ferragens, etc., Resta praça,
á. rua de 3. Clemente n. 57, com O capital de
20:0005, sendo Metade do conisnanditario,
sob a firma de Luiz de Carvalho Brandão
8: Comp.

D3 Manoel Pereira Ares e Antoblo dos Reis
Lopes, para o commercio de padaria, zoada
praça, á rua Coronel Figueira do Mello
n. 21, com o capitai de 20:000$, sota firma
de Pereira & Lopes.

Da Antonio Saraiva de Andrade e José Sa-
raiva de Andrade; para o comercio de man.
Umentos e Molhados, pau pra" á roa Sete
de Setembro n. 22; comocapital de 100:000t,
sob a firma da Saraiva & Irmão.

AlteraçOes - Das sociedades commerciaes
desta praça Fabio Reis & Comp., Fernando
Freire & Comp., Paulino Taloa°, & Comp. e
Abbiate & Comp.. a prilroira pela retirada. do
soldo Annibal Pedro dos Santos; a segunda
admittindo corno comanditaria Antonioaks
mes da.Andrade e elevando o gen capital a
260:004; a terceira admittindo como nolo
Antonio Alves e elevando o seu capital, que
era de 200:0305, a 300:004;e a quarta adis*.
tindo como commanditario Nicolao de Marco.

Prorogaçaes-Das sociedades icommerciaes
desta praça Grimaldi & %Mis. Ferreira
Serpa & Comp. e C irvalho Castro '& Comp.,
.a primeira prorogando o seu prazo Por traz
annos; a segunda por dons annos e a terceira
por tres annos.

Distra.etos-Das sociedade* coramercleag que
gyre,vain sob as firmas abaixo, sendo todas
desta praça.Carvalho & Alves, Pinto& Coinp.,
Silvei-a Oscar 81 Sarmento, Souza Maciel &
Comp., Silva maior & Comp., Vieira de Car-
valho, Filho & Torres, ArthUr Ramos &
CO ap., Barros da Fonseca &.• Teixeira, J. Bar-
bosa & Comp., J. Senas. & Comp., Martins & .
Lopes, Montão & Gomes, Pereira de Lemos
& souza. Pinto & Soares, Pereira & Martins,
Rihdro Jordão. & Teixeira, Rodritecil de Ase-
vedo ds Comp., Silva & Moreira, Avila &
Silva, Coelho diSitva, Costa bc Benevides, No-

.APoroth43 constarão de eme dinertaeãe Bonlallo e Cesar Augusta Dordallo, p tra o
senti° cujo*obre qualquer d as cadeiras daponto será escolhido velo candidato, e tua Prainha n.. 12., C3M o capital de 90:000$,
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vaes de Souza & Comp., Manoel Gonçalves quim-Rodrigues Loureiro para o commercio 	 D Serafim Pereira da Silva e Joaquim da
Maia & Comp., Soares Bittencourt & Comp. de pidaria nesta praça, á rua Frei Caneca Silva Azevedo, para o commereio de fazen-
e Vieira Costa & Comp. 	 • n. 2. com o capital de 21:000a, sendo dar, etc., nesta praça, á roa Senador Euzebio

Junta Commercial da Capital Federai, 19 de amua do commanditario, sob a firma de n. 138, com o capital de 28:000$, sob a firma.
março de 189a. Está conforme.-0 offIcial- Quinta, Gumarães & Comp. 	 de S. Pereira da, Silva & Comp.
maior, Honorio de Campos. Antonio Rodrigues Teixeira e um com-	 De,. Silvestre Pinto Teixeira e Alfredo El-

manditario para o comrnercio de seccos o ruo- pidio Soares de Torre, para o commercio de
Pela secretaria da Junta Commcreial da lhados nessa praça, á rua Cosmo Velho correeiro, nesta praça, a rua do Senador Eu-

Capital Federal se faz publico, na conforma n. 7:1, com o capital de a0:00 , S, sendo do zebio n. 27. com o capital de :33:400,a, sob a
dada do art. 29 do decreto n. 596, de 19 do commanditario 18:000$, sob a firma de Ro- firma de Silvestre & Torre.
julho de 1890, que no periodo de 17 a 24 de drigues Teixeira & Comp. 	 De Joaatuim de Oliveira Fernandes, fiar-
janeiro do corrente anno foram archivados Antonio Jos(*) Soeiro o José Joaquim Lopes man Brison, Francisco Manuel das Chagas
os seguintes contractos, alterações, proroga.- Braga para o cominarei° de couros o arreios Dona e José Antonio do Almeida Pernam•
aaes e dtstractos di sceiedades commerciaes. nesta praça. á rua do Hospicio ti.75, com o bueo, para o commercio de materiaes de es.

Contractos -De Augusto Cesar de Miranda capitai de 167:566 aaI8 , sob a firma de Soeiro trada de ferro, nesta praça, com o capital de
.sJordile, Carlos Augusto de Miranda Jordão, & Braga. 	 200.000 francos, ob a firma de Chagas Dona,

Mario Coria. de Castro e Custodio Teixeira	 José 'faveira do Miranda e José da Costa Brison & Comp.
alai:1, para o commercio de commissões de Vianna para o cominarei° de restaurante Alterações - Dis sosiedades commerciaea
cala nesta praça á rua de S. Bento n. 19. com  nesia praça,á rua Tliaophilo Ottcni ii. 11,com desta praça Domingos Joaquim da silva &
o capital de 200:000a, sob a firma de asi. o cap i tal de 10:000$, sob o firma de Taveira Camp a Queiroz Faria & Comp., Teixeira Bastos
randa Jordão & Comp.	 & Vianna. & Fonseca, Jaseph Levy, Fi ares & Com p. e San-

Eduardo Antero Carrêa e D. Maria Eivara Arnaldo Dias paes e Analiso Luiz de Lima t as Cardoso& Comp., a primeira pela retirada
dos Guimarães Peixoto, para o cornmeacio de para o coimarei° de botequim e restaurante dosocio Manoel Augusto de Medeiros; a segun-
batel nesta praça, á rua do Passeio n. 44, nesta praça á rua senralor Euzebio n. 51. da admittindo como socio :albedo NI. Hallier,
com o capital de 40:004, sob a firma de com o capital de :25:000a, sob a firma de sendo augmentado o seu capital a 240:000$,

passando a firma para Queiroz, Alberto &Corrêa & Comp.	 Arnaldo Dias Paes & Comp.
Alfredo da Fonseca. Guimarães, Victorino Francisco Salustiano de Miranda, Sebss- Comp.; a terceira, auginentando o seu capital

José de Mattos e os command tarjes Comp.- ti() Maria de Moura, Augusto de Oliveira a 300:000 ; a quarta, fazendo diversas modi-
nhia Commercial paulista, Alberto Landsbei ; Dourado° Feliciano Guilherme Pires, para o fleaçaes no seu contracto social e a quinta
e Carmo & Comi) , para, o commercio 	 commercio de compras de cautelas do pe- pela retirada do socio Benjamin Guimarães
carnes verdes nesta praça, com o capital d nhores nesta praça, á rua do Sacramento dos Santos.
800:000S, Rendo 51O:000$ dos commanditarios, n. 15, com o capital do 5:000$, sob a firma 	 Prorogações - Das sociedades commereiaessob a firma de Mattos Guimarães & Comp.	 de A. de Oliveira & Comp. 	 desta praça Joseph Levy, Frares & Comp. eDe Manoel Antonio [Paulino de Azevedo, 	 Manoel da Silva Carneiro e José de Al- Barbosa Albuquerquo & Comp., a primeira
Francisco Fernandes de Araujo e João Fernan- incida Ssrra, para o commercio de seccos e
des de Araujo, para o commercio de padaria molhados nesta cidade, a praça das Marinhas proroga.nio o seu prazo por mais sete antros
nesta praça, á rua Visconde do Rio Branc o n. 6, com o capital de 80:0a0$, soba firma de e a segunda por tampa indeterminado.
n. 1, com o capital de 31):728$985, sob a Carneiro & Serra. 	 Distraetos-Das sociedades comrnerciaes que
firma de Araujo, Irmão á; Azevedo. 	 Egydio Guichard, Eugenio Guichard,

desta	
sio:bAatispiifinram,tç:scaobmapi x. ,A

Araujo t
sordaars.Do-

De Wencesláo Pinto da Cunha, João da mingcs Eugenio Pecara Seara, Luiz Augusto d
a

Silva Pinho, Alfredo de Almeida Gomes, An- Vieira Meirelles e Fernando Guichard, para ti ns, Camarão. Torres & Comp., Cunha, Soeiro
ELme vi lyi o& Oco' tmo	 CEostmo pu .e, i g FerreirarFeriéra &res.salmo Antonio Gomos, Domingos Gortes afala o cominarei° dealcool e vernizes nesta praça,

o o commanditario Ramiro Achilles de Souza, á praia Formas& n. 175, com o capital de
para o commercio de carne sueca, molhados 100:000$, sob a firmado E. Guichard Filho Ramiro, Pinto Cunha & Comp., Santos Sc
etc., nesta praça. á rua do Mercado a. 13, & Cornp. 	 Fernandes, Carneiro & Serra, Martins, Mi-

,com o capital de 780:000a, sendo 200:000a' do	 Francisco Salustiano de Miranda, sebos. randa & Comp., Marcilio Amaral & Comp.
ocommanditario, sob a firma de Cunha, tião alaria de Moura, Feliciano Guilherme NIePo & Comp., Pimenta, Lobo & Comp.

Pinho & Comp.	 Pires e Augusto de Oliveira Dourado, para o Vitto & Lettiere.
De Antonio Marques de Carvalho Camarão comi-nardo d, J emprestano sobre penhores	 Secretaria da Junta Commercial da Capital

e Alfredo Gomes de Mattos Torres , para a nesta praça á rua do sacramento n. 15, com I sed .ral. 19 de março de 1893.- O official-
ecinmercio do toucinho, commissões, etc., o capital de 30:000a, sob a firma de F. Pires maior, llonorio de Camp)s,
nesta praça, á rua da Candelaria n.20, com o & Comp.
capital de 100:000$, sob a firma de Cama-	 Eduardo da Costa Ferreira Mondego, José
aão & Torres. 	 Jorge de Souza e o commanditario Antonio 	 Pela secretaria da Junta Co:nmereial da

De Antonio Costa ,Francisco Sinval e Sera- da Costa Ferreira Mondego para o commer- Ca pital Federal se faz publica, na emformi.
phim da Veiga Pacheco Oliveira, Iara o com- cio de louça e outros generos nesta praça; á dado do art. 29 do decreto n. a)96, do 19 do
mordo da) um estabelecimento de beneficiar rua do Hospicio n 38, com 0 capital de julho de 1 830, que no periodo de 27 a 31 de
café, etcanesta praça, á rua da Sande ns. 94, 100:00aa, sendo (30:000$ do cominanditario, janeiro do carrente anno foram archivados os
90. 98 e 100, com o capital de 150:000$, sob sob a firma de Ferreira Mondego & Comp. 	 seguintes contractos, alterações o distracto
a firma de Costa & Comp.

	

	
a

De Joaquim José Rodriaues Guimarães Ju- de sociedades commerciaes:
De Emilio Ott,Carlos Schnitzspaln o Ernesto nior, Miguel da Cunha Ypiranga dos Guara- Cantract S - Do Antonio Carlos de Souza o

Doerzapff, para o cominarei° de commasaes rias, Thadeu Rangel Pest aia,Marceliano Ror- Affonso d'Angelo Visconti, para o coimarei°
nesta praça. com o capital de 200:000a, sob a grs Flening e Herculano Pereira Cardoso, de exploraçao de uma casa de pensão nesta
Arma de Etnilio Ott & Comp.	 para o coinmercio de fazendas, etc., nesta praça, Árua da Ajuda a. 179, com o capital do

Feres Pecliaro Muei, Farad Fechara. Muel praça, á rua dos Ourives n. 139, com o ca- 15:000$, sob a firma de Affonso d'Angelo
& Nanai Pechara Muei, para o cominarei° pitai de 1.400:006	 m$, sob a fira de Guiam- Visconti &Comp.
de armarinho e fazendas nesta praça, á rua rães Junior & Corxip.	 De Antonio I lenrique de Paiva Pitta, Ernesto
da Aliandega n. 188, com o capital de 	 De Felismino Hamilton Chaves, João Maria Coelho o Manoel Tavares de Araujo para o
s0:000$, sob a firma tio Feres Peehara Ir- de Sá I)jas o o commanditario Manoel Estellita commercio de cobre e outros metaes nesta

da cunha, para o commereio de tuna fabrc praça á rua Theophilo Ottoni ns. 35 e 14, comInãoS.
João José da Silva e commanditario Ma- de b , balas nesta praça, á rua da Conceição o capital de 200:00Ca, sob a firma de Antonio

noel Gomes Corrêa, para o coimarei° de a. 4,com o capital do 100:0a0$,sendo 80:00aa,; Pista & comp.
seccos e molhados nasal praça, á rua do do commanditario, sob a firma de Hamilton	 De Manoel Duarte de A vellar o Domingos
Cattete n. 271A, com o capital de 12:000a000 & Comp. 	 de Oliveira e Silva para o commercio do mar-
sendo 10:000$ do commanditario, sob a De Manoel lgnacio da Costa e o commandi- mores, etc., nesta praça á rua dos Andradas
Arma de João Silva & Comp.	 tario Ana aio Mancel da Costa, para o cora- n. 39 e travessa Dias da Costa as. 8 e 10, com

Francisco Rodrigues hino e Francisco de meneio d e fumos etc ., nes ta Praça, com o o capital do 40:000, sob a firma de Avella,r
Sampaio para o cominarei° de folha de nau_ capital de 130:0 )0$ sendo 50:000Sdo comman- & Comp.
dres nesta praça. á r ua da Estreita na. 33 C e ditaras, sol) a firma de fanado Costa & Comp. 	 De José Antonio de Almeida Ferreira, Hen-

D, com o capital da 10.000$, sob a firma	 De José Gomes do Azevedo e Feliaissimo José tique Maria Rodragues da Costa Souto, Al-
de Lirio & Sampaio	 Fernandes Machado, para o commercio de fr, do do Morae: Soares, João Carlos Soares e

Mauricio Abittont a Samuel Josaphe Bar- livros neta praça. á rua do Cruguayana o eommanditario Manoel Maria Ferreira,
chilon para o commercio de fazendas e rou. o, 33, cem o capital de 89:025$a02, sob a Souto para o commercio de calçado, nesta
pas nesta praça, á rua da Sa.ude n. 273,com flrma de J. G. de Azevedo & Comp.	 praça, á rua Visconde de Inhauma ns. 19 e
o capital. de 60:000a, sob a firma de Mauricio	 De José Hottuin e APpa dela aloraira Mattos 21, com o capital de 650:00, sendo do com
Abittond & Barchilon.

	

	
-

pra o coime:aio de fazendas o armarinho manditario 250:000$, sob a firmada Ferreira,
Frateisch Machado ae Freitas. Antonio nesta praça, á rua Coronel Figueira de souto & Comp.

Slaeluvlo I le. Freila-; e Julio Machado de Mela) n. 33, com O cala tal de 20:000a, ssh a

	

	 De Elpenor Leivas e Dr. Luiz S. Leivas
para o cominer..io de eliapées, nasra praça, áarma. de Moreira II atum.F t e: t, .s para o commercio de cerva o, nesta ci.

dado, apraça do Mercado as. 164: 20 2 7 e Da Permenogil io Santos Lobo e Jo sé dos rua dos ourives	 75, com o capital dei'ii),	 . 
208, com o capital de tn 0:000 .:4, toh a firma Santos Lisa para o c3M • nel'O n 0 Ju f izendas,	 Oco:, si!, a firma de Lai vas
do Machado, Filho & Comp. 	 etc , nesta praça, á rua da Al Candega n. 24,	 De João Marques de Almeida, José Joaquim

José Antonio' • Alves da Qu i nta, Antonio com o cap i tal de 109:000$, sob a firma de de Azovedo e José Monteiro para o cominar-
ciode padaria, nesta praça, á rua de RiachueloTe;xeira Guimarães e o commanditario Juv..- Santos Lobo &; Comp.

•
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neereer~elemem	
h. 58, com o capital de 14:000S', sob a firma
do Marques, Azevedo & Monteiro.

De José de Freitas Oliveira, trineta de Sá
Carvalho, Augusto Heitor Xaviar de Brita,
Praficisco solano Braga o o commanditario
Thornaz José Candido Laranja, para o com-
inarei° de conunis.,:ões de café, nesta praça, á.
rua da Prainha n. 96, com o capital de
250:0008, sendo 40:000$ do commanditario,
sob a firma de Oliveira, Carvalho & Comp.

De Jcaquim Costa Mattos, João de Simas
Enéas, Casemiro Ribeiro Luz e Manoel Mari-
quos da Si Iva Junior para o cominarei() de tin-
tas, nesta praça, á rua da Quitanda n. 5a,
com o capital de 50:000$, sob a firma de Costa
Mattos & Comp.

De Pedro Castello Branco e José Soares
nrag,t para o commercio de fazendas e roupas,
nesta praça, á rua do Ouvidor n. 15. com o
capital de 60:0038, sob a firma de P. Castello
/3ranco & Comp.

Do Dr. laminam Barcellos, Dr. Alexandre
13ernardino de Moura e os commanditarios
Companhia Commercial Paulista. Dr. Ma-
Doei Lavrador e coronel Joaquim Pedro Sal-
gado para o cominarei° •le gado nesta praça,
á rua da Alfandaga n. 68, com o capital de
300:000S, sendo 2:id: 00(k dos commandit trios
Sob a firma de Barcellos, Moura & Comp.

Do Francisco Ceribelli, Dr. José Telles de
Menezes e os cominai' tifarioa Dr. Necesio José
Tavares e João Baptista Ceribelli para o
cominarei° de cornmissOos do café nesta
praça, á rua dos lIenedietinos il. 15, com o
capital do 200:0008, sendo 80:000:3 dos com-
Inandi tarios, sob a firma deCireballi, Menezes
& Comp.

De José Antonio da Costa Pereira e Antonio
Joaquim da Costa Peleira para o commercio
de ensaque de café, nesta praça, á rua de
S. lIsnto n. 16, com o capital de 150:00,
sob a firma de Costa Pereira & Irmão.

De José da Costa Soveral e o commandi•
tarjo José Gomes da Rocha Leal para o com-
mareio de chapeos de sol, nesta praça á rua
dos. Pedro ii. 33. com o capital do 60:000.3,
sondo 50; 000.'; 1)0 comrnanditaTio, sol) a firma
de Costa Soveral a: Comp.

De Francisco Fernandes Palha, Antonio Fer-
reira da Costa Azevedo, Pedro Loureiro da
Costa o o commanditario Antonio Ferreira
da Costa para o cominarei° de mantimentos
e molhados, nesta praça, á rua Visconde
de Hauria. it. 51, com o capital de 100:0003,
sendo 70:000 do commanditario, sob a firma
de Fornandes, Costa & Comp.

Do Honorio dos Santos Ribeiro e Carlos Moi-
relias •la Fonseca, para o commercio de bilhe-
tes de loteria, nesta praça, á rua de Uru-
gua.yana n. 78, cana o capital de 20:00, sob
a firma 4 10 I lonOri0	 Fonseca.

De João Teixeira Machado o Rodrigo da
Cunha 13istos para o commercio de cAlçado,
nesta praça, á rua do Ilaspicio n. 28 11, com
o capital de 60:0JII:I, sol) a firma de .1. T Ma-
chado &Comp.

De Minoel de Almeida Guimirães Modesto
o os coannanditari os tenento-caronel Julio
Modesta de Almeida o major Guilherme An-
tonio de Carvalho para o enumerei° de
cornmissões de café, nesta praça, com o capi-
tal do 100:000$, sendo 8 1):000S dos commandi-
tarios, sob a firma de Modesto & Comp.

De Benedieto da Silva Carmo, Dr. Carlo;
Alberto Ribeiro do Minvionça, Amorico Car-
doso, Sebastião Augusto Ribeiro de Souza e
coronel Emilio Blum, pira o commorcio de
uma empraza de limpeza publica nesta praça.,
com o capital de 400:000a, sol) a firma do
Mendonça & Comp.

José Pereira de Oliveira e Francisco Laren
Rodri gues, para o commercio de molhados e
In ntimentos nesta praça, á rua Conde do
Rumam n. 187, com n o capital de 2a:(a n0$, sob
a firma de 01 i vei 	 Rol rigues

Joaquim do Pazo o Angel Hermida Villar,
para o cornmerch de botequim nesta praça,
á rua da Ajud i n. 98, com o capilal de
22: 000, sob a firma de Pazo & Hernlida.

•

Antonio Rodrigues Alves de Faria e o
commanditario Antonio José Martins, para o
com:rimado de molhados. eommissões, etc.,
nesta praça, á rua de S. Pedro n. 130, Co1n o
capi :ai de 0)000$, sendo 5 . 1:0(a)S do comman-
dita do, sal) a firma de Radrigues Farta &
Com p.

Alterações —Das sociedadss commarciaes
desta praça : Miranda, Valioso, Sá & Comp.
Alexandre Pinto Branco & Irmão, Fernandes
Paranhos & Comp., e José Silva & Comp.,
a paineira pelo fallecimento do sono Carlos
Frei ais de Sá, passando a firma para Miranda
Venoso & Comp.; a segunda reduzindo o seu
capi :ai para 11:0008; a terceira admittindo
como socio Joaquim Fernandes Paranhos e
elevando o seu capital para 32:000$; o a
quarta pela retirada do socio José Maria da
Cunha Vasco.

Prorogação—Dasociedade commercial desta
praça Mello, Neves Leite & Comp. proro-
galado o seu prazo por mais uru anno.

Distractos — Das sociedades commarciaes
que gyravain Fob as firmas abaixo, sendo
todas /lesta praça: Mar illes, Azevedo & G In-
çalves, Pasehoal Barrasse & Comp.. J. Silva
& Comp., Victorino Gomes de Rezende &
Comp., Lopes & Castello, Carvalho .a Al-
meida, Ruarque & Comp., Aia • & Irmão,
Adiado Tavares & Comp., Botelho Macia &
Comp., Costa, Soverti & Comp., Coelho Dias
& Comp., Gomes & Santos e Mandais & No-
vaes.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federai, 19 de março de 1808.—Esta con-
forni,3.-0 official-maior,Honorio de Cnoipos.

Alliaudega do Rio de Janeiro

EDITAL DE PitAçA. N. 20

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico, que no amuem
n. 15, no dia 2 de alisa de 1893, ao meio-
dia, aci hão . de arrematar, livres de direitos
e no estado em que se acharem, as mer-
cadorias seguintes:

Lote a. 1

LS: 2 caixas na. 5.536,/, conten lo folhas
de Flandres em obras, pintadas, pesando 535
kilos, vindas de Genova, no vapor italiano
Gotlit rdo, descarregadas em 24 de maio de
1895.

Lote it. 2

MV: 1 caixa, contendo 20 frascos com
extractas de ipecacuanha, penado liquido
17 1/S kilos, vinda de Nova l'ork, no vapor
inglez Wordswortle, descarregada em 16 de
junho de 1891.

Lote a. 3

LM—CM: 1 caixa, contendo 11 espar-
tilhos de algodão; sabão medicinal simples,
pesando bruto 20 kilos; colheres de turtanaga
(simp.es ) pesado 1.200 grainmas; amostras,
ptoan lo .1 kilos; vinda de Nova York, no
vapor inglez llecelioa, descarregada em 17
depilo) de 1890.

Lote n. 4
AFC: 8 caixas as. 100/113, contendo obras

não classificadas de cobre envernizado, po
sando bruto 130 Mios; obras não classificadas
de cobro envernizado (avariados), peando
20 Mios; ignora-so a procedencia, vapor e
descarga.

Lote n. 5

TC: 2 caixas ias. 1/2, contendo molduras
de madeiras douradas, pes indo 07,)
vindas de Genova, no vapor italiano Alsoriaa
descarregadas em O de junho de 1830.

Lote e.0

Ideia: 2 caixas na. 3 e .1, contendo mol-
duras de madeira dourada, pesando liquido
980 I; dos; vindas de Genova, no vapor ita-
liano Moaterido, descarregadas em 3 de
junho de 1930.

• Lote n. 7
SC: 1 caixa n. 10.892, contendo uma peça;

do machina (obra não classificada de ferro
funddo simples), pesando bruto 900 Mios,
vinda de Londres, no vapor inglez Bellurden,
descarregada em 10 de fevereiro de 1897.

Lote a. 8

JJF—IICII: I caixa n. 290, contendo bor-
racha em tecido de algodão em peça, pe-
sando 250 kilos ; ignora•se a procedencia,
vapor e descarga.

Lote a. 9

A.I: 1 caixa n. 4, contendo damasco fle
seda com mescla de algodão, pesando liquido
20 kilos ; tecido de algodão adamascado,
tinto em tio, de mais de 100 grammas por
metro cubico, pesando liquido 28 1:dos ;
ignora•se a procedencia, vapor e descarga.

Lote 27. 10
TC: 9 barricas ns. 1.436/37, contendo

acetato de chumbo clirystalizado, posando
liquido 600 kilos ; ignora-se a procedencia.,
vapor e descarga.

Lote it. 11

SA—N: 1 caixa n. 1, contendo papel re-
cortado para coo fiteiro, pesando bruto 66
kilos; ignara . se a procedencia, vapor e des-
carga.

Lote a. 12

VC: I barrica ri. 119, contendo massa de
tomates em conserva, pesando bruto 190
los ; idem, idem, idein.

Lote ri. 13

EFC: 5 barris, contendo materia.s corantes
(alesarina), ignora-se a procedencia, vapor e
descarga.

Lote a. 1,1
CIIL: 1 caixa, contendo obras não classifi-

cadas de folha de Flandres simp'es, pesando
bruto 10 Mios- frascas de vidro branco com-
mum, sem rolhas e hoccas esmerilhadas, pe.
sando liquido 8 kilos ignora-se a proceden-
cia, vapor e descarga.

Lote n.
AG: 1 caixa n. 401, contendo obras im-

pressas pesando bruto 2 kilos; vinda de &-
nova no vapor italiano 1na, descarregada
em 10 de maio de 1891.

Lote a. 16
HSC: 1 caixa n. 910,com folhas de flandres

em laminas simples, pesando liquido tres
kilos ; vinda de Londres no vapor inglez
Nords;;Taittna, descarregada em 15 de feve-
reiro de 1895.

Lote n. 17
Sem marca: 1 peça de ferro batido simples,

sem numero, obras não classificadas, pesando
103 Isilos; vinda de Londres no vapor inglez
Conte-Derry, descarregado. em 10 de outubro
de 1891.

Lote n. 18
VLB&C: 1 caixa contendo obras impresaa,

cartazes annuncius, pesando bruto 20 kilos;
vinda de Genova no vapor italiano Allicitd,
descarregada em 27 do abril de 1895.

Lote n. 10
LS: 4 caixas as. 5.598/41, contendo pros-

pectos e ca rtazes annuncios impressos sobre
papel, pesando bruto 700 Mios; vindas de
Genova no vapor italiano S. Gothurdo, des-
carregadas em 24 de maio de 1895.

Lote n.
CV: 1 balai sem numero, contendo rou-

pas uzadas, pasando liquido lo kilos, o
objectos de uso pessoal (avariados) vindo do
Genova no vapor italiano Parti, descarregado
em 24 de inalo de 1895.

Lote n. 21

INI: I caixa contendo diversas roupas
usadas, pesando liquido 15 kilos (avariadasi
vinda de Antuerpia no vapor italiano Pelluee,
desca.rregalla em 26 de setembro de 1835. —

Lote a. 22
LJ: 1 caixa contendo impressos, prospectos

e cartazes annuncios,pcsando bruto 28 1; ilos;
vinda de Fauno no vapor austriaco
desce rregada em 18 de outubro de 1895.

',....~111.1•111~1111	 1 1 1
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Lote a. 23

111M:1 caixa contendo pó de arroz em cai-
xinhas de pap s lão (perfumaria) pesando
bruto 30 Mios; vinda de Neav-Yorls, no va-
por ingloz Wordsa:rdt, descarregada em 16
de junho de 1890.

Lote n. 21
WINI—CM: 1 caixa contendo um quadro

annuncio com moldura de madeira posando
O kilos ; uma dita com duas molduras
armadas pesando 2 1/2 Mios; vindas de
New York, no vapor inglez ou Co-
leridge, descarregadas em 17 ou a() de julho
de 1860.

Lote a. 25
Idem: 1 caixa contendo 48 frasiuinhos coto

extractos ilaid( s nraa especificados, pesando
liquido 8 kilos; vinda da mesma procedencia,
vapores e descargas.

Lote n. 26
Idem: 1 engradado, contendo massa de

papel em obras (baldes, etc.) não classificada,
pesando liquido 11 kilos ; 2 caixas contem lo,
al ,, m de 23 kilos de amostras diversas, obras
de papel impressas, pesando 38 halos', vin-
das da mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 27
idem: 2 caixas, cantenlo obras de papel

impressas, catalogos, posando bruto 17 kilos,
obras de folha de Flandres, pesando 9 kilos ;
vindas da mesma procedeucia, vapor e des-
carga.

Lote n. 28
Piem: 4 caixas. contendo obras de papel

impressas, pesando 1-17 kilos, sabonetes (per-
fumarias). pesando com os envoltorios 10 ki-
los, mais diversas amostras ; vindas da mes-
ma proceiencia, vapor e descarga.

PC: 1 garrana) vasio, forrado de vime,
pesando 3 kilos; vindo de Genova no vapor
italiano A laerit,, descarregado em 11 de se-
tembro de 1890.

Lote a. 29
Amadeu Gonella: 1 caixote com amostras

do oleo; vindo de Genova no vapor italiano
Attitatá, descarregado em 19 de abril de
1895.

VCSM: 1 caixa n. 13, contendo impressos
brochados (catalogos); vinda de Nova York
no vapor inglez 11 -ordasoath, deesirregada
em 20 do setembro de 1800.

Lote n. 30
Sem marca: 1 caixa, sem numero, con-

tendo duas molduras armadas com retratos,
pesando 2 kilos ; vinda de Lisboa no vapor
portuguez Triamplto, descarregada em 17 do
outubro. de 1890.

Lote n. 31
DC: 1 caixa n. 1.000, contendo arestas de

ferro simples (para tan eiros); pesando bruto
40 kilos, folhas do Flandres em obras sim-
ples, pesando 25 ki los ; vinda de enova no
vapor italiano R , ,ggio, descarregada em 21
de outubro do 1890.

Lote a. 39
CFCC: 2 caixas ns. 13 e 14, contendo ac-

cessorios para apparel lios electricos, pesando
80 kilos, não classificado; vindas de Nova
York no vapor inglez Herelius, descarrega-
das em 19 de novembro de 1896.

Lote a. 33
GG—S—C: 1 quadro, sena numero, não es-

pecificado, com amostras de cartuchos, pe-
sando 15 kilos e mais amostras; vindo da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote a. 31
ABC—CM: 1 caixa n. 1, contendo amos-

tras, pesando 10 kilos, 18 quadros diversos,
não especificados, colo molduras, pesando 40
kilos; vinda de Nova-York no vapor inglez
Gallileo, descarregada em 8 de janeiro de
1897.

Lote a. 3.;
Idem: 1 caixa n. 2, contendo frascos de

vidro branco com ralhas esmerilhadas, pe-
sando liquido 5 ki los ; vinda da mesma pro-
cadencia, vapor o desn arga.

Lote n. 36
Hem : 1 dita n. 3, contenda borracha em

tub. s, posan.lo 3 kilos, idstn, idem, idem.
Lote a. 37

Bertholari Spartoli: 3 caixas, som numero,
contendo roupas, calçados e mais objectas de
Uso, tudo muito usado, vindas de Genova no

•

vapor italiano Fcrtu,,ato R., descarregadas
em 12 de agosto de 1896.

Lde a. 38
FAT : 1 caixa, contendo 3 garrafas de vi-

dro escuro, matinada°. sem rolha e sem bocca
esmerilliada, pesando 1 12 kilos ; vindas de
Southampton no vapor inaasz descar-
regadas em 10 de fevereiro de leu,a

Lote 11. 39
ML( : 2 caixas, contando livros imaressos

para fadava, brachados, pesando brida 5 :0
kdos ; vindas de Nova York no vis a r inglez
1h-reli', descarregadas em 20 de março de
laata.

Lote a. 40
CC : 1 gigo n. I, contendo pecas não alas-

siliaulas de louça. n. 2, pesando bruto 188 kl-
los e liquido legal 141 kilos e liquido reli
134 kilos.	 •

Idem : 1 gigo n. 2, contendo syphões e
vas s do gra impsrmeavol, vidra l os, pcsanrio
bruto 193 kilos o 1 quilo legal 148 Mais, via -
•las de Liverpoal no vapor inglaz aaa/
descarregados em 11 de j Liteiro de 1897.

.1,te a. 41
Idem: 1 giao n, 3, contando peças não elas-

sifloadas de !onça, n. 1, pesando bruto 194
idI ,s é liqui 'o legal 1:la Mios ; vindo da,
mesma prooedencia, vapor e dessarga.

Lote n. 12
TC : 3 caixas na. 1.43 a :40, contendo gesso

em pa, pesai' to liquido asa) kilos ; ignora-se a
psccedencia, vapor e descarga.

Lote ,13
EAS : N. 10—obras impressas (prospectos

destinados a servir de annuncio, pesando 14
kilos, ignora-se a procedencia, vapor e dos-
carga.

Lote 11
pesando 8AC: 1 lata contendo salpicaes,

kilos ; idem, idem. 
Lote L;

JJF-110:1 : 1 caixa n. 29a, contendo bor-
racha em tecido de algodão, em ( bras, pe-
ando bruto 10 Ritos ; roupa de pano() de lã,

dobrado, pesando 10 kihs e doas capacetes
ideia, tudo usado ; ignora-se -procedencia,
vapor e descarga. 

Lote 16
TNIS : 1 caixa n. 40, contendo livros

impassos para leitura, pesando bruto 100
kilos, ignora-se a procsdencia, vapor e des-
carga.	

Luc -17
: 1 caixa contatai° obras impressas, pros-

pectos para servirem de annuncios, pesando
bruto 118 kilos, idem; Vem.

AFC : 1 caixa n. 12t),1'2.0, s'contendo molduras
armadas, pesando liquido 8 lidos ; ideia,
idem, idem.	

Lote .19
Gl. : 1 caixa n. 6.834, contendo prospectos

para annundos, de , products s importados,
pesando bruto 14 kilos ; ignora-si a proce-
dei:eia, vaaar e descarga.

Alrandega do Rio de Janeiro, ao de março
— Pelo inspector, I o,io _NUM() da

Foasera G,,imar(7es.

C.ontadoria da Marinha.

CONCURSO

Em cumprimento ao avio) da 14 do cor-
rente, faço publico que a contar da presente
data acha-se abei-Li durante o prazo de 3.1
(lias a inscripção dos candidatos ao concusso
para o preenchiman to de tres vagas de pra-
ticante existentes aesla contadoria.

Nos termos do art. 44 do rol o ivo regu-
lamento, os candidatos devei aia provar que
tecia bom procedimeuto e a idade p do menos
(Is 18 amuos, mostiaado em c meursa boa
lettra o coaliecimeato perlais° da gramma-
adi e tingias nacional, assim como da aro h-
metica até a theoria das propoisçaes, inclusi-
vamente.

Cata aduria da Marinha, 14 de março de
1895.—o ca)tadar, Aatonio Babo V ir,..Ár,e; de
8,.1.:0 Junior.

• .
• tntendencia 'da Guerra

O consalho de comp s as desta repartição
acaba pra postas, no dia 5 da 'abril, até as
11 horas:, para o marte e manufactura das peças
de fardamento abai) espoaltleadas, sendo:

Pora 100vrir/urrf

952 dolinans de pattno rara praças.
10a	 »	 »	 >>	 » 111115i0OS.

1.655 tunicas de llanella.
Para e,;rt, e ni,r,,,,./(1,-(1

5.010 ti n iras "de
5.000 dol inatas te p knna.
1.a74 calças de (amena.
1.(aia ceroulas de algo Ião.
3.853 calças de brim- escuro.
2.s.85 gorros de panno para infantaria.
2.25) e wreiames alauser..

A ooncurrencia versara sobro o preço do
sorviço a lazer-se e prazo da entrega.

A Intendencia fornecerá toda a mataria
prima paia a confias:ao das peças de faria-
mito) t o, de acanalo com a tabella do Arsmal de
Guerra, que fica á disposição dos interes-
sados na portas ia ilesa Intende:mia, e para
a (1 a correames 259 meios do sola do sertão
de Pernanubuco. gro s ada e raspada. 225 cou-
ros brancos garroteados, 395 a ' is, 616 chapas
de doo iraes, 218 gamarras para chapas e
2.030 fivelas para co. achei 'as, entrando o
contrnct anta com a matar a prima que faltar
de igual qualidade ;*1 fornecida.

As peças de fardamento devem ser de tres
tamanhos differentes, correspondentes 8.09
as. 1, 2 e 2 e das dimensões seguintes:

Dolmana e timicas:
N. 1-0,72 de comprimento e 0, e53 de largura
N. 2-0,i8 »	 e 1as36 s>	 »
N. 3-0, e6G »	 e 0,e52	 »

Calças n. 1-1, s, 15 de comprimento
n. 2-1as I 0 »
a. 3-1, e05 a

Ceroulas n. 1-1,a97
n. 2-1. " 9! »
n. 3-0,"'o7 »

rogulada a respectiva distribuição pala por-
centagem de 25 is para as de ns. 1 e 3, e
50 "/,, para as de n. 2. marcadas c im os
numeros carresponlentes e entregues eu
porçõss do um só tamanho.

Par,t as concurrencias dessa natureza con-
tinuam em vigor as condições approvadas por
avis, do Minissaia:, da Guerra, de 28 de .ja-

ro do cosrento anno, publivadas no Diario
de 22 a 20.

As propsatas são em duplicata, sollada
primeira via, com referencia a tuna só ospe..
cio de artigo, sem rasuras ou emen tas,
ascriptas com tinta preta, assienaslas pela
poiprios proponente-, que deverão compa-
recer ou fazer-se representar competente-
mente na occasião da ssssão, e devem conter
a declaração de siri atar•se o proponente aa
condições do afitai e a multa de 5 "a, no
caso de recusar-se á assignatura do respe-
ctivo contracto.

Intandenoia. da Guerra, 28 de março do
18a8. —A ali a da ' 1, N.;,, ;o, 1 . °Melai, servindo
de secretario.

Contadoria Geral da Guerra
Previne-se ás pessoas que tenliam venci-

mentos a rasam . nesta Contadoria, ela.tiva-
me nte :10 exesdcio de 1897, cuja escripturação
vae encerrar-se, que se apresentem ata o dia
30 do corrente, afim de evitar que os mesmos
vencimentos caiam em exercidos findos.

Rio, 22 do março de 18,13.— O director,
Carlos Corn.'a da 2i1ra Laje.

ALA-sena' de Guerra da Ca-
pital Federal

COMPRA bli IN:,TRUMENTAT,

O conselho economia° deste estabelecitnento
receba propostas, ata ao meio-dia de 9 do
abril psoximo vindauro, para a cantara doa
inst rumeittos de matos ah fixo especificados:
2 dautas de abano em nu bemol, systema

'facilita com cabeças de metal e caixas,
catalogo n.



•
O concurso será valido por um antro,

contar da data da ultima proas, e et,
serão aparatados os candidatos que tive-.
rem nota boa, pelo menos, na maioria dal
provas, bastando uma nota mkpara inhaba
lital•os. (Art. 394, a 6° do regulamento )

Os candidatos reprovados ou não chassi&
Moa só poderão de nove concorrer depois de
um ano, contado* da data da terminado da
todas as provai. (Art.394, if 7 4, 4o regula-
mento.)

1* Secção, 8 de março de 1898.-0 aju-
dante do administrador, Luiz M.deBerquetru:
Braga.

•Directoria Geral cio*
( 	

Correios
~DA me ~OS E MAIS POR‘LAS

I	 FRANQUIA. RETIRADAS DA OIRoUtAçXO
Cumprindo a ultima parte do n. 12 do art. 1°.

•da lei de orçamento n. 4 , do 15 dedezembro
do anuo Ando e aviso do Exm. Sr. Ministro
da Industria n. 38, de 11 de fevereiro ul-
timo, e de ardera do Sr. Dralirector gural,faço
publico que se acham á venda nesta directo-
ria os asilos e mais formulas dafranquia
retirados da circulação, oonformel a tabella
abaixo.

i Para acquisidio dos ditos sellos'e fórmu-
las,, to.esta directoria recebe pedidos 	es-rip 

-
A venda desses asilos e formulas será feita

a dinhoiro, recebido no acto da conferencia
e entrega aos compradores.

Os salas e fórmulas serão vendidos pela
cotação do catalago Sentia de 1897, ao cambio
do dia em que for realizada a vendia.

CONCURSO

De ordem do Se. administrador doi Correio*
do District° Federal e ratado do Rio de Ja-
neiro, faço publico que durante 30 dias, a
contar desta data; acha-se aberta na 1* secção
desta administração, das 10 horas da manbt
ás 2 da tarde, a inseripdo para o concurso
ao provimento de lagares de praticantes sup-
plantes, a 

•
efteotuar-se no dia 10 de abril

proximo. 	 •
Os candidatos deverão ter do 18 á 30 anua

de edade, gosar boa sande e estar ~pinados,
ter bom procedimento e conhecer as língua
portugueza e francesa, a geograpitia geral;
coindesenvolvimento quanto ao Brell e arith:
metias até &Cearia das proporções, nelusiva,
sendo motivo de preferencia o non caimento
de alguma ou algumas das seguintes mata-
rias: dee, nho linear, eseripturada mercan-
til, ingiez o allemão. (Art. • 394, ti ral)-regu-
lamento vigente.)

1

n.n
	

.	 .	 .
2 flautins de abane; em *Miai, aysteina
• Boehm, com cabeças dearietal, e caixas,
• catalogo	 134.	 r	 • • •
1 flauta de ébano • eity•ild;'ssyStenta Boehm,

com cabeça de nustal . 'e•caixa.• catalogo
n. 130. .• -

2 haut bois de ábairo,Con ...13 chaves, $
nela e caixas: catalogo n. 103.

requintas de aia° em mi bemol, com 13
chaves e moita,. catalogo. n.

16 clarinetes dite. abano em. si bemol, com 13
• chaves e IECCOi, eateogo.n. 51.

I clarinete alto de abana em mi bemol com
IS abano, dons anula e caixa, catalogo
n.94. •

1 clarinete baixo de abano em si bemoloom
. 13 chaves, dons anileis e caixa,. catalogo

• n.108.
2 bassons de arab% cora 10 oh^ ve* e suem

modelo Montado no Conserviatorio de
Paria,eatatorto n. 176.

1 corne inglez de ebano,com 13 ehavesalons
anula e caixa, catalogo n. 168.

2 saxophones sopranos em si bemol, com
sacam catalogo n. 188.

• 2 saxophones altos em mi beniol,com gamos,
catalogo n.190.

2 laxophones tenores ás si bemol, com no.
003, catalogo n. 192,

2 zaxophones barytonos com saeoos, cata-
logo n. 191. •

petiM bugies em mi bemoloatalogo n. 366.
1 piston em	 mi bemol, Catalogo n, • 365.	 •
4 pistons, modelo Sabathier, em si bemol,

catalogo e. 364.
4 bugies em si bemol, catalogo n. 367.
3 trompettes de harmonia em mi bemol e

• te, com caixas, catalogo n. 369.. •
4 corne de harmonia em mi bamol e faatata-

log° n. 374.
4 altos mi mi bemol e fá, catalogo n. g73.
3 trombanes em dó e st bemol, catalogo

ir. 377.
1 trombone baixo em mi bemol e ft, cata-

logo a. 381.
2 barytonos em dó e si bemol a tres pidona,

catalogo n. 383.
4 PM Ironias baixos em dó e si bemol a

quatro pistons, catalogo n. 389.
2 hólicons contra baixos da mi bemol e fá.

a troa pistons,. catalogo n. 393.
2 hálicons contra baixos em dó e si bemol a.

trem pistons, catalogo n. 397.
Ás condições da ooncurrencia são as se-

guintes: .
1 1, as propostas sara° em duplicata, sem

rasuras, entrelinhas ou enrendas,ambas ~la-
nadas. sendo a palmeira via odiada com es.

• tampilba do valor de 300 Téis
2", o instrumental terá o do 'autor Ufa-

sare o afinado pelo diapasão normal de 270
vibrações simples em um segundo para o 14;
trazendo a numeração doffl., , taloa° desse lu-
t ar, de 'acordo oom a indlr. aça° supra ;

3*, o pagamento será em moeda-papel na-
cional e realizado depois de recebidos, exa-
minadts e experimentados os Instrumentos;

- 4*, o prazo para o fornecimento será de
cinco mezea,contados da data da assignatura
•do respectivo contrasto, salvo caso de força
maior devidamente comprovado •

51, o proponente fará acompanhar sua pro-
posta da quantia de 2002, como garantia para

. a sassignatura do contracto, no caso de ser
dia acceita, sendo então elevada ai
dinheiro ouapolices da divida publica na-
cional, para garantir a:execução do contaacto;

(P, o preço há de ser referido cada
strumento, para ser deduzido, no caso de de-
feito ou Mo aia:anulo de qualquer delias.
Os instrumentos que forem aceitos ficam
Isentos dos direitos. aduaneiros ;

7*, o proponente preferido 'que não vier
assignar o contraado cinco dia; depois de con-
vigiado pelo Diario011icial, perderá o deposito
de 200$ a que se retem a clausula 5', abrin-
do-agi enfito nova coneurrencia ;

8 4, o contradante sirieita-se á multado-
5 0/, sobre o valor total do contracto por cada
mez do demora ou fracção além do prazo es-
tipulado.

Secretaria do Arsenal de Guerra da Capital
Federal, 21 do março de 1898.-0 secretario,
4tatonis de Drummond.

Estrada de Ferro Central do
razi 1

iionotataissou PARA. COMPRA DE LATÃO EM
• PEÇAS INUTILIZADAS

De ordem da directoria faço publico, que ás
11 horas do dia 9 do armam° met de abril es
~barão propostas nesta secretaria para a
compra de 4.248 kilogrammas de latão em
tubos e outras peças inutilizadas, incidentes
nas °Moinas desta estrada no Engenho de
Dentro.

Os coneurrentes deverão apresentar-se
nesta secretaria á hora acima indicada, tra-
zendo as propostas fechadas, ° geridas cm
tinta preta, devidamente adiadas, datadas e
badanadas, com indicação das suas residen-
cias.

Secretaria da directoria da Estrada de Ferro
Central do Brasil. 30 de março de 1898.-0
Secretario, Manoel Fernanda Figtkdra.

•
OONCURRENOLL PARA Aratztomanesró no asa;

mio Durma° A arearAnasaara NA uma°
DE SAPOPRKBÁ
De ordem da directoria Ana Público crie,

ás 12 hora do" 11 do proa) mo mez dó abril,
se receberão.. propostas nesta secretaria para
arrendamento do adiado, que Irae SOL con-
struido pela estrada. destinado a restaurante,
na • platafórina da estação de Sapopemba,
entre al linhas dos trens do interior e as do
ramal.

Os Srs. conourrentes silo convidados a exa-
minar nesta see-etaria as bases para o coa-
tracto e o projecto e orçamento para o 811-
dee°, cujo enato deve ser pago pelo proponente
preferido no acto de firmar o entrado, ver-
sando à coneurrenola sobre o primado mesmo
contracto O prezo do arrendamento, vigorando
para os oomestivels e bebidas os preços já
approvados.	 •

ita propostas, eseriptas com tinta preta,
sem rasaras ou emand.as, serão entregues fe-
chadas no dia e hora acima Indicados, devida-
mente saltadas, datadas e migradas com in-
dicação das resideneim..

Deverá ser feito prindamente pelo propo-
nente. na thesouraria da Estrada, um deposito
de 100$ para garantira assignatura do con-
tracto, e o recibo desse deposito será apre-
sentado com a proposta, mas em ',aparado.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brasil, 28 de março de 1898. — O secretario,
Mar.oel Fernanda Figueira. 	 (a

CONCUTtRENGIA PARA O saavrço DE DESCARGA
e rammeortra DE MATERIAL FIXO E RODANTE
E ourRos CONSIGNADOS OU PERTEMENTEE Á

• ESTRADA
Do ordem da directoria desta estrada, faço

publico que,ki 12 horas do dia 2 do oraste°
luz de abril, serão reedddaa e abertas na
intendencia desta estrada, propostas para o
serviço acima mencionado.

As propostas, esetiptas com tinta pretas
sem rasuras., ou aramada!, serão entregue,
fechada* no dia e hora acima indicados, devi-
damente telhadas. datadas e assignadaa com
indloado das residenclas.

.Encerrada a oonearrenda, não serio rece-
bidas outras, nem retiradas quaesquer das
propostas recebidas.

Deverá ser feita próviamente pelo propo-
nente na thesouraria da estrada dm deposito
de 300$, para garantir a amignatura do con-
Cacto e o recibo desse deposito será exhibido
ao acto da apresentado da proposta.

As bases para o contracto acham-se á dir.;
posição doa intersetados nesta secretaria e na
inteadencia da estrada. 	 •

Secretaria da Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brasil, -17 de março de
189$.-0 ~ratado, Manoel "mandes Fi-
gueira.	 (••

TREM DE OPERARIOS
De ordem da directoria 53 declara para co-

nhecimento do publico que, a começar do dia
1 de abril em deante. o trem de operarias
partirá da Central ás 4; 440 da tarde, nos dias
uteis, e não ás 5,*430. •

Itscriptorio do Trafego, 30 de março de 1898.
—M. Aguiar Morara, sub-director do tra-
regi?	 ')

seAdministração dos Cairrelosil
do Ilbatricto Federal e Eaki
tado do Mo de Janeiro

CONCURSO •
De ordem do Sr. administrador dos Correio.

do District° Federal e Estado do Rio de Jia.,
adro, Aço publico que, durante 30 dias a
contar desta data, acha-se aberta ma 19 sec(1110
desta Administração, das 10 horas da manha
ás 2 da tarde, a inaoripção para ti concurso
ao provimento de lagares de carteiro-Buir
plante, a effeetuar-se a 17 de abrilvroximo.0

Os candidatos deverão ter de 18 anima a 30
de idade, gosar boa ande e estar vaceinadoa,
ter bom procedimento, saber .kr e escrever
correia me ite,e conheceres quatroloperações
fundar ao es da arithmetlea. (Art. 394 5 V
do reaulatmento).

O concurso será valido por uni anno, a;
contar' da data da ultima prova,bastando uma

'nota irá para inhabilitar o candidata e os
candidatas reprovados ou não classificados *ó

I

poderão do novo concorrer depois de lua anuo,
contado da data da terminação das duas provas.

Primeira Secção, 12 de março dei .-0
adiantado administrador, Luis 31. SequeiraI Braga. .	 (.

•
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TABELLA.

ESPECIE

,

EMISSÃO COR EMBLEMA TAXA

I

COTAÇÃO

,

Salto	 de	 carta 	 1881 a 1885 Amarella Cabeça do Imperador É;010 10-pfennig.
»	 »	 »	 	 1890 a 1892 Verde Cruzeiro -;020 8	 >>
I»	 »	 >>	 	 	 1890 a 1892 » s, :,;'050 20	 »
»	 »	 »	 	 1890 a 1892 Violeta » $200 GO	 »
»	 »	 »	 	 1890 a 1892 » >> 8300 1 marco 25 pf.
»	 »	 »	 	 1890 a 1892 Amarella esverdeada » $590 2 marcos.
>>	 »	 »	 	 1884 a 1888 Lilaz Algarismo no centro $700 3	 »
»	 »	 »	 	 1890 a 1892 Chocolate claro Cruzeiro $700 2	 »
»	 »	 »	 	 1890 a 1892 Chocolate escuro » $700 4	 »
»	 »	 »	 	 1890 a 1892 Amarella clara » 1$000 4	 »

BI	 i>	 »	 	 1890 a 1892 Amarella escura >> 1$000 4	 »
Sei o	 de	 jornaes 	 1891 a 1893 Azul Cruzeiro e Pão de Assucar $010 5 pfennig.

»	 »	 >> 1891 a 1893 Verde. »	 15	 >> $020 8	 »
»	 »	 »	 	 1890 Parda Jornaes $050 10	 »
»	 »	 >> 1891 a 1893 Verde Cruzeiro e Pão de Assucar $a50 15	 »
a	 »	 »	 	 1893 Violeta Jornaes $100 40	 »
»	 »	 >> 1891 Vermelha lilaz x. $100 30	 r.
»	 »	 »	 	 1889 Aniarella » $200 1 marco 25 pf.
I>	 >>	 >> 1890 Preta » $200 1 marco.
»	 »	 >a 1889 Amarella >> $3a0 1 marco e 50 pf.
>>	 »	 » 1890 Carmim » $200 2	 »	 »
»	 »	 »	 	 1889 Amarella » $500 2	 »	 »

>>	 >>	 >> 1890 Verde >> $500 2 marcos.
»	 »	 »	 	 1889 Amarella » $700 4 marcos e50 pf.
»	 »	 >> 1890 Azul » $700 3 marcos.
»	 a. 1889 A marella » 1$000 5	 o
»	 »	 »	 	 1890 Chocolate a. 1$000 4	 »

Sobre-cartas 	 1867 Prata Cabeça do Imperador $200 I marco e 20 pf.
»	 >> 1889 a 1890 » Cabeça do	 Imperador (dous

formatos) $200  1 marco.
»	 » 1887 Vermelha Cabeça do Imperador $300 2	 »
»	 »	 	 1889 a 1890 » Cabeça do	 Imperador	 (dons

formatos) $300  1 marco e 50 pf.
Carta-bilhete 	 1883 Verde em verde claro Cabeça do Imperador $200 1	 »	 »

»	 »	 	 1886 »	 »	 » »	 » $200 1	 .	 »	 a.
»	 » 1889 Carmim em branco »	 » $0R0 -,5 pfennig.
»	 » 1891 a 1894 Encarnado e azul em rosa Allegoria republicana $080 50	 >,

Bilhete-postal simples 	 1889 Azul Cabeça do Imperador $010 33	 »
Cintas 	 1889 Violeta »	 » $020 90	 7.

» 1889 Azul »	 » É;040 30	 »
>> 1889 Chocolate »	 » $ 0 i3 O 50	 0

Sub-Directoria, 3 de março de 1898.-0 sub-director, Feliciano Gonzaga.

EDITAES
ll'ribunal Civil c Criiiiiiial

CAMARA CIVIL
De citaça°, com o prazo de 30 dias, feita a

Rulina Soares Torres de Abreu, inven-
eariante do finado Josè Ltd:, Pinto de
Abreu
O Dr. Ataulfo Napoles de Paiva, juiz da

Camara Civil do Tribunal Civil e Criminal
nesta Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital de
citação com o prazo do 30 dias virem que,
por parte do Dr. curador geral de orphãos,
me foi requerida a citação de D. Rullna, Soa-
res Torres de Abreu, lnventariante dos bens
do finado José Luiz Pinto de Abreu, para dar
andamento ao inventario, o que foi por mim
deferido. Pelo que é chamada a este juizo.
E para que chegue ao seu conhecimento e
não allegue ignora,ncia, mandei passar o pre-
sente e mais dous de igual teor, que será,
publicado pela imprensa, e atlisado pelo
porteiro dos auditories, do que lavrara a
respectiva certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos 28
de março de 1898. E eu, Vicente de Paula
Bastos, escrivão, o subscrevi.— Ataulfo Na-
peles de Paiva.

CÂMARA COMMERCIAL

De convocaça° de credores da massa fallida
de Augusto Pinto de Mesquita, para reuni-
rem-se na sala dos despachos deste juizo,
ei rua da Cowtitai,:tio n, .17, no dia 11 do
premira° ile.z. de abril, ti 1 hora da tarei",
afim. de verificarem os creditos, e, approra.
dos, deliberarem sobre concordata, si fi»r
apresentada a respectiva proposta ou formar-
se o contracto de uniito.
O Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte-

negro, juiz da Camara Commercial do Tribu-
nal Civil e Criminal da Capital Fede-
ral, etc.

Faço saber aos que o presente edital de
convocação viram, que, corrondo por esta
Camara Commercial e cartorio do escrivão
que este subscreve, o processo da fallencia de
Augusto Pinto do Mesquita, ora por parte
dos syndicos foi apresentada a petição do
teor seguinte:— Illm. Sr. Dr. Montedegro.
—Dizem os syndicos da fallencia de Augusto
Pinto de Mesquita que achando-se junto aos
autos o exame de livros procedido pelos
peritos nomeados, veem requerer a V. Ex.
digne-se mandar citar por editaes os credores,
o Dr. curador fitcal e o fallido, para, em dia
e hora designados, virem verificar os credites

e prosegulr-se nos demais actos da fallen-
cia. Pede deferimento. — E. R. C.— Rio, :3
de março de 1898.-0 advogado, nisy0 de
Araujo. Por procuração de M iurice Grum-
bac!: Comp.—Julio Dregfus. Estavam devi-
damente inutilizadas estampilhas no valor
total de 300 réis. Sobre o que proferi o
scguint desp ,oho:—Sim. Rio, 10 dr iço
de 189 .—Illunienegro. Em virurle:
pacho acima passou-se o presente >,‘>.
convocação de credores da massa fe.,
Augusto Pinto de Mesquita, para reu:.a.	 r;

na sala dos despachos deste juizo, á rua
da Constituição n. 47, no dia 11 do proximo
mez de abril, á. 1 hora da tarde, afim de
verificarem os creditos, e, approva d os, deli-
berarem sobre concordata, si for apresen-
tada a respectiva proposta ou formar-se o
contracto de tiuiã,o. Para constar e chegar
a noticia a todos, mandei passar este e mais
tres do igual teor, que serão publicados no
Diario Official e no Jornal do Commercio e
atfixados na (*arma da lei, de cuja affixa.ção
o porteiro dos auditorios lavrará a compe-
tente certi Ião para ser junta aos resaectivos
autos. Dado e passado nesta Capital Federal,
aos 17 de mareo de 1893.—E eu, Antonio Lo-
pes Dorningues, escrivão o subscrevi.—Caeta-
no P.de Miranda Montenegro.

•
1



•

D	 n••
DIÁRIO 017101ila. • Março 1898 1408

p '

Gusmão Lima,
[o Federal.
por parte da justiça pu-

.,	 e por este juizo recebida
ncia pela qual o denunciado Pedro

,ea tem de ser processado como in-
o art. 303 do Codigo Penal; e porque

Juba sido possivel citar pessoalmente a
esse aocusado em razão de não ser encontra-
do nem delleifaver noticia, o cito pelo pre-
sente, para, depois de findo o prazo de2Odias,
comparecer á primeira audiencia deste juizo
e ás consecutivas, até final preparo, afim de
assistir á inquirição de testemunhas e me ver
processar pelo dito crime, e bem assim a
comparecer á primeira sessão da junta cor-
rer:cio:mi, depois de preparado o processo,
afim de ser julgado, tudo sob pena de reve-
lia. As audiencias realizam-se diariamente
ás 10 horas, e as juntas correccionaes
unem•se ás sextes-feiraa, ás 12 horas. E para
-constar ao dito accusado, mandei passar o
presente edital, que será afiliado no logar
do costume, 8 , pretoria.—Eu, João Dalmacio
do Espirito Santo, o escrevi.—Jang Ferido de
Gosma.° Lima.	 •n••=1,

De praça'
Em praça do juizo federal, que terá logar no

dia 2 do corrente ao meio-dia, á rua da
Constituição n. 57 A, serão arrematados os
bens seguintes, penhorados pela Fazenda Na-
cional a Silva & Pinna

O predio, terreno e chalet á rua Goyaz
n. 65 (onde funcciona a fabrica).

Os machinismos da fabrica de prepapar
fumo, constantes de um locomovei a vapor,
uma machina para cortar fumo, forno e tor-
rador, peneira a vapor, rebolo, balança ro-
mana e ta.boleiros, 30 fardos de fumo e
12 sucos com fumo, tudo avaliado em
26 187$000 .

Avaliação no cartoriodo escrivão do Podi-
do. Está conforme. — O escrivão, Antonio
Rodrigues Gonçalves do Macedo. 	 (.

1n••••n

OP Preteria
De praça para venda de bens moveis, com o

prazo de 10 dias
O Dr. Bernardo Jacintho da Veiga, sub-

pretor da 6* Preteria do Dietricto Federal.
Faço saber aos que o presecite edital de

praça, para venda de bens moveis. ao* o
prazo de 10 dias virem, Otte, no dia 11 do mez
de abril procimo futuro, á rua do Cattete
n. 7, casa das audiencias deste juizo, ao
meio-dia, e d-pois da audiencia do costume,
o (aliciai de justiça de semana, servindo de
porteiro dos anditorios, ha de trazer a pu-
blico pregão de venda e arrematação a quem
mais der e maior lanço "tremer, acima da
avaliação, os bens seguintes : uma ooramoda
de jacarandá, obra antiga, por 20$; uma
oommoda de vinhatioo (guarda-roupa), por
30$; ume estante, de ferro, para livros, por
10$; duas cadeiras de braços, usadas,
10$; um lavatorio, de vinhatioo, com
ouvrmorte e espelho, por 40$; bacia, jarro e
pertenças de louça para o mesmo, por 10$;
cinco jarras differente s, de poroellana, por

; um lampeão de metal para kerosene, por
15$: um esp, sho quadrilongo, por 25$;
duas escarradeiras ant lgas de porcellana, por
• ; 118 volumes de diversos tratados de
medicina, usados, estando alguns estragados
e incompletos, por 59$; dons quados com re.
tratos,por 3$; um etagérede vinhatico e pedra
marmore, muito usado, por 30$; um guarda

• louça de vinhatico usado, por 40$; um pe-
liueno lote de louça branca, para almoço e
juntar (30 peças) por 10$; duas compoteiras,
12 copos para agua e 12 calhau para vinho,
por 20$ ; dous licoreiros de vidro, com de-
feito, por 5; um pequeno apparelho para
café, com sete peças, por 5$; tres garrafas
de vidro b-anz .„. !em rolhes, por 2$; oito
colheres de Christaile, para chá, por 4$; uma
espada de ofilcial do exercito, com bainha de
couro e metal, por 20$; um par de dragonas
de capitão, usadas, por 30$.; um annel de
medico, com pequenas pedras de brilhantes,

a •
r

por 80$; um ielogio de ouro, corrente
e medalha do mesmo metal, por 120$;
um par de botões de punhos, de ouro, por

; um par de bixas, antigas, de ouro,
por 5$; uma pequena medalha de ouro,
com camapheu por 5$ ; um pequeno re-
logio estragado, de ouro ordinario, para
senhora, por 10$; uma pulseira de ouro
com pequenas pedras, por 40$; uma pul-
seira de ouro (lembrança) 'com num pequena
pedra de brilhante, por 50$ ; uma pulseira
de ouro, com ires pequenas pedras de bri-
lhante, por 70$ ; uma pequena carteira de
algibeira e diversos ferros para cirurgia,
todos usados, por 50$ ; uma mesa elastica de
vinhatico, com ires taboas usadas, por 40$;
perfazendo tulo a quantia total de 875$.
Cujos bens pertencem ao espolio do Dr. Al-
fredo Augusto Gama e vão á praça a reque-
rimento do inventariante do mesmo esp.dio
Manoel de Gouvila Corrêa. Por isso, convido
a todas as pessoas que nos mesmos bens quei-
ram lançar a . comparecer em o dia, hora e
lugar acima designados. E para constar
mandei passar o presente, que será afiliado
no logar do costume e publicado pela Im-
prensa.Dado e passado nesta Capital Federal,
aos 28 dias do mez de março de 1898. E eu,
Pedro Rodrigues Silva, escrivão, o subscrevo,
Bernardo JacintÃo da Veiga. Estão coitadas
devidamente inutilizadas duas estampilhas
no valor de 2$100. Esta conforme.-0 escri-
vão, Pedro Rodrigues Silva.

lila ~Morta
De citaçao em o prazo de 20 dias

O Dr. Joaquim Moreira da Silva, juiz da
15* pretoria:

Faço saber aos que o presente edital virem
ou deite conhecimento tiverem, que,correndo
por este ,jnizo um processo-crime em que é
autora á Justiça e réo João Antonio, não foi
o mesmo encontrado para o fim de ser citado
para se ver processar como incurso no
art. 303 do codigo penal, visto como se au-
sentou para logar incerto, pelo que, cito-o e
chamo-o para,no prazo de 20 dias, compare-
cer neste juizo afim de se ver processar e
julgar, sob pena de revelia. Este juizo fano-
mona á estrada de Santa Cruz, freguezia de
Campa Grande, e as andiencias teem logar ás
terças e sabbadol, ás 11 horas da manhã e as
seas53s das juntas corraccionaes, ás quintas-
feiras, ás 11 horas da manhã. E para con-
star, mandei passar o presente, que será
afiliado no lagar do costume e publicado no
Diario Official. Dado e passado nesta fre-
guezia de Campo Grande, aos 28 de março
de 1898.—E eu, Jorge Gonçalves de Pinho,
escrivão, o subscrevi.— Joaquim Moreira 034
Silva.

	 •

PARTE COMMERCIAL
Camara ssyndical dos corre-

tores de lúridos publico& e
particulares da Capital Fe-
deral
COM ODIND&L D1 ODIOU a DOIDO IDDIDLIDO8

90 d/o	 visa
8 d. 5 83 84

13589	 13592
11982	 13988

13534
▪ sfsse

021110 0/1101•11 DOO ICON PVOL!OO O INDITIOULWD

APalos
Apolices geras miadas, de 5 Ve .. • -
Dna gema de 1:0003, da 5 b/... 	
Dita convertidas de 10004. do 4 nVe	
Citu do Emprestam Nacional do 1895,

port. 	
Ditas idim Co 1195, nom 	
'Atm do 'Capacitou) Municipal de

1895, port
Ditas idem d • 1890, nem...1. 	
D idem NácIonal de 1897. de 6 0/0 	
Apol coo convertidas de 1:0008, do 4 °,10,

para • 10 d ia de trassierenoix	 .	 9534000

111

Banco Tinatliecario do Brasil 	
Dito da Lavoura e do Commercio 	

donfashiss

Comp. Uai& Sorocabaha-Ituana, 20 04
Dia Ferro Canil Jardim Baiano 	
Dita Tecidos Aliança 	
Dita Progresso Industrial do Brasil 	

~Mura
Dobe. do Bana do Credito Metal 	 	 991400
Ditos baia* Sorocabana Musas, 1;a4irie	 593300

Secretaria da Cantara Sysdital da Capital Federal, 35
410 março de 1398 O 'palco, Temas 1~110.

O Sr. corretor Antonio Teixeira Fontoura, autoria&
por alvar* do Sr. Dr. juiz da la preteria, venderà em
Bolsa. ao dia 9 de abril praia°, 70 space* gema
de 1000$ • 5 0/e, lerteacenta a espolio.'
• Secretaria da Camara Syndical, 30 de março de 1898.

—O syadico, Thontas Robalo..	 (.

O corretor Fernando Alvares de Souzai autoeitade
por alvará do Mi o. Sr. Dr. Atau!pbo ?Tapeies de Paiva,
juiz da Camará Camoeca', vender* em B3'.811 no dit
de abril proximo 18 apolioea do lotado do Rio de Ja-
neiro do valor nosenal de 500$ cala uma. juro de
8 0/.. . • •

Secretaria da Camara embai, 30 de março de 189‘.
•-• nonas Robalo, vadia,.

ala

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Manufactura de
Seda

ACTA N. 2—DA 858810 EXTRA.ORDINARIA DA
ASSESIBLEA GERAL DOS SRS. AOCIONNTAN
eu 30 Mil DEZEMBRO DE 1897

Presidencia do Sr . Gustavo Borges
A's 11 horas da manhã, no esoriptorio da

companhia, reuniram-se os Srs. accionisteã,
representando o numero de no acções e que
subscrevem esta acta.

O Sr. presidente da companhia declara,
aberta a sessão e convida para presida-a o
Sr. Gustavo Borges, que por sua vez convida
para secretario; os Sra. Guilherme Vianna e
Arthur Vianna.

Toma a palavra o Sr. Dr. Silva Tellea•
expondo es oircumstanclas da companhia,
que são, sem duvida, prosperas, demonstra a
utilidade que á mesma advirá d,p aditmento
de seu capital.

Propõe, pois, a elevação do capital social
a 200:000$, isto é, o angmento- de 40:004,
dividido em 200 acções do valor de 1200$ cada
uma, ficando assim o capital da companhia
representado por 1.000 acções.

Esta proposta é assignada pela directoria
e pelo conselho fiscal e remettida á meu
para ser submettida á deliberação da asseais
bléa éra reunida.

Posta em dimanado a proposta apresentada;
toma a palavra o Sr. Guilherme Vianna que,
na sua qualidade de gerente, expirei com
reza a vantagem da medida em discussão.

Não havendo mais quem pedisse a palavra,
foi encerrada a discussão e posta . a votos a
proposta, sendo approvada por unanimidade
devotes.

O Sr. presidenta da 888810 proclama ele•
vado o capital -nominal da companhia a200:009$000.

Pede a palavra o Sr. gerente Guilherme
Vianna e diz que, uma vez approvada a me-
dida que provocou a convocação desta as.
serablea, declara que já teia em.meu podar
uma lista de subscriptores para as 200 ao.
çõee novas a ernittir, que pede para ler, e
compõe-se dos seguintes nomes: ,.

Dr, Antonio de Azare& 75 aaCõea15:0001000.
Dr. Severo José de Souza Lima; 75 ditar,

15:000$000,
Dr. Antonio Gonçalves Pereira da Silva,

50 ditaa, 10:000$000.
Dia mais que a sua convicção 1 é firme

que comeable tom grande futuro diantq

•

Sare Londres 	
Nobre Paris 	

	

Sare Hamburgo	 	
Sobre !tala	
Sobro Nova-Tork

7808000
Ioo#oco

1:0008000

745$(q8
5301000

11133000
158000
8&08000

123808
873000

53000
1103000
1955000
2008000
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•
...8148080.1d8d03 08 $i8. ..akeiopilikkea • se re-•
unirem em aesemb14 .geral -especial, no dia
15 de abril prestou:" 'vindoura para, de So.
cordo com irresolução tomada pela assemblée
geral ordhária 04.2& dó oorrente,ein virtudd
de proposta do e0,123elho fiscal, elegerem Ma
director na fórma do $ 40 do art ., 81 -dois OS"'

	

tUttit).	 .	 ,	 -
-De conformidade : com os §5 1 0 e e° -do,

art.. 80 dos -111010.03 estatutos,. florão em-
penas as traneferendes de aoçóesdódia.5ila•-.-
abril, 'inclusive, até ao da referida assembléa. • •
devendo as procuraç6es ser aprarentadaa
se:rataria do banco' dou dias antes
tinião;• sob pena de min produzirem Offen°. .

Rio de. Janeiro, .30 de março sde- 1898.— O
director-secretario, loa Paira Anjos X'spoist:

Danei) da Republica -
• do Brazil

AelliedeLL1/4 ORAL ORDINARIA.
Convido os Sra. aocionistas, a se reunirem

em asselabléa gerar ordinaria no dia 12 de
abril proximo futuro, ao meio-dia, no salão
do bano, para, na• fórma dos estatutos, ser-
lhes apresentadas as contas do anuo bancado s.
sinOe em 31 .,18 dezembro, com e parecer da
commiteão fiscal. 	 ,

Rio de Janeiro. 26 de março de 1898.
•-4./Tooso A. M. Zienna, presidente.	 (' •

Boneo- da Republica do
• Brasil

''•	 , Taid4OF5RENOILe nu AcOes.
Da- ordem doSr, presidente, fado publico

que, .do dia 23 do corrente inclusiva atk° •
da Mus& :dos Sra. acaltinistaa. eia asada .: • '
blés -gera Minaria,. fica* • st:apensas ai
traneferencies de scaGet date banco.
. • Rio -de Janeiro, 24 :delsiarq? de 1898.-0
secretario de- Banco,.	 G. Pecag, Ju-
nior.-	 •	 (.

* •	 •

f

'Meã "Cmintesõfeire st 
'

IfkolorganittráO ait adagiais°. iiiende'Vioder•
soberano da Associação resolterá de eCtierde
eeitsoe estatutos,»	 t
• Art. r21. Diga-Se; 4i A' asseinblée -garal dg.
Lueh-Americana, pelo orgia de seirbengreasoè
Indurabe eapecialmarite, eia. (o mala cano

, •
• Art. 23.. Em vez de outubro, digasalunho
de cada

Art.Suppriont-se G cargo *da tliasou-"
redro, cuja* folno¡oetà serão exercidas pela
presidente e na falta por'. quany 'de 411reito'2
Acrescente-se* _4Qatdireatbite~r1O.nkti
caução de 5:000$ 410:000$000. 	 • :

Art. 38. Sapprima-se apalavra.:-•$qatiiita
mente, pela de—remunerados"cOmmiselPtial;
Mente.

Art. 40. Cliie-0Conselho de conitilta'passe..
.	 .

a denominar-se—Obitteljto:deNotanie-‘-cirjas•
attribuiçõee verinrilq éleldelvamente sobres si
Senão Humaniterla.,-eaerá4elliposto de cia%
membros.

de, Si, • Naus: productoslá	 prece abe
riz-ã -*Ur -já• o critt" de . que • gozam
tté	 Estados.; -• pensa que; eetretanto,

:capitel é restricto por . demais '4..prelti-.
pando ,o5oniieguir um' eni§restlisio ein; -boita
,condiOtos ; feito. • o?.. qW, , _1401 'a
prega enfrentar oXimfois einbárao-eisoRe• aceso
dohreTeabatikietiltt

Floai.4asiraxe M4emeléa doideja no mins.
¡muníeis ois:Me- • jd 'jeira .eribseripto todo o

da:OenlPenhia- •
Sr; .j1rasidehtedeelare echarsecegOtado

-ti'destuliga sdai prasento oonvocacão, ficando,
.sinvviatude,de deliberação tomada, alterado

deli ; estatutós, na parte Mn que é
fixa& O'CaPital da companhia.

Em ilegiodá, e emsatisfação dGart. 15 doe
41000%.estatiitos,ProcpdaM á eleição do nono
cooelAse	cluo.liaasasatM-• rePregelliado;
.: -Senador Dr	 de Azeredo.

-t' Dr.'13evero-José de 	 Lias.	 •
Antonio) Goncalnes Pereira da Silva:

•• Prongea.Ostes....convida o Sr. 10 secre-
tario a gkr ...a' „presente acta, que ficará
'assigtiada Pelou. • isecloilistat presentes, bem
como a maiitittr.taeig siODiarto *Officio as
publicaodes que por. ventitra sejam exigidas
pela lei que regula, eata,misteria.

Nada mais htivandi? a tratar, o Sr. presi-•
dente da aseenadia, agradecendo aos, Srs.
~Intatas presentes • a honra que l he fias»
ratn, levanta a sessão.—Augusto C. da Salte
Tollos.—Eduardo dos Guitnaritss Bonfeats.—
Eduardo Capitani.—F R. Moura Esoobar.—
Antsdeit Gonslia.—Gustatso Borges.—Arthur
Viatuta.—Gitiihortne José Costa .Vianea.-L
Margarida dos Guimartes Bonjean.—Fran-

:cima dos Gatintártres . Bossjoan.--Julici da . Costa
Vianns.—.Antorsistia Foyanini Cap:tani.

likeusociação ILusso•Ansericana
Financial Beneficente -

mim na Assintnuts azam. RernãoararttRIA
Aos 27 dia" do inez de março de 1898, na

nela da Associação? Luso-Americana Financial
Beneficente, á rua da Assemblés n. 95, teve
Jogar a asSemblés geral presidida pelo Sr.
1.`A. Dias de Guimarães, servindo de secreta
4•tos os Srs. Gustavo de Alvarenga e coronel
C ypriano José Pires Fortuna.

Expostos os fins da assembléa pelo presi-
dente, foram approvadas as seguintes pra-

•poetas .• eos abaixo assignados, associados de
MsOcisção 'Luso-Americana Financial Reno
licente.proptiem que os seus Matutas sejam
Ampliados da seguinte fôrma;

• No art. 30, fi 2, suPOrimam:Se as palavras.
.s .a. bem assim uma mensalidade de 3%. du-
rante o prazo de ais mezess—altere-se o final
do mesmo peragrapho no que se refere a•
quantia, comofie aegue:epodendo adeantar,
por conta do associado até a quantia de
3:000$, segundo o titulo que possuir.
. Art. 8.* No final do ar .t onde se lê : No
engrandecimento da Patada. Brazilelra,4—ac-
crescente-se 4-e Portuguesa. 	 •

Art. Q•* Façam-se as seguintes alteraçike,
451m:isola 3*, digk 	 -,4tae	 por titulo de soado
remido' geral ou graduado.*
• Art. 10. Deve ser assim redigido «Para
ser SOM beneRierito, satisfeito ("preceituado
no: art. 7% o pretendente fará doação de
1:000$ poruMasó vea, grada.tivamente até
10:000$060. • •
• Art..11. Altere-se o final: 4 o -pretendente
rara ~gim de 50n de uma sé vez até a
quantia de 5: til
• Art. 12. Redi a-se desta maneira : Para
ser Rocio remido geral ou graduado pagará
de unia só vez a.quantia de 100$ a 400$000.»
. Are. 13. Onde se 16 : apagará no acto da

losol inko 301, diga-se —« pagará no acto de
leseriPede de 10$ a 1003,4 supprima-se o se-
guinte a emas dentro .'dedons annos depoig
da inserindo. ».
. Art. 45. Ondeada :- (=liras de 21 a 50
s.nnos, dig vise de  21 a /0 anhose altere-se
o final: 4K Os menores de 1 a 20 *unos, sendo
abonados por sena pa.es ou tutores,.

Art. 20. Diga-se : assembléa geral doo
Feios convocada, pelo presidente da e%001.0

Art. 45. Acteabailta-e0 reniortizal-os
periodicamente.» • ••• 	 •	 s.. .

Art. 48. Accrescenteoe se aquallier • em
quem se verificai* moldties Inouroveit.e: .•
• 'Art. .4$.. Que o atsociadoe, uma /ta elimi-
nado, perca todeC•capital Mn' teta:tiver en-
trado para a asSoélaçãoi :•tevertiiiida. cosas
Importancias ara 'favor de faiidblitimoinitarla,

. 49, Substitua-se Por este : asso-
dação . areará iintOrdem Húmanitaria que
se denominará— Legiãode Ibera Luse ;e1.me-
ricana—e assim como as veneras de bane,na.
renda e diplomas titulares e tapda•medalbaS
de disti~o e de media, serão- da, ouro,.
prata e bronze, que perto conferidas a tido
as pessoas que tenham • prestado serviços a
esta Associação, is Patria e• á Humanidade. •

Aut. 54. Disposição *espadai. .11m ver da
.palevra—liquidigaoe : gerar.
•-sala das acistia', 27 de março de 1893.—.
3~W FigneiNsda..—Gustaso do Aissrenga.
—Augusto de Castro Guinsartt3s.—Dr. Manoel
Lopes de Mattos.—Domingos José do Almeida.
.-. Cypria geo Josi Piras .Fortuna.

Foi tambem appravada uma proposta de
emprestimo até 500:000$ para ser applicado
em construceoles Fedia" vencendo o juro de
5 */* ao aniso, amortizados periodicamente
em favor das sasodaloore

•Foi lambem approvada uma proposta, em
~memora:4o a) progresso e desenvolvi-
mento dia Lum-Americana, que os associados
da antigos- Liga Portuguesa, cujos direitos
hajam perdido por acto da assenablétt de 24 de
junho do ao:solhado, para que lime seja fama-.
todo,. durante o corrente atino, o poderem re-
gitlansentar-se nesta associação, uma vez que
se justifiquem perante a directoria.
•Tambem fel approvado que o Sr. 'presidente

em yiagem para a Europa Rase encarregado
de • entregar o diploma de honra titular a
Sua Mageetade Fidelíssima D. Carlos, rei de
Portugal, com os na:assariam poderes repre-
sentar esta associação e organizar em 'Lisboa
os . membros • da respectiva co •misiesão, que
gera composta de . Riflares consocios resi-
dentes naqueile Reino, commemorando por
esta fórmao centenarloda India.

Prasedendo-se á eleição, /oram. eleitos :.
•Secretario, Dr. José Teixos  de Alencar.
Conselho fiscal: Dr. Manoel Lopes de Mattos,

Dominem José de Almeida e Augusto do
Conto Magalhães.

saIngesites: Conde de Cedofeita, Januario
Zomeiro e doe6 Ferreira da Costa. Pinto. • •

Em seguida a asaembléa, sob Proposta dos
Srs.* João da Silveira Cardoso, Domingo' José
de Almeida o coronel Cypriado loisé Pires
Fortuna, acciamon 'unanimemente ..prelichkate.
inamovivel da associação o Sr. Joaquim- An-
tonio pies de Guimarkei, Pelos relevantesserviços. que iam prestado. a associação. • • •

O Sr. presidente propOsse a assembhia .sop-
prova, que lasse b;açadd em acta um voto
-de louvor 'aos poderei . constituides; personi-
•ficados no nosso illuetre consoaio graduado o
venerando Dr. Pendente de Moraes, Presi-
dente da Republica, á imprensa, ao Dr. Ma-
neei Lopes . da. Mattee, Samuel Fixuelrodo,
conde de Codofeita, Gustavo de Alvarenga e
Donaitigos•tie.Alm.eida;* peba *relevante., ser-
yiçios peitados a esta associgeão,t •

• Samuel
epprovade, que a
aseighar a presentara‘ta.
-. Nada nutia.havendo a -to
diante levantou a Seeig0.9-
Alvarenga, secretario, lay.roi
senta ta com os 'demais *Membros

Salii .dep•• "lesedas; 2- 1 de Metro de.
Sittgitim. "Ántossia Dias da 'Guimarães.— to.
131`iailOWO.eikli .Fortinta.-i-Gustavo do Ales. •
ferigd..,... • • •	 •

Companhia Fabril argeZileírti

• A' disposiede dos Sri. accionistas acham-se
no escriptorio desta companhia, •á . rua do
Hospicio n. 3 13: os documentos. a que se
refere o art. 147, do decreto n. 431, ode 4 de
julho de 1891, visto terem os mesmos Sre.
acionistas de zeunir-se em assembhia geral
ordiharia no proximo mez de abril.

Rio de Janeiro, 30 de março de 1898.-
O director-geral, Joaquim José do ,Souza GIIi.
mordes.

' Einpi-eza industrial'
Itrazileira

Tendo de se realizar a assunbléa geral
.ordinaria destaempreza a 30 do mas entrante,
•achão-se dede já á disposição doe Sre.-aecio-
nistas todos os documentos a ilue se refere o
art. 147, do decreto n. 434, de 4 de Julho

. de 1891. •.Rio de Janeiro; 30 de março de 1898.-•
Candido Caetano -Ferraz.

•

. .
IMPrellSa Nacional Rio de Janeiro— 1898

▪ .	 •


